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Este novo Dossiê expressa mais um importante estímulo aos 
movimentos em defesa da vida e contra o uso e abuso de agrotóxicos 
pelo agronegócio ecocida.

Ele relata as diversas manobras do Congresso Nacional 
nas tentativas de aprovar o “Pacote do Veneno” ou Projeto de Lei 
n.º 6.299/2002 e analisa e denuncia as propostas perversas do 
agronegócio e das indústrias agroquímicas e seus aliados no Executivo 
e Legislativo, no sentido de aumentarem ainda mais a venda e o uso 
de agrotóxicos, consequentemente, ampliando a intoxicação da vida 
(vegetal, animal e ambiental) no território brasileiro.

O livro aponta esperanças e alternativas para enfrentar este 
conluio de morte, mostrando práticas e trazendo propostas baseadas 
na produção agroecológica, de caráter coletivo, democrático, de 
promoção da vida e produção de alimentos saudáveis. Estes itens 
estão contidos na Política Nacional de Redução do Uso de Agrotóxicos 
ou PNARA ou Projeto de Lei n.º 6.670/2016, defendido neste Dossiê.

Espero que este novo grito de alerta nos leve a caminhar para 
outro modo de vida, com saúde, democracia, felicidade e poesia, 
necessários neste momento de crise sanitária e humanitária e de 
aprofundamento da colonização do mundo pelo poder do capital. 

Wanderlei Pignati, doutor e pesquisador do NEAST da UFMT
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Há vários  anos a bancada ruralista vem se articulando no 
Congresso Nacional para desmontar o já frágil aparato regulatório 
brasileiro, diminuindo a importância das medidas de proteção à 
saúde e ao ambiente no processo de registro e fiscalização do uso de 
agrotóxicos, em nome de uma suposta desburocratização e da falácia 
da produção de “alimentos mais seguros”. 

Um grande passo nessa direção foi dado com a aprovação do 
substitutivo do Projeto de Lei (PL) n.º 6.299/2002 em 2018. O PL, que 
trata da alteração no marco regulatório dos agrotóxicos e era objeto 
de análise em uma comissão especial no Congresso Nacional, foi 
alterado diversas vezes ao longo dos trabalhos, sendo a ele anexado 
um crescente número de projetos. 

Desta forma, foi adotada a expressão “Pacote do Veneno”, para 
dar a exata dimensão de um conjunto de medidas que têm a mesma 
pretensão: jogar mais veneno no nosso solo, no ar, na água e nos 
alimentos. A comissão especial era composta majoritariamente 
por deputados da bancada ruralista que, nas suas prestações de 
contas oficiais ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE), registram fartos 
financiamentos de campanha pelo agronegócio, quando era permitido 
esse tipo de financiamento eleitoral. 

Do outro lado, contra o Pacote do Veneno, se colocam instituições 
de pesquisa, sociedades científicas, órgãos técnicos das áreas 
de saúde e ambiente, e a sociedade civil organizada, incluindo a 
plataforma #ChegaDeAgrotóxicos que recolheu mais de 1.700.000 
assinaturas. O debate alcançou a esfera da Organização das Nações 
Unidas (ONU), que enviou nota alertando para os perigos da proposta.

Com o objetivo de visibilizar e subsidiar esse debate que deve 
envolver toda a sociedade brasileira, a Associação Brasileira de Saúde 
Coletiva (ABRASCO) e a Associação Brasileira de Agroecologia (ABA-
Agroecologia) organizaram em 2018 o Dossiê Científico e Técnico 
contra o Projeto de Lei n.º 6.229/2002 — o Pacote do Veneno e em favor 
do Projeto de Lei n.º 6.670/2016, que institui a Política Nacional de 
Redução de Agrotóxicos (PNARA). Para tanto, foram aqui reunidas as 
25 Notas Técnicas públicas contrárias ao Pacote do Veneno, agregando 
uma análise integrada de todos os argumentos apresentados. A única 
nota técnica pública que apoiou o Pacote do Veneno, e mesmo assim 
com ressalvas, também foi analisada.
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CONSEA – Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional

FBCA – Fórum Baiano de Combate aos 
Impactos dos Agrotóxicos

FECEAGRO/RN – Fórum Estadual de 
Combate aos efeitos dos Agrotóxicos na 
Saúde do Trabalhador, no Meio Ambiente e 
na Sociedade 

Fórum Nacional de Combate aos Impactos 
dos Agrotóxicos e Transgênicos

MPCON – Associação Nacional do 
Ministério Público do Consumidor

CONTRÁRIAS Organizações da 
Sociedade Civil

PLATAFORMA #ChegaDeAgrotóxicos

Recomendações do relatório da Human 
Rights Watch – “Você não quer mais 
respirar veneno”

SNVS – Servidores do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária

Outra natureza ONU – Organização das Nações Unidas 

FAVORÁVEL Órgãos Técnicos EMBRAPA – Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária
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Ao mesmo tempo, de forma propositiva, são apresentados neste 
Dossiê os argumentos que justificam a aprovação do PL que institui 
a Política Nacional de Redução de Agrotóxicos (PNARA), que também 
foi analisado em comissão especial na Câmara dos Deputados no ano 
de 2018. Na ocasião, o parecer favorável do relator foi aprovado, fruto 
de uma potente mobilização social por investimentos públicos para 
que alternativas técnicas aos agrotóxicos sejam disseminadas e/ou 
desenvolvidas, contribuindo para a promoção de modelo de produção 
agrícola que, a um só tempo, atenda às necessidades de produção 
alimentar em quantidade, qualidade e diversidade, e ainda promovam a 
saúde coletiva e a conservação ambiental.

Passados mais de dois anos da aprovação do Pacote do Veneno 
e da PNARA, nas respectivas comissões especiais, estes PLs que 
consideramos antagônicos, ainda não foram apreciados pelo plenário 
da Câmara dos Deputados. Assim, a ABRASCO e a ABA-Agroecologia, 
agora em parceria com a Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos 
e Pela Vida, fizeram o presente esforço de revisar e atualizar o Dossiê. 
Com isso, objetiva-se não apenas documentar todo o processo, como, 
e principalmente, também subsidiar técnica e cientificamente as 
lutas no cenário legislativo nas esferas federal, estadual e municipal, 
travadas por parlamentares e, sobretudo, pelos movimentos populares 
e organizações da sociedade civil em defesa da saúde humana e 
ambiental e da própria democracia.

Assim, pretendemos contribuir com um modelo de sociedade mais 
justa e sustentável, fomentando o debate com base em uma ciência que 
busca a promoção da vida e que não esteja refém dos interesses do 
mercado internacional e de seus agentes locais.

Presidência da ABA-Agroecologia
Romier da Paixão Sousa, 2018 -2019
Islandia Bezerra da Costa, 2020 - 2021

Presidência da ABRASCO	
Gastão Wagner de Souza Campos, 2015 - 2018
Gulnar Azevedo e Silva, 2019 - 2021	

Secretaria da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos 
Jakeline Furquim Pivato
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Neste ano de 2021 a Associação Brasileira de Saúde Coletiva 
(ABRASCO), a Associação Brasileira de Agroecologia (ABA-
Agroecologia) e a Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e 
pela Vida retomam prática bem-sucedida, envolvendo a construção e 
a publicação coletiva de compêndio reunindo notas públicas lançadas 
no ano de 2018 denunciando os riscos do projeto de Lei n.º 6.299/2002 
(Pacote do Veneno), que então tramitava em comissão especial da 
Câmara dos Deputados. Além de análise técnica destas notas, a 
presente publicação reúne conhecimentos fundamentais para a 
defesa da saúde humana e ambiental, bem como para a democracia 
participativa em nosso país. 

Esta prática, já exercitada no ano de 2015 com o lançamento do Dossiê 
Abrasco: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde (Dossiê 
ABRASCO), revelou-se tão acertada que, desde então, vem possibilitando 
ampla mobilização nacional, com audiências públicas e concretização de 
projetos de lei em diferentes estados e municípios, suscitando propostas 
de lei de escala nacional e, ainda, reações pelo agronegócio. 

Cientes do acerto daquela iniciativa, que se evidenciou crescente 
após a edição em espanhol do Dossiê ABRASCO estendendo tal 
articulação a outros países da América Latina, ABRASCO, ABA e 
Campanha decidiram retomar a mesma estratégia, para contribuir 
com debates alimentadores da luta popular para a defesa da vida no 
momento em que a Câmara Federal encontra-se em condições de 
decidir sobre o Pacote do Veneno e a Política Nacional de Agroecologia 
(PNARA), o projeto de lei n.º 6.670/2016.

 Trata-se de iniciativa estratégica que também se soma a 
atividades programadas em função do marco de dez anos de 
atividades da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela 
Vida. Convoca-se, desta forma, brasileiras e brasileiros a que se 
apropriem de conteúdos necessários ao protagonismo em defesa 
da vida. A Campanha reúne os esforços de mais de cem entidades, 
movimentos camponeses, populares, universidades e cientistas, que 
se colocaram com a missão de estudar, conhecer, acompanhar o uso 
perverso de agrotóxicos sobre nosso território, suas consequências 
para a saúde das pessoas, para os seres vivos que conosco coabitam 
e para a natureza em geral. O objetivo, de posse dessas avaliações 
da realidade, é que sejam disseminadas de maneira que informem à 
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nossa sociedade, com base em uma perspectiva crítica, para que ela 
adote as iniciativas necessárias à interrupção dos crimes decorrentes 
do uso de agrotóxicos.

ABRASCO, ABA e Campanha se propõem, aqui, não apenas 
a denunciar atentados contra todos os seres vivos, que avançam 
em paralelo à alienação e destruição sistemática de bens comuns 
essenciais ao nosso futuro, como nação soberana. Trata-se, também, 
de apresentar alternativas para o enfrentamento e a superação 
de verdadeiro conluio entre os agentes de governo e os interesses 
internacionais das empresas, e de fazendeiros que formam o 
modelo do agronegócio predador aqui instalado. As organizações 
sociais responsáveis por este documento entendem fundamental o 
desvendamento de realidade perversa, construída por um agronegócio 
dependente de venenos proibidos em outros países, que aqui avança 
no rumo oposto dos interesses nacionais, com as garantias de um 
poder público subserviente e sob a proteção de leis e incentivos 
econômicos vergonhosos. 

Em outras palavras, este documento constitui mais um passo de 
estímulo à consciência e ao protagonismo popular em defesa do país. 
Compreende, de um lado, a compilação interpretada e esclarecedora 
de fatos relacionados a mecanismos em andamento que, para ocultar 
crimes e oferecer anistia ao descumprimento da legislação vigente, 
buscam destruir regras já frágeis, mas que, se cumpridas, minimizam 
os danos causados por mais de um bilhão de litros de agrotóxicos 
pulverizados anualmente no território nacional. De outro lado, e 
principalmente, este documento traz e detalha o anúncio de práticas 
em andamento e medidas inovadoras que, quando implementadas, 
renovarão as perspectivas de futuro para um Brasil soberano, apoiado 
na proteção ambiental, na produção de alimentos saudáveis, respeitoso 
aos direitos humanos e atento às necessidades da ecologia planetária. 
Para tanto, ABRASCO, ABA e Campanha oferecem a descrição de 
processos envolvendo a construção democrática da PNARA, em oposição 
à maquinação articulada em favor do Pacote do Veneno e, contrastando-
os, chama a todos para comprometimento com ações em defesa dos 
valores civilizatórios defendidos pela primeira e destruídos pelo último.

Descrevendo passos subjacentes às realidades propostas por 
aqueles caminhos antagônicos, as organizações responsáveis pela 
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composição deste esforço integrado confiam que, assim informados e 
instrumentalizados, as brasileiras e os brasileiros se incorporarão de 
forma efetiva à onda que avança pela América Latina, com movimentos 
de massa e resultados eleitorais na Bolívia, México e Argentina e que 
anunciam alteração na correlação de forças que estabeleceu entre nós 
o obscurantismo que aqui se avoluma desde o golpe de 2016. 

Espera-se que em 2021, também em nosso país, a indignação vença 
a apatia e a covardia. Compreende-se que, para tanto, será necessário 
que a conscientização social anule as mentiras e renove as esperanças, 
que como em 2002 venceram o medo. Visualizamos ou uma nação ativa 
em busca do atendimento das necessidades de seus povos, ou um país 
de cócoras, submetido a interesses externos, servindo de depósito 
para venenos expulsos de outros territórios, contando como números 
frios o acúmulo de crianças envenenadas e de ativistas perseguidos, 
silenciados ou mortos a bala, porque a isso se opõem nos campos, nas 
matas e nas ruas.

Entende-se, como ABRASCO, ABA e Campanha anunciam desde 
sua criação, que a vida com saúde é o bem maior, que a vida está 
acima do lucro, das empresas fabricantes de agrotóxicos e dos grandes 
proprietários de terra que totalmente pensam se beneficiar com este 
modelo de agronegócio ecocida. A vida, em sua abrangência, depende 
da qualidade do solo, das águas, dos alimentos e de relações ecossociais 
que se mostram fragilizadas pela ignorância daqueles agentes e seus 
apoiadores quanto ao metabolismo vital que nos envolve a todos e 
todas. É isto que agora está sob a ameaça direta do PL n.º 6.299/2002, 
que, portanto, deve ser desmascarado em todos os rincões. Pelo 
mesmo motivo, o PL n.º 6.670/2016 deve se tornar uma reivindicação 
nacional, uma bandeira de luta que em sua real dimensão, uma vez 
vencedora, abrirá caminhos e consolidará articulações fundamentais 
para o futuro dos povos deste país e dos vizinhos, onde tramitam 
processos assemelhados. Espera-se que a divulgação dos conteúdos 
aqui reunidos contribua de forma objetiva para mobilização popular 
com vistas ao enfrentamento de narrativas mentirosas a respeito de 
ações e intenções criminosas contra a saúde, a cultura, os modos de ser 
e a própria vida de nossos povos e suas lideranças. Os conteúdos deste 
documento, que deve ser lido, estudado e reproduzido com atenção 
responsável, apontam no sentido reclamado pelo Papa Francisco, 
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chamando ao comprometimento humano contra o aprofundamento das 
desigualdades, dos crimes ambientais, da miséria e da subordinação 
completa a valores do consumismo e do individualismo, que destroem a 
essência vital do planeta. Trata-se, portanto, de opção consciente a ser 
tomada por cada pessoa, no enfrentamento a si mesmo, a seus vícios, 
fraquezas e comodismos, em defesa de sua própria humanidade. Neste 
sentido, aponta para uma construção social, coletiva, que não emergirá 
ao acaso, pois exige reação ao veiculado em mídias e ambientes 
dominados por informações tendenciosas. O esclarecimento aqui 
referido exigirá esforços, leituras e críticas às narrativas e à realidade 
por elas desenhada, levando em conta onde, como e porque ocorrem 
os acúmulos de benefícios, prejuízos e iniquidades. Quem ganha, quem 
perde e a quem servem os argumentos que dizem ser necessário e 
natural o esfacelamento da Constituição de 1988 e a emergência de 
leis opostas ao desenvolvimento humano que vêm ocorrendo no Brasil? 
Cabe à sociedade responder. 

Espera-se que os militantes, as entidades e os movimentos 
comprometidos com o desenvolvimento nacional encontrem no esforço 
de muitos, aqui contido, importante instrumento de trabalho para suas 
ações com vistas à conscientização social. 

Concluindo, reafirma-se cumprimentos a todos e a todas que 
aplicaram suas energias e vontades para realização deste trabalho.

Leonardo Melgarejo
João Pedro Stedile 
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1.1. Breve contexto

O PL n.º 6.299/2002 e a maior parte dos projetos de lei a ele anexados 
foram colocados em discussão no Congresso Nacional em um momento 
crítico para a defesa de direitos fundamentais e para a consolidação das 
conquistas democráticas garantidas pela Constituição Cidadã de 1988.

No campo da comunicação, há um novo paradigma que repercute 
nas relações humanas e interpessoais, não somente banalizando a 
importância da defesa dos direitos sociais e humanos e criminalizando 
os movimentos que lutam pelos seus direitos — à terra, à alimentação 
adequada, à igualdade racial e de gênero —  como também estimulando 
os discursos de ódio e episódios de violência. Vários casos recentes, 
principalmente durante o processo de debate sobre o PL n.º 6.299/2002, 
clamado pela sociedade, mostram a parcialidade da grande mídia 
na divulgação de informações que apontam o risco de produtos e 
empreendimentos que sustentam o modelo químico dependente. 
Nesses casos viu-se a divulgação de dados de fontes não confiáveis e até 
a publicação de reportagens onde os “dois lados” do problema não eram 
mostrados, privilegiando-se os setores que defendiam a aprovação do 
PL n.º 6.299/2002.

Em paralelo, a escassez de recursos públicos destinados à saúde, 
à educação e à ciência e tecnologia dificulta a realização de pesquisas 
voltadas para atender às reais demandas da sociedade. Aliada a essa 
situação, há a interferência dos detentores dos meios de produção 
na definição das prioridades de pesquisa, privilegiando a realização 
daquelas alinhadas aos interesses do grande capital.

Essa breve contextualização revela que o PL n.º 6.299/2002 se 
associa a outras ameaças que desabam sobre os temas da saúde e 
ambiente, de forma especialmente acelerada no Brasil pós-golpe 
jurídico parlamentar e midiático que destituiu a presidenta Dilma 
de seu cargo no ano de 2016. Aí estão o desmonte dos processos de 
legislação ambiental, o esvaziamento das tímidas políticas públicas 
voltadas à produção de alimentos orgânicos e de base agroecológica, o 
desaparecimento dos sistemas de acesso à saúde para as populações 
do campo, floresta e águas e a crise de insegurança que acaba com 
as perspectivas de soberania alimentar e nutricional, recolocando o 
país no mapa da fome.
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Uma crise ética e moral se consolida nas políticas públicas por 
meio de um Congresso Nacional tutelado por interesses de setores 
dominados por transnacionais, no/do agronegócio, da indústria 
química, da energia e da mineração. Esta realidade opera de forma 
ágil para entregar nossos bens naturais e reservas energéticas ao 
monopólio empresarial de outros países.

1.2. Linha do tempo da defesa por uma política de 
redução de agrotóxicos

O modelo de produção agrícola é fortemente disputado por grandes 
corporações do agronegócio, sendo aí perceptível o domínio do capital 
sobre a política brasileira. Empresas produtoras e comercializadoras 
de commodities, sementes e insumos diversos, indústrias fabricantes 
de agrotóxicos, frigoríficos e outras investidoras no setor, se apropriam 
da política de uma forma que, no âmbito legislativo brasileiro, por 
meio da Frente Parlamentar da Agropecuária (Brasil, 2019a), contam 
com 243 deputados e 39 senadores, que representa 47,5% de apoio no 
Congresso Federal.

No âmbito executivo, a situação em relação à saúde e ao meio 
ambiente é semelhante e criam-se os meios para viabilizar recursos, 
políticas e programas que favoreçam a macropolítica. Entre 2010 e 2015 
foram registrados 815 agrotóxicos e entre 2016 e 2020 este número 
mais que dobrou, sendo liberados 2.009 agrotóxicos¹. Somente nos 
dois primeiros anos do governo de Jair Bolsonaro foram liberados 906 
registros. Essas liberações se sustentam apenas em argumentos 
econômicos de validade duvidosa, pois muitos dos   produtos autorizados 
no Brasil não têm uso permitido em outros países, por seus efeitos 
prejudiciais comprovados à saúde e ao meio ambiente. Por outro lado, o 
mesmo governo que libera intensamente os agrotóxicos, não investe na   
fiscalização da fabricação local e uso, da importação destes produtos. 
Também não atende à demanda por investimentos na Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER) para os pequenos agricultores, que 
garantiria certa orientação ao uso, agravando ainda mais os riscos de 
todos, diante da contaminação da água e dos alimentos que chegam à 
mesa dos(as) consumidores(as). 
_______________________________
¹ Referentes aos atos publicados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) até 26 nov. 2020.
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Apesar da série de benefícios para a agricultura concentradora de 
terra e de riqueza, que produz commodities e não alimentos, mesmo 
com a extinção ou enfraquecimento dos espaços de participação social, 
chamamos atenção para a crescente resistência e luta coletiva para 
fortalecer a agricultura familiar agroecológica, a redução do uso de 
agrotóxicos e a produção de alimentos saudáveis. 

O que trazemos como denúncia: o Pacote do Veneno
Em 12 de abril de 2016 foi instalada uma Comissão Especial na 

Câmara dos Deputados para emitir parecer sobre o PL n.º 3.200/2015, 
de autoria do deputado Covatti Filho, que 

dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, 
a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de defensivos fitossanitários e de produtos de 
controle ambiental, seus componentes e afins, e dá outras 
providências e institui, na estrutura do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, a Comissão Técnica Nacional de 
Fitossanitários – CTNFito e dá outras providências.

A deputada Tereza Cristina, atualmente ministra da agricultura no 
governo Bolsonaro, presidiu aquela comissão especial. O deputado Luiz 
Nishimori foi o relator. Em 2017, o PL n.º 3.200/2015 foi apensado ao PL 
n.º 1.687/2015, que em 2016 havia sido apensado ao PL n.º 6.299/2002, 
de autoria do senador Blairo Maggi, ao qual a Comissão Especial passou 
a se referir. Atualmente, o PL n.º 6.299/2002 tem 41 apensados,   todos 
no sentido de alterar a Lei n.º 7.802, de 1989, para modificar o sistema 
de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins. Entretanto, 
nem todos estão alinhados, alguns são mais restritivos, no sentido da 
redução ou proibição de agrotóxicos. O PL n.º 3.200/2015 é o que traz 
um conjunto mais amplo de retrocessos, prevendo a revogação da atual 
legislação de agrotóxicos (Brasil, 2015). 

Em 2018, o relatório foi aprovado na Comissão Especial e o 
substitutivo já pode ser votado em plenário (Brasil, 2018). O texto final 
altera o termo “agrotóxico” para “pesticida”, uma forma de disfarçar a 
realidade e diminuir a percepção de risco da população. Dá também maior 
poder ao Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
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que passaria a ser o órgão responsável pelo registro dos agrotóxicos, 
restando ao IBAMA e à ANVISA apenas homologar avaliações do MAPA. 
O Pacote do Veneno incorpora ainda uma série de flexibilidades e 
vantagens sobre liberação de agrotóxicos permitindo criar uma indústria 
de registros temporários ou mesmo a fabricação para exportação de 
venenos de uso proibido no Brasil.

Diversas entidades se posicionaram publicamente contra o Pacote 
do Veneno, a exemplo: INCA, FIOCRUZ, ANVISA, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Federal, Defensoria Pública da União e a 
ONU. Houve também intensa mobilização nas audiências públicas, o que 
resultou em dificuldades para a aprovação daquele PL.

O que defendemos como anúncio: uma Política Nacional de Redução 
de Agrotóxicos – PNARA

Se o uso de agrotóxicos e a decorrente intoxicação aumentam a 
cada ano, também a preocupação da população com a alimentação e 
com a qualidade da água consumida parece se elevar. A plataforma 
Chega de Agrotóxicos²  já conta com mais de 1.700.000 assinaturas 
pedindo a rejeição do Pacote do Veneno e a aprovação da PNARA 
(Chega de engolir tanto agrotóxico, 2020).

Movimentos sociais e sindicais, Organizações não Governamentais 
(ONGs), entidades de pesquisa e de apoio à produção há muito tempo 
discutem e defendem a necessidade de políticas públicas de fomento 
à produção agroecológica e orgânica com a consequente redução de 
agrotóxicos e a transição de modelo agrícola. Mediante a articulação 
da sociedade civil e diálogo com o governo nos espaços de participação 
e controle social, no ano de 2012 foi lançada a Política Nacional de 
Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO). Evidenciava-se, assim, 
estreita relação entre uso de agrotóxicos e impactos socioambientais 
como a degradação do solo, a contaminação de água e alimentos e as 
ameaças à saúde e qualidade de vida da população. Em decorrência, 
foi constituído pelo governo, com participação da sociedade, um 
Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de uma proposta 
para reduzir as facilidades para produção, importação, registro e uso 
de agrotóxicos no Brasil, o que resultou no Programa Nacional de 
Redução de Agrotóxicos (PRONARA).

_______________________________
2 A plataforma está disponível em: <https://www.chegadeagrotoxicos.org.br/>. Acesso em: 25 set. 2020.
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No final do ano de 2014, o texto do PRONARA já havia sido aprovado 
na Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (CNAPO), 
mas nunca foi implementado devido por conta dea resistências 
impostas pelo MAPA. Assim, um conjunto de entidades optou pela 
estratégia de transformar o programa em uma política, que foi 
apresentada à Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos 
Deputados pela ABRASCO. E em 13 de dezembro de 2016, a proposta 
se converteu no PL n.º 6.670/2016,   de autoria da Comissão de 
Legislação Participativa que institui a PNARA.

Em 7 de fevereiro de 2017, o Presidente da Câmara publicou o ato 
de criação da Comissão Especial que vai analisar o PL n.º 6.670/2016. 
O Deputado Alessandro Molon foi eleito presidente da Comissão e o 
Deputado Nilto Tatto foi escolhido como relator daquele PL. Foram 
realizadas diversas audiências públicas para debater o texto do PL, 
que em 4 de dezembro de 2018 foi aprovado. Desde então, o Projeto se 
encontra em condição de ser votado no plenário da Câmara.

A PNARA, que tem como objetivo aperfeiçoar a atual lei de 
agrotóxicos na garantia do direito à saúde da população e ao meio 
ambiente equilibrado, propõe, entre outros pontos:

•	 Avaliação periódica de agrotóxicos ao menos a cada 10 anos;
•	 Estímulo aos Sistemas de Produção Orgânica e de base 

Agroecológica;
•	 Remoção de subsídios e benefícios tributários para a utilização 

de agrotóxicos;
•	 Incentivo às compras governamentais de alimentos oriundos 

de sistemas de produção sem agrotóxico, de base orgânica ou 
agroecológica;

•	 Incentivo econômico superior a 20% aos produtos agroecológicos 
nas demais compras do governo federal;

•	 Aprimoramento do Programa de Análise de Resíduos de 
Agrotóxicos de Alimentos (PARA), a ser implementado 
posteriormente pela ANVISA;

•	 Estipulação de metas para identificação, mapeamento e redução 
de: (a) área plantada e agrotóxicos; (b) casos de intoxicação; 
(c) número de casos e dos níveis de resíduos de agrotóxicos 
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encontrados nos recursos hídricos e, em especial, nos 
mananciais de captação de água potável; (d) uso de agrotóxicos 
com efeitos sobre organismos benéficos, principalmente os 
polinizadores; (e) utilização de agrotóxicos com maiores níveis 
de toxicidade.

Veja as principais diferenças entre a PNARA e o Pacote do Veneno 
no Quadro 1:

Quadro 1 - Diferenças entre Pacote do Veneno e PNARA

Pacote do Veneno PNARA

Mudança do termo “agrotóxico” para 
“pesticida”.

Estímulo aos Sistemas de Produção 
e Tecnologias Agropecuárias 
Sustentáveis (SPTAS).

A vedação da importação e produção 
de agrotóxicos restringe-se aos 
“riscos inaceitáveis”. Atualmente, 
a lei define claramente a proibição 
para agrotóxicos que revelem 
características teratogênicas, 
carcinogênicas, mutagênicas, 
distúrbios hormonais e danos ao 
aparelho reprodutor.

Remoção de subsídios e de benefícios 
tributários para a utilização de 
agrotóxicos.

Maior poder ao MAPA, que seria o 
órgão responsável pelo registro dos 
agrotóxicos. Hoje o registro passa 
pelo IBAMA, pela ANVISA e MAPA. O 
MAPA passa a ser o órgão registrador e 
IBAMA e ANVISA podem apenas avaliar 
ou homologar avaliações.

Criação do Sistema Nacional de 
Informações sobre Agrotóxicos e 
Agentes de Controle Biológico (SINAG).

Permanece o registro eterno de 
agrotóxicos no Brasil. Restringe a 
reavaliação a ocorrência de avisos de 
órgãos internacionais.

Incentivo às compras governamentais 
de alimentos oriundos de sistemas 
de produção sem agrotóxico, de base 
orgânica ou agroecológica.
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Atualmente, não existe um prazo 
fixo para que os órgãos do Governo 
Federal se manifestem sobre pedido 
de pesquisa ou de liberação comercial 
de agrotóxicos. O PL delimita uma 
série de prazos rápidos (até 2 anos) e 
ainda prevê pena de responsabilidade 
aos órgãos federais registrantes se 
não cumpridos os prazos de registro e 
reavaliação.

Estipulação de metas para redução 
de área plantada e agrotóxicos; dos 
casos de intoxicação; do número de 
casos e dos níveis de resíduos de 
agrotóxicos encontrados nos recursos 
hídricos e, em especial, nos mananciais 
de captação de água potável; do uso 
de agrotóxicos com efeitos sobre 
organismos benéficos, principalmente 
os polinizadores; da utilização de 
agrotóxicos com maiores níveis de 
toxicidade.

Quando não houver a manifestação 
conclusiva pelos órgãos responsáveis 
pela Agricultura, Meio Ambiente e 
Saúde dentro dos prazos estabelecidos 
para registro de um agrotóxico, este 
receberá uma autorização temporária. 
Na prática pode criar a indústria dos 
registros temporários.

Ampliação gradativa de produtos 
orgânicos no Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) e no Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), com 
incentivo econômico de 30%.

Os agrotóxicos destinados 
exclusivamente à exportação 
serão dispensados de registro no 
órgão registrante. Também são 
dispensados da apresentação dos 
estudos agronômicos, toxicológicos e 
ambientais.

Incentivo econômico superior a 20% aos 
produtos agroecológicos nas demais 
compras do governo federal.

Cria o receituário agronômico de 
gaveta, isto é, o profissional habilitado 
poderá prescrever receita agronômica 
antes da ocorrência da praga.

Vedação de procedimentos pelas 
instituições financeiras que vinculem 
ou induzam a utilização de pacotes 
tecnológicos baseados em produtos 
agroquímicos na contratação do crédito 
rural oficial e do seguro rural.



42         DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA

O substitutivo autoriza a recomendação 
de mistura em tanque de agrotóxicos, 
sob responsabilidade do engenheiro 
agrônomo.

Aprimoramento do Programa de 
Análise de Resíduos de Agrotóxicos de 
Alimentos – PARA, a ser implementado 
pela ANVISA.

Avaliação periódica de agrotóxicos ao 
menos a cada 10 anos.

Fonte: PL n.º 6.299/2002 e PL n.º 6.670/2016. Organização dos autores (2020).
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Considerando a correlação de forças no congresso federal e o 
compromisso do executivo com o agronegócio, temos um cenário que 
dificulta o avanço de políticas públicas que visem aperfeiçoar a atual 
regulação dos agrotóxicos em uma perspectiva mais protetiva para a 
saúde e o ambiente.

Por isso, além de manter uma vigilância em relação aos PLs que 
tramitam em cenário nacional, é importante a articulação em cada 
território para o desenvolvimento de experiências que promovam a 
consciência da população e avancem em políticas municipais e estaduais 
protetivas, a exemplo do que já vem ocorrendo em alguns locais. 

A Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida 
organizou uma cartilha³  que orienta como elaborar projetos de lei para 
redução de agrotóxicos e um folder com propostas para as eleições 
municipais. Mantém também uma base de dados, em que constam 
as experiências legislativas já conquistadas em alguns estados e 
municípios do Brasil. Estes materiais podem ser acessados no site da 
Campanha4, que recomenda sua ampla distribuição.

1.3. Como se posicionaram organizações, 
instituições e conselhos sobre o Pacote do Veneno

O Brasil do “Agro pop” (mas não popular)
Na última década, o Brasil tem se destacado como um país 

subserviente, restrito a funções secundárias na economia global, que 
o colocam entre os maiores consumidores de agrotóxicos, cultivadores 
de plantas transgênicas e exportadores de matéria-prima, avançando 
para o sucateamento das bases de transformação industrial. 

Os agrotóxicos, adubos químicos e sementes geneticamente 
modificadas (transgênicas) formam alguns dos pilares que sustentam 
o modelo de produção agrícola hegemônico no país. A escassa relação 
entre os ganhos de produtividade daquelas sementes e sua demanda 
de insumos está impondo uma necessidade contínua de expansão 
das áreas de lavoura, para preservar a rentabilidade das explorações. 
Esta dependência da escala de produção vem impondo alterações na 
legislação ambiental, facilitando a ocupação de áreas de preservação. 
Também se associa a alterações na legislação fundiária, facilitando a 
_______________________________
 3 A cartilha está disponível em: <https://contraosagrotoxicos.org/sdm_downloads/como-criar-um-projeto-de-lei-estadual-ou-municipal-
para-reduzir-os-agrotoxicos/>. Acesso em: 25 set. 2020.
 4 Os materiais estão disponíveis em: <https://contraosagrotoxicos.org/para-baixar/>. Acesso em: 25 set. 2020.
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ocupação de territórios de populações tradicionais, áreas indígenas 
e áreas de assentamentos de reforma agrária, pelo agronegócio 
exportador. Esse modelo de produção se caracteriza pelos grandes 
latifúndios, pelos crimes ambientais e pela destruição de modos de 
vida e culturas tradicionais.

Apesar de representar parcela significativa do Produto Interno 
Bruto (PIB) brasileiro, esse modelo gera crises sociais e impactos 
ambientais irrecuperáveis, como a perda da biodiversidade e alterações 
ecossistêmicas decorrentes do uso de produtos tóxicos. A concentração 
de terra e de renda estão associadas a relações injustas de trabalho, 
havendo registros de superexploração e formas análogas à escravidão, 
não sendo raros os atentados e as mortes de líderes de trabalhadores 
rurais, povos indígenas e comunidades tradicionais

No Brasil, os agrotóxicos são definidos e regulados pela Lei 
n.o 7.802 de 1989, e seu Decreto regulamentador n.o 4.074/2002. Em 
1993, o Ministério da Saúde publicou uma Portaria que dispõe sobre 
os critérios de rotulagem, classificação e avaliação toxicológica. Em 
1999, quando a ANVISA foi criada, a avaliação dos efeitos sobre a saúde 
humana dos agrotóxicos passou a ser de responsabilidade da Agência.

No mesmo ano de aprovação do decreto regulamentador da lei 
de agrotóxicos (2002), o então senador Blairo Maggi elaborou um PL 
para modificar aquela legislação em pontos cruciais que limitavam sua 
eficácia para a prevenção de intoxicações e casos de doenças crônicas 
graves e irreversíveis, como câncer e malformações fetais. Na época, 
a aprovação do PL já era apontada como a “salvação da lavoura”, 
sem a qual a agricultura brasileira “não sobreviveria”. Desde então, 
ainda com restrições previstas em lei, o Brasil veio se firmando no 
cenário internacional como grande consumidor de agrotóxicos e como 
exportador de commodities.

Obviamente, outros elementos que não os agrotóxicos, como 
os fertilizantes químicos e as sementes transgênicas também são 
responsáveis pelo destaque do Brasil no cenário internacional na 
produção de commodities agrícolas. Inicialmente, tivemos a ocupação 
de solos de alta produtividade, com o avanço dos crimes ambientais. 
Depois, a substituição de culturas destinadas à alimentação e ao 
consumo interno. Ao tempo, vultosos financiamentos públicos (incluindo 
isenção tributária) foram sendo historicamente destinados ao setor, que 
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também recebia apoios indiretos no campo da pesquisa, da assistência 
técnica, dos favorecimentos legislativos. Se comparados aos irrisórios 
investimentos voltados aos agricultores e agricultoras familiares 
e à produção orgânica e de base agroecológica, os favorecimentos 
destinados ao agronegócio ilustram que interesses prevalecem e a 
quem cabe dirigir os rumos da nação.

Os fatos apontam que, embora muito se fale sobre a necessidade 
de modernização da lei de agrotóxicos desde 1989, a proposta de 
mudanças que a fragilizam vem se impondo no mundo real desde a 
publicação do seu decreto. Mesmo na ocasião não havia justificativa 
técnica ou dados oficiais que apontassem problemas no setor, que vem 
demonstrando crescimento expressivo desde então.

É possível evidenciar que os argumentos voltados à defesa do PL 
n.º 6.299/2002 não possuem base técnica ou científica. Trata-se de 
modernização de discurso apoiado em campanhas de marketing que 
seguem estratégias de mercado das indústrias transnacionais. Estas 
empresas produtoras de agrotóxicos e transgênicos, veem no Brasil em 
crise uma oportunidade para comercializar produtos que já não podem 
ser consumidos livremente em outros países. Venenos com elevada 
toxicidade, que ameaçam o presente e o futuro de populações e do 
ambiente natural, são aqui apresentados como necessários com o aval 
de agências públicas e negando o acúmulo de evidências científicas em 
contrário, disponíveis na bibliografia especializada internacional.

Apoiados por formadores de opinião e cientistas descontextualizados, 
deputados afirmam que não há contaminação porque na água de 
consumo humano são analisados 27 das centenas de agrotóxicos 
autorizados. Quando se constata a presença de resíduos, afirmam que 
ela não excede o limite tolerável por lei. Quando se observa que o limite 
de resíduos autorizados no Brasil, para o herbicida que mais se usa 
neste país, o glifosato, é cinco mil vezes superior ao limite autorizado 
para esse veneno na água de consumo da comunidade europeia, 
tratam de propor mudança na lei, retirando do Ministério da Saúde 
autoridade sobre este tema. Apenas desse produto são jogados sobre 
o território nacional, a cada ano, mais de duzentos milhões de litros. 
Os danos ambientais são tão relevantes que, constatado os efeitos 
cancerígenos do produto pela Agência Internacional de Pesquisa em 
Câncer (IARC, do inglês International Agency for Research on Cancer), 
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legisladores descomprometidos com o drama nacional se apressam 
em aprovar mudança na lei, retirando do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) autoridade sobre o tema. Este é o PL n.º 6.299/2002, o Pacote do 
Veneno, que as transnacionais e seus agentes locais pretendem impor 
a todos os brasileiros.

Técnica e ciência em defesa da vida 
As propostas legislativas em tramitação vêm sendo problematizadas 

por diferentes instituições da área do direito, saúde e ambiente. O Dossiê 
Abrasco: um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde, publicado 
em 2012 e atualizado em 2015 (Carneiro et al., 2012, 2015), se somou a 
outras pesquisas, a ações dos Fóruns Nacional e Estaduais de combate 
aos impactos dos agrotóxicos e a organizações da sociedade civil, ao 
jogar luz sobre parte do problema e ao apontar soluções.

O Dossiê aponta, com endosso de outras entidades, que a opção pelo 
agronegócio é determinante de riscos que levam ao adoecimento e morte 
das populações expostas aos agrotóxicos. Com esta relevância, e dada 
sua interveniência em tantas áreas da economia, o problema se colocava 
com dimensão estratégica a ser trabalhada por meio do fortalecimento 
das organizações de Estado, nas três esferas de governo. Também 
se mostrava necessário informar e envolver a sociedade; ampliar os 
programas de monitoramento de resíduos de agrotóxicos em alimentos; 
aumentar a capacidade laboratorial para atender as demandas de análise 
(a exemplo do monitoramento da água para consumo humano); capacitar 
os serviços de saúde para diagnosticar, tratar e notificar os casos de 
intoxicação; revisar o registro de produtos muito tóxicos já proibidos por 
outros países; extinguir a isenção tributária dos agrotóxicos; valorizar e 
investir nas experiências de produção de alimentos de forma orgânica e 
agroecológica, dentre outras medidas.

Poucas ações foram concretamente desenvolvidas para alcançar 
estes objetivos, mas muito se fez para facilitar ampliações no uso 
de agrotóxicos e transgênicos, fragilizando a atuação do Estado nos 
processos de fiscalização, de controle e registro desses produtos. 
Somado a isso, iniciativas visando mascarar os problemas patrocinadas 
pelo agronegócio, amplamente veiculadas na grande mídia corporativa, 
defendiam irrestritamente o modelo de agricultura químico-dependente: 
campanhas publicitárias; financiamento e cooptação de instituições 
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públicas de pesquisas; constrangimentos, assédio e ameaças a 
instituições públicas, profissionais e pesquisadores que expressavam 
publicamente suas preocupações com os impactos à saúde e ao ambiente 
se incluem entre estes casos.

A votação do Pacote do Veneno na Comissão Especial coroa estes 
movimentos do setor industrial e dos grandes latifundiários, de forma 
direta ou mediados por lobistas que adotam métodos imorais. Não raros 
são os casos envolvendo pressões que beira uma chantagem político-
econômica, quer sobre as instituições públicas do Estado brasileiro, quer 
sobre pesquisadores e lideranças de povos e comunidades tradicionais 
e de camponeses que há séculos produzem alimentos com respeito aos 
bens naturais. Não é irrelevante o fato de que neste período os conflitos 
pela terra registram um aumento dos casos de violência, com mortes 
de lideranças dos trabalhadores rurais, povos indígenas e comunidades 
tradicionais (CPT, 2020).

O que (e como) o Pacote do Veneno pretende em relação à saúde e ao 
ambiente?

Entre os 14 motivos apontados no parecer do relator Luiz Nishimori 
como justificativa para aprovação do Pacote do Veneno, não existe 
consideração aos efeitos negativos dos agrotóxicos sobre a saúde e/ou 
ambiente. A atualização da Lei n.º 7.802 de 1989, proposta pelo Pacote 
do Veneno, pretende a flexibilização dos pontos em que a lei vigente no 
Brasil se mostra protetiva para a saúde e para o ambiente. O deputado 
chegou a isto agregando vários projetos que de alguma forma tratavam 
do assunto, sempre cuidando de retirar deles quaisquer elementos que 
pudessem de alguma forma contrariar os interesses empresariais.

Assim, alguns itens da legislação que poderiam ser modificados 
para aumentar a proteção das pessoas e dos ecossistemas, e que 
eram objeto de projetos de lei apensados ao PL n.º 6.299/2002, foram 
sistematicamente rejeitados. Como exemplo, retira-se do corpo legal a 
possibilidade de proibir o uso de produtos altamente perigosos (PL n.º 
713/1999, PL n.º 1.388/1999, PL n.º 7.564/1999, PL n.º 5.218/2016, PL n.º 
4.412/2012); bem como de aprimorar as informações sobre toxicidade 
apresentadas no rótulo (PL n.º 49/2015, PL n.º 371/2015, PL n.º 461/2015) 
ou de obrigar a revisão periódica do registro (PL n.º 3.063/2011). Com 
isso, venenos de alta periculosidade serão distribuídos com informações 



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         51

restritas e, uma vez aprovados, dificilmente serão retirados do mercado. 
Trata-se de crimes contra a lei de informação e contra a saúde pública, 
visto que a cada ano temos novos argumentos a respeito dos perigos dos 
agrotóxicos usados no Brasil, onde, dentre os 50 mais utilizados, aqui já 
inclui 30 proibidos em outros países.

Portanto, o PL substitutivo aprovado não deixa dúvidas quanto 
ao fato de que defende os interesses e o lucro de quem produz e usa 
agrotóxicos, à revelia do que possa ocorrer com a saúde do povo e dos 
ecossistemas brasileiros.

É possível observar ainda que o parecer do relator adota expressões 
subjetivas e tendenciosas, não justificadas cientificamente, tais como 
“avaliação dos pesticidas e afins está desatualizada”, “extremamente 
burocrático”, “burocracia excessiva” e “ausência de transparência”, para 
fundamentar quatro das premissas utilizadas como justificativa para a 
necessidade de alteração legislativa.

Esta redação mostra o que de fato o Pacote do Veneno pretende: 
acelerar o registro de produtos agrotóxicos, eliminando a exigência de 
processos de avaliação acurados, impossibilitando a prática dos estudos 
toxicológicos com antecipação a seu uso. Ademais, propõem a criação 
de autorizações por similaridade, ou em período provisório, verdadeiros 
testes a campo, com cobaias humanas, para produtos que não tenham 
cumprido a rotina acelerada de autorização de uso, além de autorizar 
a fabricação, aqui, de venenos proibidos no Brasil, como se houvesse 
possibilidade para, após, limitar ou controlar seu uso.

O que são “estudos toxicológicos”?
Estudos toxicológicos são experimentos realizados com animais 

de laboratório como ratos, camundongos, coelhos e outros nos quais 
se testam os efeitos que podem vir a ocorrer quando um ser humano 
entra em contato com o agrotóxico. De um lado temos que considerar 
as diferenças óbvias entre humanos e animais, que ocultam sintomas 
que não poderiam ser percebidos nos roedores, mas que impactam 
fortemente sobre os humanos. Como exemplo, considera-se a taxa 
de suicídios de agricultores que habitam áreas com uso relevante de 
organofosforados, inseticidas que afetam o sistema nervoso central.

Além disso, nos estudos de toxicidade o que se avalia é o ingrediente 
ativo (princípio ativo) do agrotóxico, na sua forma mais pura. Como apenas 
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para o princípio ativo glifosato existem mais de 200 produtos comerciais 
no planeta, que se diferenciam pela presença de outras substâncias 
tóxicas que não entram nos testes, caracteriza-se neste ponto mais um 
mecanismo que ameaça a saúde pública.

E mesmo no caso dos princípios ativos, os testes não levam em conta 
efeitos combinatórios, que decorrem do contato com vários produtos. A 
combinação se dá nos organismos, e os responsáveis sabem disso, mas 
não consideram relevante o estabelecimento de testes para averiguar as 
implicações. O Pacote do Veneno, na verdade, propõe reduzir as análises 
insuficientes que hoje vigoram por lei.

Os resultados desses testes, que se sabe insuficientes, são 
apresentados pelas indústrias para a ANVISA, que após avaliação 
estabelece conceito sobre sua qualidade e suficiência para registrar e 
permitir o uso do agrotóxico, tendo em conta seus possíveis efeitos sobre 
a saúde humana. O Ministério do Meio Ambiente, através do IBAMA, faz 
algo similar para decisões sobre possíveis impactos do agrotóxico sobre 
o meio ambiente e os serviços ecossistêmicos ali vigentes.

Ocorre que tanto as decisões como os testes em que se baseiam são 
limitados na sua essência em decorrência de, entre outros fatores:

a)	 O modelo experimental em animal de laboratório não é capaz de 
mimetizar todas as reações e funções que podem ser observadas em um 
ser humano (problemas hormonais, psicológicos, problemas no sistema 
nervoso — motores cognitivos, emocionais).

b)	 As condições de exposição ocupacional não são passíveis de 
replicação pelos estudos realizados em animais de laboratório, pois 
geralmente têm início na vida adulta, diferem em variabilidade, são 
intermitentes e variam em intensidade tanto ao longo do dia quanto 
da vida.

c)	 Só é testado um único ingrediente ativo de agrotóxico (e vários 
são usados na agricultura, ou mesmo adicionado a uma mesma fórmula 
de um produto que é comercializado). O que ocorre, e não é novidade na 
área do conhecimento chamada toxicologia, é que substâncias químicas 
interagem e os efeitos podem ser imprevisíveis e irreversíveis.

d)	 Nos estudos experimentais há a separação de animais por 
sexo e a administração de um único produto, que é feita em laboratório, 
utilizando uma única via de exposição em cada estudo (oral, inalatória 
ou dérmica). Essas condições têm pouco em comum com o cenário de 
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múltiplas exposições por meio de diferentes vias (ar, alimentos, água, 
cosméticos) a que os humanos estão expostos.

e)	 O produto formulado, que é o produto comercializado, é uma 
mistura de substâncias, incluindo um ou mais ingredientes ativos, 
e outras substâncias ditas inertes, mas que na verdade tem a função 
de aumentar o efeito do princípio ativo (sinergistas), de espalhar ou de 
manter por mais tempo o agrotóxico na planta e podem exercer efeitos 
sobre a saúde humana.

f)	 Podem ser gerados contaminantes ou produtos de degradação 
durante o processo de produção de um agrotóxico, que são gerados 
por reações químicas. Esses produtos podem ser mais tóxicos que o 
próprio ingrediente ativo e seus efeitos não são avaliados na análise 
toxicológica realizada pelos órgãos de registro dos agrotóxicos. Como 
exemplo, o herbicida 2,4-D costuma apresentar como contaminante 
dioxinas, substâncias altamente tóxicas, cancerígenas e desreguladoras 
endócrinas, que atingem o sistema reprodutivo. Esses e outros 
contaminantes, bem como os produtos da degradação do princípio básico, 
a exemplo do AMPA, no glifosato, deveriam ser monitorados. Entretanto, 
no Brasil é restrita, quando não nula a capacidade dos laboratórios, para 
avaliar e monitorar a presença de venenos aplicados em larga escala. 
Além disso, em grande parte dos casos, as análises são conduzidas 
pela própria indústria que produz os agrotóxicos, alimentando dúvidas 
relacionadas a potenciais conflitos de interesse.

g)	 Os estudos de laboratório não permitem observação de 
problemas relacionados à escala, que necessariamente ocorrem 
no mundo real. Considere, por exemplo, que estudos apontando 
inocuidade de um milho transgênico que carrega toxinas inseticidas e 
é tolerante aos herbicidas glifosato e 2,4D, após liberado com base em 
observações realizadas em canteiros e em reações manifestadas por 
ratos alimentados com os grãos por no máximo noventa dias, passa a 
ser cultivado em milhões de hectares.

h)	 As equipes encarregadas do monitoramento dos impactos a 
campo são insuficientes em número e mal equipadas. A hipótese de 
que observações descuidadas nas fases prévias de avaliação serão 
compensadas a posteriori por meio de fiscalizações e monitoramentos é 
claramente ilusória.

O que o PL define como “desburocratização” é, em última instância, 
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a redução do tempo para analisar estes resultados, a criação de 
dificuldades para que novos estudos sejam solicitados (o que é importante 
para muitos casos onde há dúvida sobre a segurança do produto para 
seres humanos) e, em algumas situações, a previsão de que os estudos 
sequer precisarão ser apresentados pela indústria. De fato, a solução 
mais eficaz e segura seria investir — técnica, materialmente e em pessoal — 
nos órgãos responsáveis pelo registro e em uma rede pública de laboratórios 
credenciados para suporte especializado.

O PL abre ainda outra prerrogativa extremamente preocupante 
ao estabelecer o tempo máximo de um ano para análise dos estudos 
(toxicológicos, ambientais) necessários para o registro. Caso a 
análise não seja realizada até encerrado o prazo, o agrotóxico poderá 
entrar no Brasil mesmo sem a anuência do órgão responsável, 
apenas tendo como base o parecer de outros países da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) — que não 
necessariamente tenham as mesmas características ambientais, 
nutricionais e de vida do Brasil. Como relevante, observe-se aqui 
um fato peculiar: a proibição em diversos países da União Europeia 
não parece ter o mesmo peso para indicar a necessidade de revisão 
ou proibição do registro de um agrotóxico quanto a aprovação. Não 
raro observa-se que a aprovação de um agrotóxico serve como um 
argumento de pressão para a aprovação no Brasil.

Destaque-se, como aponta o IBAMA (2018, p. 4) no seu parecer 
técnico sobre o PL, “[...] não há isonomia na decisão entre a aprovação e 
restrição, pois o “Substitutivo” não trata dos casos de proibição em outros 
países”. Seguindo esta lógica, deveria caber uma proibição imediata de 
agrotóxicos no Brasil, assim que houvesse a sua proibição em outros 
países por conta dos seus impactos sobre a saúde e ou ambiente, 
proposta esta não considerada pelo PL n.º 6.299/2002.

Que impactos trará o Pacote do Veneno ao propor a definição de “risco 
aceitável” para efeitos como câncer, mutação no material genético, 
malformações fetais, alterações hormonais e reprodutivas?

De acordo com a Lei n.º 7.802 de 1989, um agrotóxico associado a 
qualquer um dos efeitos como câncer, mutação no material genético, 
malformações fetais, alterações hormonais e reprodutivas é indicado 
para proibição. Trata-se de algo muito nítido e responsável, pois 
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estamos diante de impactos que afetam gerações totalmente alheias 
aos interesses do presente. O PL prevê a revogação do artigo que 
trata desta matéria e que, consequentemente, permitirá o registro de 
produtos com esse potencial de dano, entendendo que existirão casos 
onde o risco poderá ser considerado “aceitável”. Assume que o conceito 
de aceitabilidade passa por avaliação estatística, onde existirá algum 
número de crianças com malformações ou de famílias com óbitos que 
deve ser considerado “irrelevante”, e, portanto, “aceitável”.

Em outras palavras, o cálculo do “risco aceitável” se dá basicamente 
por meio da definição de doses nas quais esses efeitos, em tese, não 
se manifestariam. O que ocorre é que para muitos desses efeitos não 
é possível definir um limite de segurança. Isso porque vários deles 
ocorrem em condições de exposição a quantidades muito pequenas, 
como as presentes na água, nos alimentos, no ar e poderiam resultar 
em doenças como o câncer. Da mesma forma, efeitos sobre as funções 
hormonais e reprodutivas que podem ser induzidos a partir de poucas 
moléculas ligadas a genes específicos ou a receptores nas membranas 
das células. As malformações fetais também podem ser induzidas a 
partir da presença de substâncias em curtas janelas de tempo durante 
o processo de desenvolvimento intrauterino. Além disso, existem grupos 
populacionais com maiores fragilidades genéticas e susceptibilidade a 
danos, que fatalmente serão afetados por doses inferiores ao limiar de 
segurança imposto como limite para os riscos aceitáveis.

Uma vez que os limites de risco são distintos para os vários 
grupos, cabe ao Estado defender a todos na medida em que estamos 
tratando com doenças irreversíveis, que podem afetar gerações futuras. 
A prerrogativa adotada pelos legisladores que defendem este PL, 
de definir níveis considerados “aceitáveis” para a ocorrência dessas 
doenças apoiados em argumentos puramente econômicos, é ética e 
moralmente insustentável. Do ponto de vista humano, considerando 
os avanços da civilização e os preceitos da ciência e da democracia é 
possível afirmar que estamos diante de crime de escala colossal, ferindo 
os entendimentos acumulados pelas ciências do Direito, da Medicina e 
da Saúde Pública.

Essas preocupações e limitações da definição do risco foram 
mencionadas nos pareceres do IBAMA, INCA, FIOCRUZ, MPT e outros 
sobre o Pacote do Veneno.



Como o Pacote do Veneno se coloca diante dos tratados e organismos 
internacionais?

As notas públicas contra o Pacote do Veneno apontam questões 
críticas relativas ao seu impacto, considerando tratados internacionais 
e contemplando, inclusive, alguns dos quais o Brasil é signatário. 
Essas informações demonstram que o país avança no sentido oposto 
ao propugnado pela legislação internacional relacionada ao tema, até 
mesmo para casos em que já está formalmente comprometido. 

O DSAST/MS (2018, p. 2) cita que o PL n.º 6.299/2002:

contraria os critérios de regulação da Comunidade Europeia, 
alterados recentemente, de risco para perigo, igualando ao 
previsto na Lei em vigor no Brasil, com isso, a permissão de uso 
de agrotóxicos proibidos na União Europeia causará restrição 
as exportações brasileiras de produtos que contenham esses 
resíduos.

A aprovação do PL pode gerar restrição à comercialização de 
produtos brasileiros que contenham resíduos de agrotóxicos proibidos 
em outros países, bem como pela quantidade de diferentes agrotóxicos 
que neles possam ser encontrados nos alimentos. Somente nos últimos 
anos, identificou-se a presença de agrotóxicos em 58% (período de 2013-
2015) e 51% (período 2017-2018) das amostras de alimentos analisadas 
pela ANVISA (2016, 2019e). Destaca-se que os agrotóxicos mais usados 
no país, como o glifosato, o 2,4-D e o paraquate não eram investigados no 
período 2013-2015. Entre os 270 agrotóxicos analisados no período 2017-
2018, o 2,4D e o glifosato foram incluídos pela primeira vez. Além disso, 
27,3% (período 2013-2015) e 25,2% (período 2017-2018) dos alimentos 
analisados continham 3 ou mais agrotóxicos diferentes, chegando a 11 
ou mais tipos diferentes de resíduos em uma única amostra de alimento 
(ANVISA, 2016, 2019e)5.

Outro fato preocupante é que o PL define que a divulgação dos 
resultados de monitoramento de resíduos de agrotóxicos em alimentos 
passará à responsabilidade exclusiva do MAPA. Assim, aquele ministério 
dominado por interesses do agronegócio assumirá atribuições que, por 
definição, competem às pastas ministeriais da Saúde e do Meio Ambiente.

Esse fato gera preocupações relacionadas à isonomia das pastas e, 
_______________________________
5  Os dados foram apresentados com a finalidade de demonstrar a quantidade de alimentos analisados pelo PARA da ANVISA com 
resíduos de agrotóxicos. No entanto, não é possível comparar os resultados dos períodos 2013-2015 e 2017-2018 porque a metodologia 
de pesquisa foi alterada (alimentos e períodos de análise são diferentes). No período 2017-2018, ampliou-se de 25 para 36 o número 
de alimentos monitorados. Essa quantidade de alimentos, entretanto, não será analisada todos os anos. O novo plano amostral alterna 
os alimentos analisados a cada período, de forma que um determinado alimento será avaliado apenas uma vez a cada três anos. Isto é, 
aumentou-se a quantidade de alimentos analisados, porém com redução efetiva no número de itens realmente monitorados a cada ano.
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em consequência, à qualidade e a forma de divulgação dos resultados 
de monitoramento de resíduos. Com isso se despreza a expertise e 
a prática acumulada pelas áreas e serviços relacionados à proteção 
da saúde e ambiente, prejudicando a eficácia de ações de promoção 
da saúde, vigilância e prevenção dos casos de intoxicação, bem como 
aquelas relacionadas à qualidade da água e à proteção de espécies em 
risco de extinção.

Agravam-se, desta forma, ocorrências associadas à manipulação 
e à forma enviesada de divulgação dos últimos resultados do PARA 
da ANVISA. O maior poder do MAPA sobre aqueles serviços estenderá 
malefícios decorrentes da influência de setores econômicos sobre 
atividades e responsabilidades do Estado brasileiro para com a saúde 
humana e ambiental, com repercussões irremediáveis no longo prazo.

De acordo com os resultados divulgados do PARA do período 
2013-2015 (ANVISA, 2016), apenas 1% dos alimentos analisados 
poderiam causar sinais e sintomas de intoxicação imediatamente 
após o consumo. A informação causou espanto, pois os efeitos mais 
esperados e preocupantes para o consumo de alimentos com resíduos 
de agrotóxicos se relacionam a manifestações tardias, decorrentes da 
ingestão continuada de pequenas doses que se somam em termos 
de impacto sobre os organismos. As intoxicações agudas de fato 
são raras, antes uma atitude criminosa, ou suicida, do que simples 
descuido de agricultores.

Por outro lado, a mesma pesquisa informava que 20% das amostras 
continham resíduos de agrotóxicos acima do limite permitido, fato que 
deve ser associado a riscos de intoxicações agudas ou crônicas (ANVISA, 
2016). Ademais, a pesquisa indicava que um mesmo alimento continha 
diversos agrotóxicos, o que coloca impossibilidade de afirmações de 
inocuidade, dado que inexistem estudos e limites de segurança para 
estas combinações. Com isso, deve-se concluir que são falsas as 
afirmações de que quase 100% dos alimentos então avaliados estariam 
próprios para o consumo.

Na divulgação do relatório do período 2017-2018, a ANVISA 
distorceu informações atribuindo ênfase a dados supostamente 
positivos, desde o título da publicação: “Estudo: alimentos vegetais 
são seguros” (ANVISA, 2019f). No corpo do texto, alguns números 
são destacados e acompanhados de informações positivas, como nos 



trechos: “em 49% dos alimentos não foram encontrados resíduos de 
agrotóxicos”; nas amostras que detectaram resíduos de agrotóxicos, 
“28% estão dentro do limite permitido”, portanto, “77% das amostras 
foram consideradas satisfatórias”; “0,89% das amostras apresenta 
potencial de risco agudo”; “os resultados não apontaram um potencial 
risco crônico para o consumidor”; nas amostras que apresentaram 
inconformidades (23%), “as inconformidades não implicam, 
necessariamente, risco ao consumidor”.

Para o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC (2019) 
e para a Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida 
(2019b), a ANVISA adotou uma postura que tende a ocultar os riscos ao 
consumidor, transformando em peça de propaganda política aquilo que 
deveria ser um relatório técnico isento, uma vez que é necessário para 
informação da sociedade em tema relevante para a saúde da população. 
Essa postura é contrária aos deveres da ANVISA em promover a saúde 
da população.

As amostras que não identificaram agrotóxicos (49%) no período 
2017-2018 são apresentadas pela ANVISA como regulares, sem 
nenhum alerta para o fato de que, nelas não foram identificados tão 
somente os 270 agrotóxicos analisados. Isto não significa que nas 
amostras não houvesse resíduos de outros produtos, uma vez que o 
número de agrotóxicos verificados nesta edição do PARA representa, 



As organizações da sociedade civil questionaram a pesquisa (IDEC, 2016) e denunciaram a 
manipulação das informações divulgadas na matéria publicada no site da ANVISA — onde a informação 
enfatiza que “quase 99% dos alimentos estão livres de resíduos de agrotóxicos que apresentam risco 
agudo para a saúde”. A Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida (2016) divulgou 
em nota que esse relatório do PARA é “uma clara tentativa de ocultar os problemas causados pelos 
agrotóxicos no Brasil”. A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) seguiu a mesma 
narrativa da ANVISA e publicou duas notícias em seu site nos dias 25 (dia da divulgação do relatório) e 
29 de novembro de 2016, abordando a segurança dos alimentos produzidos no Brasil. 

A sintonia entre as narrativas da ANVISA e da CNA pode ser percebida quando trecho do 
depoimento do então diretor-presidente da ANVISA Jarbas Barbosa, publicado originalmente na notícia 
de autoria da Agência para divulgação do relatório, compõe o texto da CNA: “«O alimento brasileiro in 
natura é seguro para consumo e temos que lembrar que frutas e hortaliças são essenciais para a dieta 
da população», disse o diretor-presidente da Anvisa, Jarbas Barbosa” (CNA, 2016). 

Para a CNA esta edição do PARA foi “um divisor de águas baseado em uma verdade científica” 
(CNA, 2016). Outra instituição que também apresentou alinhamento com a narrativa da ANVISA é o 
Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola (SINDAG), que em seu site publicou uma notícia 
que direciona para a página da Agência, intitulada “Mito: a aviação é responsável por grande parte da 
contaminação de alimentos” e afirma que “o último relatório do PARA, divulgado em 25 de novembro 
de 2016, referente a pesquisas feitas entre 2013 e 2015, com mais de 12 mil mostras de alimentos em 
27 Estados, mostrou que as lavouras da lista atendidas em grande escala pela aviação agrícola (arroz, 
milho, trigo e banana) aparecem com zero porcento de contaminação [por agrotóxicos]” (SINDAG, 2016).
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segundo o IDEC (2019), metade dos ingredientes ativos disponíveis no 
mercado brasileiro.

A divulgação oficial deste tipo de interpretação compromete a 
credibilidade dos serviços, ofende o direito à informação, o direito do 
consumidor e a segurança alimentar e nutricional. A ocultação deliberada 
de riscos não apenas inibe ações dos serviços públicos de controle e 
fiscalização como induzem a atitudes descuidadas pela população.

Este tipo de resultado da contaminação de serviços de saúde por 
interesses do agronegócio revela ser fundamental para a sociedade 
que órgãos técnicos especializados, como a ANVISA e os órgãos de 
vigilância sanitária estaduais e municipais, se mantenham livres 
da influência do setor regulado. Os responsáveis pela avaliação dos 
estudos de contaminação e a comunicação de seus resultados à 
sociedade devem ser mantidos a cargo dos Ministérios da Saúde e do 
Meio Ambiente, com garantia de transparência e afeitos ao escrutínio 
da sociedade civil, ao contrário do que prevê o Pacote do Veneno. 

No Parecer da ANVISA (2018, p. 2) sobre o PL n.º 6.299/2002 são 
apresentadas preocupações com a perspectiva de sua exclusão do 
monitoramento e da divulgação dos resultados de análise de agrotóxicos 
em alimentos:

O monitoramento é realizado pela Anvisa por meio da 
coordenação do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos 
em Alimentos (PARA), além da fiscalização, ações de informação 
à sociedade e capacitação em Toxicologia. Com este conjunto de 
ações e competências, a ANVISA vem colaborando para organizar 
a utilização de agrotóxico na produção de alimentos, de modo a 
favorecer as ações para a proteção da saúde humana. No âmbito 
do monitoramento de resíduos em alimentos, um dos principais 
resultados do PARA é a evidência da necessidade de desenvolver 
um planejamento estratégico que possa reduzir os efeitos 
nocivos do uso inadequado dos agrotóxicos. Isso corrobora com 
a estratégia e necessidade do envolvimento da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária na regulação e controle de agrotóxicos.

A Nota Técnica do Ministério Público do Trabalho aponta violações 
de tratados internacionais no caso da aprovação do PL n.º 6.299/2002, 
como a Convenção n.º 155 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), que dispõe sobre Saúde e Segurança dos Trabalhadores de 1983, 
ratificada pelo Brasil em 1992. Por meio da Convenção n.º 155 da OIT, 
o Brasil fica obrigado a prevenir os acidentes e os danos à saúde em 
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decorrência do trabalho, como as atividades laborais onde os agrotóxicos 
são manipulados. O PL ofende esse compromisso prevendo uma série 
de flexibilizações que vão colocar as populações expostas, em especial 
os trabalhadores e trabalhadoras em situação de vulnerabilidade 
maior do que a já observada nos processos que envolvem a produção, 
armazenamento, transporte, comercialização e uso de agrotóxicos.

Essas modificações, no contexto da recém-aprovada reforma 
trabalhista também deixará gestantes e lactantes mais vulneráveis e 
susceptíveis aos efeitos dos agrotóxicos. A precarização das relações de 
trabalho, que atende aos mesmos interesses das grandes corporações, 
se soma a outras ameaças ao contrato social que vige na república 
federativa, permitindo dúvidas quanto à própria estabilidade dos direitos 
humanos universais, no Brasil.

A Convenção n.º 170 da OIT, relacionada à segurança na utilização 
dos produtos químicos no ambiente de trabalho, também se faz 
contrariada pelo texto do PL n.º 6.299/2002. Algo similar ocorre com 
nossos compromissos na Convenção de Roterdã (sobre Procedimento 
de Consentimento para o Comércio Internacional de Certas Substâncias 
Químicas e Agrotóxicos Perigosos), adotada no Brasil a partir do Decreto 
n.º 5.360 de 2005.

Ao permitir o uso de produtos onde as evidências de doenças crônicas 
graves já estão bem estabelecidas em estudos científicos, o PL também 
se contrapõe ao Princípio da Precaução, que tem força de lei no Brasil 
e em diversos países, em especial na União Europeia, desde o Protocolo 
de Cartagena, do qual somos signatários. Na Comunidade Económica 
Europeia (CEE), este princípio atua como mecanismo fundamental para 
a preservação da saúde e do ambiente, estabelecendo que indícios de 
danos causados por um agente seriam suficientes para justificar sua 
revisão e até interromper seu uso de maneira que previna a exposição 
das pessoas e dos ecossistemas a seus efeitos. No texto, estabelece-se 
que a ausência de evidências de danos não pode ser confundida com a 
evidência de sua ausência, de forma que não cabe impor precarização 
nos serviços de análise para apontar ausência de contaminações, e com 
isso facilitar o uso de contaminantes.

O parecer favorável ao PL cita que a “avaliação de risco” seria 
obrigatória segundo tratados internacionais e que o Brasil estaria 
contrariando essas diretrizes ao proibir produtos que causam mutação, 
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câncer, efeitos tóxicos para a reprodução, que são desreguladores 
endócrinos e causadores de malformações fetais (assim como ocorre 
na Europa). Esse posicionamento é propositalmente confuso e parte de 
premissas equivocadas. 

Na verdade, o que os tratados da Organização Mundial do 
Comércio (OMC) determinam é que a restrição da comercialização de 
um produto deve responder a avaliações técnico-científicas (como a 
avaliação de risco). Aliás, existe aqui uma divergência da OMC com 
outros organismos internacionais, pois ela interpreta o princípio da 
precaução como condição que “impõe” barreiras ao livre comércio. 
Essa posição é maliciosa e equivocada, pois as restrições baseadas 
no princípio da precaução se dão a partir de base científica apoiada na 
compilação de evidências técnicas e comprovações fundamentadas, 
sendo por isso sustentáculo da legislação sanitária e ambiental dos 
países mais desenvolvidos do planeta.

Em relação ao Acordo Sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e 
Fitossanitárias (Acordo SPS) celebrado pelo Brasil no âmbito da OMC, 
não existem contradições no texto da Lei n.º 7.802 de 1989, que possam 
ser usadas como justificativas para sua “atualização”. Esta informação 
consta em parecer da ANVISA (2018), ratificado pela Advocacia Geral da 
União mediante o Parecer Cons. n.º 89/2015/PF-ANVISA/PGF/AGU (apud 
ANVISA, 2018, p. 4): 

O Acordo SPS, ao mesmo tempo em que exige de seus signatários 
avaliação de risco para tomada de decisões sobre medidas 
sanitárias, reconhece a cada país a prerrogativa de estabelecer 
um nível apropriado de proteção para seu território. [...] Assim, 
ao determinar que todos os produtos agrotóxicos, nacionais ou 
importados, que comprovadamente possuam os efeitos adversos 
à saúde humana listados nas alíneas do §6.º, do artigo 3.º, da Lei 
n.º 7.802/89 sejam proibidos em seu território, o Estado brasileiro 
estabeleceu uma medida sanitária com fundamento científico, não 
discriminatória e baseada em um nível apropriado de proteção, 
atendendo aos ditames do Acordo SPS. Não se vislumbra, 
portanto, conflito ou incompatibilidade entre o dispositivo legal 
brasileiro e o Acordo SPS.

Em seu parecer, o relator do Pacote do Veneno ignora esse 
posicionamento com relação ao Acordo SPS. Além disso, outros dois 
fatos merecem ser elucidados:
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a)	 Segundo o relator, o Brasil exclui da avaliação de risco doenças 
elencadas como proibitivas para registro segundo a legislação de 1989 
(mutação, câncer, toxicidade reprodutiva, desregulação hormonal e 
malformação fetal), por esta razão deveria ser modificada.

Isso não é verdade. As avaliações de risco envolvem um processo 
de quatro etapas, e na primeira são identificados os efeitos que 
podem ser causados pelo agente. No âmbito da legislação de 1989, 
nesta primeira etapa, quando são identificados os efeitos acima, o 
agrotóxico não pode ser registrado. Simples assim, se causa câncer, 
malformação fetal, desregulação hormonal, não pode ser usado e, 
portanto, não há sentido em dispender recursos calculando níveis de 
risco. Trata-se de posição responsável estabelecida na legislação que 
o PL n.º 6.299/2002 pretende alterar, pois substâncias que causam tais 
danos, comumente irreversíveis, possam ser colocadas no mercado. 
Os agravos decorrentes destes danos geram altos custos para o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e causam tamanho sofrimento para 
os afetados, suas famílias e suas comunidades, que não percebem 
os valores civilizatórios nos retrocessos propostos pelo Pacote do 
Veneno.

b)	 O conjunto de modificações do PL — retirar os critérios de 
proibição, restringir o monitoramento de agrotóxicos em alimentos 
e comprometer a idoneidade da divulgação desses resultados, 
restringir as ações de fiscalização e retirar a responsabilidade dos 
órgãos de saúde e de meio ambiente — prejudicam a imagem do 
governo e fragilizam as relações comerciais dos produtos brasileiros.

A aprovação do PL revelará ao mundo que no Brasil a avaliação 
de danos causados pelos agrotóxicos não é realizada pelos órgãos 
de saúde e ambiente, mas sim por setor interessado na promoção 
do PIB agrícola, sem levar em conta os riscos às pessoas e aos 
ecossistemas. Esta circunstância, com o agravo dos danos a 
povos indígenas e comunidades tradicionais, colocará os produtos 
brasileiros sob suspeição, sujeitando o país a sanções comerciais. 
Não se trata apenas da possibilidade dos produtos comercializados 
carregarem venenos de elevado potencial tóxico, verdadeiros gatilhos 
de doenças graves. Também serão computadas circunstâncias que 
no presente avançam de forma sutil, como a extinção de abelhas e 
outros polinizadores, ou como as plantas geneticamente modificadas 
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carregando transgenes que conferem tolerância a antibióticos, entre 
outros casos de repercussão dramática, em médio prazo.

O PL n.º 6.299/2002, além de não propor concretamente nenhuma 
correção a supostas contradições ao Acordo SPS (que não existem, como 
mencionado acima), se contrapõe a diferentes tratados internacionais 
relacionados ao trabalho, à saúde e ao ambiente.

O PL n.º 6.299/2002 é a “lei do alimento mais seguro”?
Caso aprovado, o PL n.º 6.299/2002 permitirá o registro de produtos 

mais tóxicos que os de uso já liberado no país. Também permitirá o 
registro de produtos com potencial de causar mutação no material 
genético, câncer, toxicidade reprodutiva, desregulação hormonal e 
malformação fetal, expandindo o nível dos problemas que já existem a 
despeito da lei atual proibir seu uso.

Além disso, o Pacote do Veneno também restringe a divulgação das 
pesquisas de monitoramento de resíduos de agrotóxicos em alimentos, 
impedindo a população de ter conhecimento a respeito de ameaças 
ocultas nos alimentos que consome.

A Constituição Federal define a alimentação como um dos direitos 
sociais assegurados no Brasil. Este direito está expresso na definição 
de segurança alimentar e nutricional, formalmente colocada pela 
Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), Lei n.º 
11.346/2006, que orienta a atuação do CONSEA, órgão de assessoramento 
imediato da Presidência da República. Nos termos do artigo 3.º da LOSAN 
(Brasil, 2006), a segurança alimentar e nutricional: 

[...] consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras da saúde, que 
respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis.

Para isso, ainda segundo o CONSEA (2017):

O modelo de produção e consumo de alimentos é fundamental 
para garantia de segurança alimentar e nutricional, pois, para 
além da fome, há insegurança alimentar e nutricional sempre 
que são produzidos alimentos sem respeito ao ambiente, com 
uso de agrotóxicos que afetam a saúde de trabalhadores/as, 
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consumidores/as e da população em geral, sem respeito ao 
princípio da precaução, ou, ainda, quando há ações, incluindo 
publicidade, que levam ao consumo de alimentos que fazem 
mal a saúde ou que induzem ao distanciamento de hábitos 
tradicionais de alimentação.

Esses conceitos também estão alinhados à Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Além do 
exposto, os pareceres das diferentes instituições (ANVISA, IBAMA, 
FIOCRUZ, INCA, CONSEA e outras) sobre o PL n.º 6.299/2002 são 
taxativos quanto ao impacto negativo da aprovação dessa lei para a 
segurança alimentar e nutricional.

A aprovação do PL resultará em um cenário ainda mais crítico 
sob a perspectiva da segurança alimentar e nutricional. Com a 
possibilidade de registrar produtos ainda mais perigosos que os já 
existentes no país ou de importar produtos que não teriam mercado 
em outros locais, a indústria não buscará desenvolver produtos 
menos tóxicos para atender as demandas da agricultura brasileira, 
nem será induzida a comercializar aqui os produtos mais seguros do 
seu portfólio.

Consequentemente, a resposta a essa pergunta é, definitivamente não, 
o PL n.º 6.299/2002 não vai promover segurança alimentar e nutricional.

Já existe aparato legal para o registro mais rápido de produtos menos 
tóxicos? E em caso de “epidemias de pragas” nas lavouras, que 
precauções a lei atual oferece?

Sim. A regulação de agrotóxicos no Brasil já prevê que os produtos 
menos tóxicos tenham prioridade na fila de análise de registro. Também 
em caso de incidência de uma praga para a qual não exista produto 
registrado, novos produtos já são priorizados nas filas de análise, sem 
prescindir das medidas de proteção quando diante da possibilidade de 
ocorrência de efeitos severos hoje considerados proibitivos de registro, 
como acima exposto.

Mesmo tendo essa prerrogativa, em 2013 foi aprovada a Lei n.º 
12.873, conhecida como a Lei de Emergência Fitossanitária, bem como 
o Decreto n.º 8.133 de 28 de outubro de 2013. Essa lei foi aprovada 
rapidamente pelo Congresso Nacional, sob protestos de instituições da 
área da saúde, ambiente e organizações da sociedade civil. A lei previa 
autorizações especiais para importação e uso de agrotóxicos sem 
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registro e, consequentemente, autorização de uso no Brasil. Mais do 
que isso, a declaração de emergência fitossanitária emitida pelo MAPA, 
em situação interpretada como avanço epidêmico de algum organismo 
indesejável, permitirá autorizar importação e uso inclusive de venenos 
proibidos no Brasil.

A lei n.º 12.873/2013 foi aprovada para viabilizar a utilização 
do agrotóxico benzoato de emamectina, fabricado pela empresa 
Syngenta, no controle da lagarta Helicoverpa armigera. Todo o processo 
é detalhado no Dossiê Abrasco: um alerta sobre os impactos dos 
agrotóxicos na saúde (Carneiro et al., 2015, p. 468-473). A aprovação 
da lei culminou na importação e utilização deste agrotóxico no Brasil, 
mesmo sem a aprovação conferida pelas autoridades competentes. 
Destaca-se que esse inseticida teve seu registro negado pela ANVISA 
em 2007 em razão de sua elevada toxicidade para o sistema nervoso 
e a suspeita de causar malformação fetal. Em novembro de 2017, a 
ANVISA aprovou o registro definitivo do benzoato de emamectina, pois a 
empresa registrante teria apresentando novos estudos (que não foram 
publicizados) comprovando a suposta “inocuidade” desse agrotóxico.

Ou seja, vários dos problemas que sustentam os argumentos 
favoráveis à aprovação do PL n.º 6.299/2002, na verdade já têm soluções 
previstas na legislação atual.

O parecer do IBAMA destaca que as longas e demoradas filas de 
pleitos de registro estão mais relacionadas com portfólios das indústrias 
do que com a necessidade de controle de pragas e de apresentar 
alternativas à incidência de resistência a determinados produtos. 
Segundo pesquisa da ANVISA e da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR) publicada em 2012, cerca de 50% dos produtos registrados no 
país não eram disponibilizados para venda (Pelaez, 2012). Outro estudo, 
também da UFPR, mostra que 20% dos produtos que estavam na fila de 
registro na ANVISA em 2014 estavam em fase de banimento na Europa, 
reforçando a compreensão de que poderá haver restrições de mercado 
à comercialização de safras brasileiras contendo resíduos daqueles 
agrotóxicos (ANVISA, 2014).

Técnica e ciência em defesa do lucro
As partes anteriores desse Dossiê apresentaram os argumentos 

contrários à aprovação do PL n.º 6.299/2002 e seus apensados publicados 
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de forma transparente por instituições e órgãos da área do direito, da 
saúde e do meio ambiente e de diversas organizações da sociedade civil.

Uma das modificações mais preocupantes dentre as pretendidas 
pelo PL é a retirada da responsabilidade da análise e da atuação na 
deliberação/veto dos órgãos da saúde (ANVISA) e do meio ambiente 
(IBAMA) sobre o registro de agrotóxicos nas suas respectivas áreas de 
expertise, transferindo para o MAPA a exclusividade do poder decisório, 
apesar deste ter sua atuação voltada apenas à análise da eficácia 
agronômica e dos aspectos econômicos nessa matéria.

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), 
por sua vez, foi a única instituição pública de pesquisa que parece ter 
se manifestado de forma favorável à aprovação do PL n.º 6.299/2002, 
por meio de uma Nota técnica oblíqua aos seus ritos usuais, visto ser 
assinada apenas por dois técnicos, um deles chefe de uma Unidade de 
Pesquisa, e outro um ex-empregado da Syngenta.

A Nota, embora não tenha sido encontrada inicialmente no site 
oficial da empresa pública, foi disponibilizada, a priori, na internet por 
um portal6  organizado pelas Associações Nacionais dos Produtores 
de Milho, Algodão e Soja, que representam o grande agronegócio. 
Temos aqui possível indício de conflito de interesses científicos, onde 
o setor privado se transforma em porta voz de uma instituição pública 
de pesquisa, que passa a chancelar interesses que podem ameaçar 
seus deveres. 

Esse posicionamento ressalta impactos de um viés descuidado 
e essencialmente econômico sobre um tema de grande complexidade 
que pode impactar a sociedade e o ambiente nacional de maneira grave, 
irreversível e em escalas sem precedentes.

A manifestação da EMBRAPA atropela ainda uma questão 
agronômica fundamental ao tema: os agrotóxicos são realmente 
necessários para garantir a modernização da agricultura e o aumento 
de sua produtividade?

As principais inovações na agricultura não são representadas 
pelo maior uso de insumos, muito menos de agrotóxicos. Os casos 
se alinham a uma forma específica de associação entre processos 
industrializados e biológicos, que envolve pequeno número de 
culturas e de agricultores. Neste modelo estão as commodities 
que sustentam mercados de alimentação animal e de comestíveis 
_______________________________
6 O portal estava disponível em: <http://www.leidoalimentomaisseguro.com.br>. Acesso em: 27 maio 2018.
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processados e altamente processados de alimentação humana. Os 
problemas relacionados a esses itens de consumo humano e animal 
são fartamente documentados. 

A maior parte da alimentação propriamente dita é realizada em 
unidade de produção que operam em pequena escala, em formato de 
policultivos e integrações de lavouras — criações e agroflorestas. As 
inovações nesse campo se revelam sustentáveis porque operam sobre 
base de conhecimento milenar, perene em termos de possibilidades 
futuras. O presente-futuro da agricultura está apoiado em premissas 
que contribuam para o alinhamento entre processos produtivos e 
percepções coletivas de saúde integral e equilíbrio ambiental. Modelos 
de produção orientados pelos princípios da agroecologia constituem a 
melhor alternativa neste sentido (Carneiro et al., 2015).

O uso de substâncias químicas que representem qualquer risco 
à saúde e ao ambiente na agricultura ameaça a noção de progresso 
humano. Inovações na agricultura coerentes com o desenvolvimento 
das capacidades e habilidades socioculturais não serão jamais 
associadas a “mais veneno”; os avanços concretos, moralmente 
éticos e consistentemente seguros se darão no rumo dos alimentos 
“sem veneno”.

Estudo realizado no Brasil entre os anos de 2000 e 2012 demonstra 
(Almeida et al., 2017) inexistência de correlação entre o consumo de 
agrotóxico e o aumento da produtividade em três das mais expressivas 
commodities agrícolas do país: algodão, milho e soja. Expoente do 
agronegócio, a soja é de longe a maior consumidora de agrotóxicos 
do país — sozinha consome em média 45% de todo agrotóxico 
comercializado no Brasil. No entanto, sua produtividade cresceu apenas 
9,5% em 13 anos, enquanto o consumo de agrotóxicos por unidade de 
área foi de 124% no mesmo período.

Os dados oficiais agregados disponíveis não apresentam uma 
relação estatisticamente significativa entre maior consumo de 
agrotóxicos e maior produtividade. Na realidade, essa correlação só 
é identificada fortemente quando se trata de descrever a estratégia 
publicitária da indústria dos agrotóxicos e transgênicos, para estimular 
a venda de seus produtos.

Estudos científicos comprovam a obtenção de taxas extremamente 
elevadas de produtividade em diversas culturas sem o uso de produto 
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tóxico, como o tomate orgânico, cenoura, citros, uva, e até mesmo a 
soja. Além disso, a agricultura agroecológica é uma alternativa viável e 
possível para o abastecimento da população mundial, tanto local como 
globalmente. Esta é a conclusão de uma equipe de pesquisadores da 
Universidade de Michigan dos Estados Unidos, que realizou um amplo 
levantamento de dados documentados em todo o mundo comparando a 
produtividade de sistemas convencionais, agroecológicos e tradicionais 
(Badgley et al., 2007).

As prioridades da EMBRAPA não devem estar submetidas aos 
interesses das grandes transnacionais. A EMBRAPA é uma Empresa 
Pública, estratégica para a sociedade brasileira, que vem desenvolvendo 
pesquisas no campo da Agroecologia e da Produção Orgânica, voltadas 
para o fortalecimento e autonomia da Agricultura Familiar. Essas devem 
ser as prioridades de uma instituição pública de tamanha respeitabilidade 
no campo da agronomia. A autonomia e soberania da EMBRAPA ante os 
interesses das indústrias também podem contribuir para a segurança e 
soberania alimentar e nutricional do país.

1.4. Algumas questões em aberto…

Os produtos já proibidos no Brasil poderiam voltar a ser 
comercializados no país?

Esta é uma preocupação que deve ser levada em conta caso o PL 
n.º 6.299/2002 seja aprovado, em que os produtos já proibidos voltem à 
circulação comercial.

Caso a proibição tenha ocorrido por conta dos efeitos hoje 
apontados como proibitivos para fins de registro, é possível que as 
indústrias apresentem novos pleitos a serem analisados por órgãos 
que não tenham a experiência da ANVISA e IBAMA em avaliações de 
risco para a saúde e o ambiente. No atual contexto, levando em conta 
alterações de posicionamento de instituições como a própria ANVISA, 
que recentemente modificou radicalmente sua interpretação a respeito 
da neurotoxicidade do benzoato de emamectina, com a aprovação do 
Pacote do Veneno poderá ocorrer o aumento de comercialização, no 
mercado brasileiro, de venenos sem uso em outros países. 

Outro exemplo é o caso do paraquate, já banido em diversos 



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         71

lugares no mundo. No Brasil, entrou em reavaliação em 2008 e 
somente em 2017 a ANVISA definiu pela sua proibição, considerando 
sua elevada toxicidade aguda, a ausência de antídoto e sua relação com 
casos de parkinsonismo e seu potencial mutagênico, compatíveis com 
os critérios proibitivos de registro. Ainda assim, concedeu mais três 
anos de uso, definindo o prazo de banimento para 22 de setembro de 
2020. Após tentativas fracassadas do setor regulado de tentar reverter 
o banimento, de forma controversa, a Diretoria Colegiada da ANVISA 
manteve, mas liberou o uso dos estoques de paraquate até agosto de 
2021, mesmo sem uma evidência que afaste os critérios que levaram 
ao banimento, mantendo por mais tempo a exposição humana a 
um produto cujos efeitos à saúde são inaceitáveis de acordo com a 
legislação brasileira.

Produtos para exportação sem a necessidade de registro: o Brasil 
pode ser um parque industrial de agrotóxicos já proibidos?

Assim como todo o processo de justificação e aprovação do PL 
que ocorre conforme os interesses não totalmente claros, em seu 
texto vários pontos são obscuros. Entre eles consta a possibilidade de, 
aparentemente, permitir a produção para a exportação de agrotóxicos 
já banidos no Brasil, como os organoclorados.

O Pacote do Veneno prevê a substituição do registro de produtos 
quando forem destinados apenas à exportação por um comunicado de 
produção para exportação, dispensando o fabricante da apresentação 
de estudos toxicológicos e ambientais (PL n.º 6.299/2002, Seção V, 
artigo 17, caput e § 1.º).

Essa possibilidade é extremamente preocupante porque não 
considera os riscos relacionados ao processo de produção industrial 
de agrotóxicos, assim como os riscos ocupacionais e as contaminações 
ambientais decorrentes do lançamento dos rejeitos industriais no 
ambiente. O caso Shell-Basf ocorrido na cidade de Paulínia/SP7 é 
um exemplo do que pode ocorrer durante o processo de fabricação 
dessas substâncias: contaminação do ar, solo e lençóis freáticos, casos 
de morte, câncer e malformações na população do entorno e dos 
trabalhadores da fábrica. 
_______________________________
7 Para mais informações sobre o caso acesse: <http://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/sp-contaminacao-ambiental-produzida-
por-industria-de-agrotoxicos-no-recanto-dos-passaros-em-paulinia-sp-continua-a-apresentar-consequencias-na-saude-de-
moradores-e-trabalhadores/>. Acesso em: 2 dez. 2020.
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Assim, o PL permitiria a produção de produtos já proibidos no Brasil, 
como os organoclorados, que ainda podem ser usados em situações 
especiais segundo a Convenção de Estocolmo como a utilização para o 
controle de vetores em países da África.

Nesse caso, além do PL permitir que o Brasil seja o mercado 
de produtos proibidos em outros países, sem a avaliação dos órgãos 
especializados, também autorizaria no país a produção de produtos 
ainda mais tóxicos.

Quanto se gasta de recursos públicos para tratar as intoxicações e 
contaminações por agrotóxicos?

Em relação ao papel do Estado diante dos agrotóxicos, é fundamental 
garantir a defesa dos bens públicos e comuns. Isso significa que o Estado 
e suas instituições jamais podem abrir mãos de proteger a vida e a saúde 
dos cidadãos e do ambiente em favor da “defesa vegetal” e da saúde 
econômica do agronegócio.

Uma forma de avaliar como a sociedade e o Estado atuam na 
defesa da vida, da saúde e do ambiente consiste em analisar os custos 
econômicos dos agrotóxicos e seus efeitos. Esses custos podem ser 
observados em termos de impactos sobre a saúde humana considerando 
três principais grupos populacionais: trabalhadores da agricultura, 
residentes em áreas rurais onde são pulverizados os agrotóxicos e os 
consumidores de alimentos contaminados. Os efeitos ambientais estão 
relacionados aos desequilíbrios provocados pela contaminação dos 
ecossistemas, da água, solo e ar, sendo de difícil precificação porque 
são de caráter cumulativo e podem estender-se por décadas ou mesmo 
centenas de anos.

Mesmo sem a implementação do Pacote do Veneno, o Brasil ainda 
precisaria avançar muito nessa matéria, para alcançar um estágio 
próximo ao observado em países comprometidos com a proteção da saúde 
de seus cidadãos, a exemplo, dos EUA e da Europa. Cresce no mundo a 
importância dos princípios da precaução e do poluidor pagador, junto com 
a consciência pública a respeito dos riscos associados aos agrotóxicos. 
Isso é demonstrado pela tendência mundial, mais drástica em certos 
países, de redução do consumo de agrotóxicos, seja em termos globais 
ou por unidade de área plantada. Nas últimas duas décadas vários países 
têm reduzido amplamente o uso anual de agrotóxicos, como Suécia, 
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Noruega, Alemanha, Holanda e mesmo países como a Indonésia e a 
Guatemala, chegando a taxas de redução entre 33 e 75%, sem com isso 
diminuir a produtividade ou afetar os ganhos econômicos na produção de 
diversas culturas. Enquanto isso, no Brasil, tais princípios continuam a 
ser feridos e o consumo dos agrotóxicos se amplia, tornando o país, um 
dos maiores usuários do planeta de venenos agrícolas. Estudo recente 
mostra que no Brasil o avanço das lavouras transgênicas se dá à base de 
uso crescente de agrotóxicos por volume colhido, o que tem implicações 
óbvias sobre os teores de resíduos nos gêneros alimentícios elaborados 
a partir daquelas commodities (Almeida et al., 2017).

Existem no Brasil poucos estudos avaliando os custos dos 
agrotóxicos para a sociedade, circunstância agravada pelo fato de 
que interesses políticos e econômicos com grande influência sobre o 
executivo, o legislativo e o judiciário reforçam a invisibilidade dessas 
informações. Estudo publicado na revista Ecological Economics (Soares 
& Porto, 2009) mostra que, no pior cenário, o custo associado à 
intoxicação aguda pode representar até US$ 149 milhões apenas para 
o estado do Paraná. Isso significa que para cada dólar gasto com a 
compra dos agrotóxicos naquele Estado, cerca de US$ 1,28 poderiam 
ser gerados em custos associados com a intoxicação. Trata-se aqui 
principalmente dos custos de tratamento de doenças e dos custos 
sociais decorrentes do afastamento do trabalho. O estudo citado não 
incluiu os possíveis custos associados a doenças crônicas futuras (como 
o câncer), ou ainda os custos para as gerações vindouras, decorrentes 
do desequilíbrio ambiental.

Outro estudo, desenvolvido por Brito (2016), mostra como o uso 
de agrotóxicos no Brasil ilustra o que pesquisadores denominam 
de “Paraísos da Poluição” justamente por não adotarem políticas 
de proteção à saúde humana e ao ambiente, sem deixar claro seus 
impactos. Caso o Brasil gastasse proporcionalmente o mesmo que os 
EUA com o controle e a fiscalização de agrotóxicos, este valor alcançaria 
R$ 14 bilhões, ou 5,8% do PIB agropecuário, montante muito superior ao 
atualmente empregado para esta finalidade.

Portanto, o chamado Pacote do Veneno representa um enorme 
retrocesso sanitário, ambiental e civilizatório. Coloca o Brasil na 
contramão mundial, inclusive com implicações econômicas futuras. 
O PL desmonta o amplo arcabouço legal e a estrutura institucional 
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vigentes. A situação atual tende a ser dramática considerando as atuais 
lacunas entre a legislação e a prática, bem como os subsídios fornecidos 
aos agroquímicos, e outros contaminantes chamados equivocadamente 
de “insumos agrícolas”. Não se trata de estabelecer posição contra a 
agricultura brasileira, mas sim de recomendar adoção de medidas 
para que ela se desenvolva de maneira amigável à vida, à promoção da 
saúde humana e à proteção ambiental. O desenvolvimento econômico 
não pode e não deve ser um obstáculo à saúde humana e ambiental, 
devendo evoluir junto e a serviço dos elementos fundamentais ao 
verdadeiro progresso.

O uso de sementes transgênicas leva à redução de agrotóxicos? Por 
que devemos nos preocupar com os transgênicos?

O cultivo de lavouras transgênicas tem relação direta com o uso de 
agrotóxicos. Na verdade, todas as sementes transgênicas de soja, milho 
e algodão comercializadas no Brasil geram plantas transformadas para 
resistir a banhos de herbicidas ou para expressar proteínas inseticidas, 
ou as duas coisas ao mesmo tempo. Isso tem várias implicações. No 
caso dos herbicidas, de um lado, permite jogar herbicidas de avião 
sobre as culturas, o que aumenta a necessidade do veneno já que 
apenas uma parte atinge as ervas que se pretende controlar e que estão 
entre as linhas das plantas de lavoura. De outro lado, isso gera enorme 
pressão seletiva, fazendo surgirem ervas resistentes aos herbicidas em 
questão. Isso faz os agricultores inicialmente aumentarem as doses 
e, em seguida, demandarem outros tipos de sementes transgênicas, 
capazes de resistir a mais de um herbicida diferente. 

Temos no Brasil sementes de milho transgênico que resistem 
a diferentes combinações envolvendo herbicidas a base de glifosato, 
de 2,4 D, de glufosinato de amônio, de dicamba, de isoxaflutole e de 
inibidores da enzima acetolactato sintase (ALS). Isto não apenas está 
levando ao surgimento de plantas adventícias tolerantes a múltiplos 
herbicidas, que não se sabe como serão controladas no futuro, como 
está induzindo os agricultores a fazerem misturas nos tanques de 
pulverização. Estas caldas são venenos para os quais não há diagnóstico 
nem recomendação médica, simplesmente não sabemos os problemas 
que podem causar. E as plantas transgênicas de última geração farão 
que tais produtos sejam jogados do céu, em milhões de hectares do 
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território nacional, em doses sempre crescentes.
No caso das plantas inseticidas, também conhecidas como plantas 

BT porque as primeiras recebiam genes do Bacillus thuringiensis, a 
situação é parecida. Antes do surgimento das lavouras transgênicas, 
sempre que aparecia um surto de lagartas os agricultores aplicavam 
inseticida sobre o foco, com tratamentos localizados. A situação era 
simples no caso de lavouras da agricultura familiar, mas complicada 
para grandes extensões onde os venenos eram jogados de avião. Ainda 
assim, as pulverizações aéreas se davam sobre as áreas de infestação. 
Pois bem, com as sementes BT o veneno inseticida estaria presente 
em todas as células das plantas e o controle dos insetos se daria sem 
aplicação de venenos de síntese química. É importante dizer que embora 
defensores do agronegócio afirmem que as proteínas inseticidas 
expressas pelas plantas BT são idênticas às observadas nas bactérias 
BT, isso não é verdade. Nas plantas, as propriedades inseticidas estão 
permanentemente ativas, mesmo após a decomposição da palha, e 
em alguns solos argilosos mantém as características inseticidas por 
vários meses. Já as toxinas expressas pelas bactérias só se tornam 
ativas após fracionadas no intestino dos insetos, por causa da acidez 
(pH) daquele ambiente.

As primeiras lavouras de soja, milho e algodão BT expressavam a 
proteína Cry1F, que afetava algumas lagartas da família das borboletas 
(lepidópteros), como a Spodoptera frugiperda e a Hellicoverpa zea. Em 
poucos anos,  com o controle da lagarta seus predadores naturais, como 
o Doru luteipes (tesourinha), se tornaram mais raros e outros insetos 
que eram pragas de pequena relevância, como a Diabrotica, passaram 
a causar danos expressivos. Em poucos anos surgiram populações de 
lagartas resistentes, que na ausência de inimigos naturais causavam 
danos em proporções inéditas. A combinação desses efeitos levou 
os agricultores a jogarem inseticidas sobre as lavouras inseticidas e 
oportunizou às empresas oferecerem novas variedades de sementes 
transgênicas, com toxinas distintas. 

Hoje, as plantas de milho, soja e algodão tolerantes a insetos 
expressam combinações das proteínas Cry1F, Cry1Ab, Cry1Ac, 
Cry1A.105 (=Cry1F + Cry1Ab, Cry1Ac), Cry2Ab2, Cry2Ae, Cry3Ab1, 
Cry3Bb1, Cry34Ab1, Cry35Ab1, Vip3a e ViP3Aa20), em plantas que 
também podem ser tolerantes a herbicidas. Naturalmente, esses fatos 
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levaram ao surgimento de lagartas com tolerâncias múltiplas, exigindo 
aplicações de inseticidas sobre lavouras que já expressam muitas 
toxinas inseticidas. Obviamente o resultado levou à ampliação do uso 
de agrotóxicos, colocando o Brasil na condição de maior consumidor de 
venenos agrícolas. Estudo de Almeida et al. (2017) mostra que a cada 
ano se precisa de maior volume de agrotóxico por tonelada de grãos 
transgênicos colhida no Brasil.

Assim, desde a liberação do plantio de sementes transgênicas no 
Brasil ocorre um aumento exponencial na aplicação de herbicidas e 
inseticidas, incluindo agrotóxicos que a tecnologia assegurava em desuso 
(Almeida et al., 2017). Isso ocorre, como explicado acima, porque o uso 
de transgênicos favorece as plantações de monoculturas em grandes 
latifúndios, que por sua capacidade de influência conseguem que a 
grande mídia oculte da sociedade as implicações, para todos, de suas 
exigências individuais. Grandes extensões de terra plantadas com uma 
única espécie de planta (e.g. soja, milho) criam um ambiente propício 
para a proliferação das espécies espontâneas — chamadas de “pragas” 
no modelo de produção dependente de insumos químicos — que tem 
mais afinidade por essas plantas. Consequentemente, aumenta-se 
também a utilização de outras classes de agrotóxicos, como inseticidas, 
fungicidas e outros.

Igualmente, o sistema de regulação dos transgênicos também é 
precário. A autorização de comercialização de transgênicos no Brasil se 
dá no âmbito da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), 
que é uma instância colegiada multidisciplinar cuja autorização das 
tecnologias se dá por meio de voto.

A maioria dos pesquisadores que ali se manifestam em defesa da 
aprovação das plantas e animais transgênicos não se mostra disposta 
a discutir tecnicamente as implicações de suas decisões, e se recusa 
a examinar a associação entre os transgênicos e os agrotóxicos. 
Estes motivos, os espaços privilegiados a que têm acesso, e a posição 
sistemática em favor de interesses das empresas têm levantado 
suspeitas de que atuam de forma pouco ética, escondendo grandes 
conflitos de interesses entre seu papel na CTNBio e os interesses das 
indústrias de biotecnologia. Em quinze anos de existência, a CTNBio vem 
liberando todos pedidos de autorização de Organismos Geneticamente 
Modificados (OGM) no Brasil (IDEC, 2020). 
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Há farta documentação desmistificando inverdades apontadas pela 
grande mídia e pelos interesses associados. A este respeito ver, por 
exemplo, CONSEA (2014), Zanoni & Ferment (2011); entre outros. Por fim, 
também tem sido denunciado que a aprovação das plantas transgênicas 
pela maioria dos membros da CTNBio ocorre sem avaliação dos estudos 
dos possíveis impactos para a biodiversidade, o fluxo do material 
genético para outros vegetais e, principalmente se seriam seguros 
para o consumo humano mediante os alimentos, por meio de estudos 
crônicos com animais de laboratório, que sequer são apresentados pelas 
indústrias na grande maioria dos casos.

Diretamente relacionado ao PL n.º 6.299/2002 está tramitando no 
Senado Federal o Projeto de Lei Complementar (PLC) n.º 34/2015, de 
autoria do senador Luiz Carlos Heinze (PP/RS), que pretende alterar a 
Lei de Biossegurança para que sejam rotulados apenas alimentos que 
contenham 1% ou mais de transgênicos em sua composição. O PLC n.º 
34/2015 agrava o cenário pois também obriga que o uso de transgenia 
(modificação genética) nos alimentos seja comprovado por meio de 
análise em laboratório. Digno de nota é que essas análises não são triviais 
e, certamente, a capacidade analítica dos laboratórios de saúde pública 
brasileiros não darão conta de realizar o monitoramento dos alimentos 
consumidos pela população. Considerando que mais de 90% da soja e 
milho cultivados no Brasil são geneticamente modificados e são a base 
de muitos alimentos, em especial dos alimentos ultraprocessados, 
não há necessidade de comprovação adicional. Consequentemente, o 
PLC n.º 34/2015 retira o direito de escolha sobre o consumo ou não de 
produtos transgênicos da sociedade, representando mais uma violação 
de direitos fundamentais.

1.5. O enfraquecimento do marco legal de 
agrotóxicos no Brasil

O regime jurídico de agrotóxicos no Brasil é regulado atualmente 
pela Lei n.º 7.802/1989 e pelo Decreto n.º 4.074/2002, em conformidade 
com a Constituição Federal Brasileira de 1988.

O atual regime jurídico, ainda que permeado por fragilidades, tem 
uma série de pontos positivos voltados à proteção da saúde e do meio 
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ambiente, como, por exemplo, o condicionamento da aprovação de um 
novo agrotóxico à concordância unânime dos órgãos de agricultura 
(MAPA), saúde (ANVISA) e meio ambiente (IBAMA); a obrigatoriedade 
de receituário agronômico emitido por profissional de agronomia 
para compra de agrotóxicos; a proibição do registro de agrotóxicos 
cancerígenos, mutagênicos, teratogênicos e que causem distúrbios 
reprodutivos e hormonais.

No entanto, desde o ano de 2016, o governo federal vem 
implementando diversas medidas que flexibilizam os marcos legais 
e regulatórios trabalhistas, previdenciários e ambientais, incluindo a 
agenda de fortalecimento do agronegócio, pautado no enfraquecimento 
do controle do Estado na regulação dos agrotóxicos (Gurgel et al., 2019). 
As principais medidas adotadas e seus respectivos retrocessos que 
identificamos foram:

1) O Projeto de Lei n.º 6.299/2002
Em 2018, uma comissão especial da Câmara de Deputados 

aprovou o texto do PL n.º 6.299/2002 e seus apensados, também 
conhecido como Pacote do Veneno, com o objetivo de alterar a 
legislação de agrotóxicos. Dentre as principais mudanças promovidas, 
destacam-se: a) a troca do termo “agrotóxico” por “pesticida”. 
Uma estratégia para ocultar o potencial de dados desses agentes 
e diminuir a percepção de risco da população; e b) a ampliação dos 
poderes do MAPA, que passaria a ser o órgão responsável pelo registro 
dos agrotóxicos, restando ao IBAMA e à ANVISA apenas avaliar ou 
homologar as avaliações, desmontando o sistema tríplice de regulação 
do país e, consequentemente, aumentando a permeabilidade do setor 
regulado no Estado. Além dessas, o PL implementa outras medidas 
que promovem a flexibilização e criam vantagens para os que lucram 
com a liberação de agrotóxicos, o que pode criar uma indústria de 
registros temporários e de liberação de produtos associados a danos 
extremamente graves para a saúde e para o ambiente.

2) A Instrução Normativa n.º 40/2018 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Um dia antes do Dia Nacional do Engenheiro Agrônomo, 
comemorado no dia 12 de outubro, o então Ministro da Agricultura, 
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Blairo Maggi assina a Instrução Normativa (IN) n.º 40/2018, que dá 
maior autonomia e responsabilização ao profissional engenheiro 
agrônomo, tanto na emissão de receituários agronômicos para 
agrotóxicos, quanto autoriza esses profissionais a receitarem mistura 
em tanques de agrotóxicos.

A aparente autonomia do profissional pode se conformar em uma 
“superresponsabilização”, imiscuindo fabricantes ou produtores rurais 
de responsabilidades por eventuais problemas ou danos associados 
à prescrição de agrotóxicos e afins. É comum haver pressões aos 
profissionais para a emissão de receituários agronômicos, sendo 
também comum a violação de exigências para a emissão, com a 
impossibilidade de acompanhamento do órgão de classe de cada 
receituário emitido.

A mistura em tanque com aval do agrônomo é uma “inovação” 
da normativa que antecipa o Pacote do Veneno. A mistura em tanque, 
sob responsabilidade exclusiva do profissional, pode acarretar reações 
químicas exponenciais, que diferem da mera soma dos produtos, e 
podem resultar em efeitos sinérgicos ou aditivos —  onde um agente 
químico potencializa ou se soma ao efeito tóxico do outro — ou em 
compostos inteiramente novos e mais perigosos, não avaliados 
pelos órgãos de registro e controle e que podem acarretar em danos 
imprevisíveis para os organismos expostos.

3) As Resoluções da Diretoria Colegiada n.º 294, 295 e 296 de 2019 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Colocadas em consulta pública pela Anvisa em março de 2018, as 
Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) passaram a valer em julho de 
2019, e modificam critérios da Portaria n.º 3 do Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, de 16 de janeiro de 1992, que 
determinava: a) as diretrizes para realizar a avaliação toxicológica; b) a 
fixação de limites máximos de resíduos de agrotóxicos em alimentos; 
c) a classificação toxicológica; d) as informações inseridas nos rótulos 
e bulas; e) estudos necessários para classificar os agrotóxicos quanto 
à toxicidade para o sistema reprodutivo, distúrbios hormonais, 
teratogenicidade, mutagenicidade e carcinogenicidade (efeitos tóxicos 
considerados proibitivos de registro segundo o art. 3.º, § 6.º, Lei n.º 
7.802 de 1989). Compete a cada uma delas:
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RDC n.º 294/2019: Dispõe sobre critérios para avaliação e 
classificação toxicológica, priorização da análise e comparação da ação 
toxicológica de agrotóxicos, componentes, afins e preservativos de 
madeira, e dá outras providências (ANVISA, 2019a). A nova norma não 
cita os estudos que devem ser apresentados no momento do registro ou 
da revisão de registro, citando apenas aspectos gerais dos estudos, como 
o fato de seguirem diretrizes de organismos internacionais e que devem 
atender Boas Práticas de Laboratório. A Portaria n.º 3/1992 definia os 
estudos obrigatórios que incluíam, dentre outros, os de teratogenicidade 
(malformação fetal) e de carcinogenicidade (câncer) em pelo menos duas 
espécies de animais de laboratório e estudos de mutação no material 
genético. Esses estudos não são citados nas normas publicadas pela 
ANVISA para substituir a Portaria de 1992, indicando um retrocesso.

RDC n.º 295/2019: Dispõe sobre os critérios para avaliação do risco 
dietético decorrente da exposição humana a resíduos de agrotóxicos, 
no âmbito da ANVISA, e dá outras providências (ANVISA, 2019b). O risco 
dietético é o estudo realizado com base nos estudos toxicológicos nos 
quais animais de laboratório são expostos a vários níveis de dose por 
via oral, buscando identificar a maior dose onde não foram observados 
efeitos tóxicos, sendo determinada a Dose de Referência Aguda (DRA) 
para avaliar o risco dietético agudo e a Ingestão Diária Aceitável (IDA) 
para a avaliação do risco dietético crônico. Como os estudos obrigatórios 
não são citados na RDC n.º 294, esse cálculo pode ser prejudicado ou 
o valor obtido pode não refletir os possíveis danos. Outra importante 
limitação refere-se ao fato de que os estudos são realizados com a 
exposição de animais experimentais por uma única via de exposição, em 
condições de laboratório controladas, desconsiderando a exposição a 
misturas e efeitos aditivos ou sinérgicos, ou seja, considera-se apenas 
a exposição a um único agrotóxico, mesmo que para uma única cultura 
sejam permitidos diversos ingredientes ativos.

RDC n.º 296/2019: Dispõe sobre as informações toxicológicas para 
rótulos e bulas de agrotóxicos, afins e preservativos de madeira (ANVISA, 
2019c). A nova classificação propõe que os produtos sejam classificados 
como: I – Categoria 1: Produto Extremamente Tóxico – faixa vermelha; II 
– Categoria 2: Produto Altamente Tóxico – faixa vermelha; III – Categoria 
3: Produto Moderadamente Tóxico – faixa amarela; IV – Categoria 4: 
Produto Pouco Tóxico – faixa azul; V – Categoria 5: Produto Improvável de 
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Causar Dano Agudo – faixa azul; e VI – Não Classificado – Produto Não 
Classificado – faixa verde. Nos critérios previstos pela Portaria n.º 3 de 
1992, para um agrotóxico ser classificado dentro de um dos quatro grupos 
são realizados os estudos de toxicidade aguda por via oral (ingestão), 
via dérmica (pele) e inalatória (vias aéreas) e estudos de irritação 
ocular. Com as mudanças, os resultados dos estudos toxicológicos 
de irritação dérmica e ocular não mais serão utilizados para fins de 
classificação toxicológica. Assim, produtos que eram classificados como 
“extremamente tóxicos” por provocarem corrosão ou serem irritantes 
cutâneos ou oculares foram reclassificados considerando apenas o risco 
de morte. Essas mudanças representam uma grave ameaça à saúde 
humana e ocultam as situações de riscos associadas à exposição a 
diversos agrotóxicos com uso autorizado no Brasil. 

Com base nas RDCs, no dia 1.º de agosto de 2019 foi publicado 
no Diário Oficial da União (DOU) a Resolução (RE) n.º 2.080 de 2019, 
que apresenta a reclassificação toxicológica dos agrotóxicos que já se 
encontravam registrados no Brasil. Um total de 1.942 produtos foram 
avaliados. Após a aprovação das Resoluções e a reclassificação dos 
produtos autorizados no país, mais de 90% dos agrotóxicos incluídos 
na classe I segundo a norma de 1992, foram distribuídos para outras 
classes, a maioria para as classes 4 ou 5 que não recebem mais o 
símbolo tradicionalmente utilizado para identificar “venenos”, o 
crânio com as tíbias cruzadas (Gurgel & Friedrich, 2019), conforme o 
Quadro 2 a seguir. 
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Quadro 2 - Número de produtos de acordo com a classificação original e a reclassificação 
toxicológica da ANVISA

Portaria n.º 3/1992 RDCs n.º 294, 295 e 296 de 2019 e RE n.º 2.080/2019

Classificação 
toxicológica original 

Produtos 
reclassificados para 
categoria semelhante 
a original

Produtos reclassificados para categorias 
diferentes

Classe I – 
extremamente 
tóxico: 702

Categoria 1: 43 Categoria 2: 55
Categoria 3: 75
Categoria 4: 277
Categoria 5: 243
Não classificado: 5
Não informado pela empresa: 4

Classe II – 
altamente tóxico: 
290

Categoria 2: 21 Categoria 3: 43
Categoria 4: 84
Categoria 5: 126
Não classificado: 16

Classe III – 
medianamente 
tóxico: 659

Categoria 3: 17 Categoria 2: 3
Categoria 4: 209
Categoria 5: 394
Não classificado: 34
Não informado pela empresa: 2

Classe IV – pouco 
tóxico: 268

Categoria 4: 29 Categoria 3: 1
Categoria 5: 136
Não classificado: 98
Não informado pela empresa: 4

Não determinado 
devido a natureza 
do produto: 15

Não classificado: 15 -

Não informado pela 
empresa: 6

Não informado pela 
empresa: 6

-

Processo matriz não 
localizado: 2

Processo matriz não 
localizado: 2

-

Total: 1.942 133 1.809

Fonte: ANVISA (2019). Organização dos autores (2020).



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         83

Dos 1.942 agrotóxicos, 36% correspondiam à classe dos 
extremamente tóxicos. Após a reclassificação, em relação ao total 
de produtos avaliados 46% passaram a corresponder à categoria de 
improvável causar dano agudo à saúde e apenas 2% continuaram a 
ser classificados como extremamente tóxicos. Vale destacar também a 
alteração das cores da faixa, a mudança compromete a função visual dos 
rótulos de informar a periculosidade do produto, principalmente porque 
pode induzir o trabalhador rural a entender que trata-se de um produto 
menos perigoso e que não precisa de tantos cuidados para manuseá-lo, 
aumentando o número de intoxicações e contaminação ambiental. Para 
quem tem dificuldades quanto à leitura, a situação é agravada, pois afeta 
a compreensão da pessoa quanto ao verdadeiro perigo dos agrotóxicos.

Com a reclassificação, a quantidade de produtos muito tóxicos 
no mercado pode aumentar, beneficiando setores do agronegócio, 
sobretudo o industrial agroquímico. Tais medidas demonstram como 
o governo utiliza estratégias para mascarar o potencial mortífero dos 
venenos e construir o discurso de que eles não são nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

4) A Orientação de Serviço n.º 49/2018 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária

Incorpora à regulação de agrotóxicos no Brasil o processo de 
registro por “analogia”, uma medida voltada a acelerar a avaliação 
toxicológica, reivindicação antiga da bancada ruralista adotada a despeito 
das controvérsias sobre a segurança de produtos aprovados nesta 
modalidade. Semelhante ao conteúdo do Pacote do Veneno, que prevê 
a concessão de registros temporários para agrotóxicos que estejam 
registrados para culturas similares em pelo menos três países membros 
da OCDE, sem necessária análise no Brasil. Se há registro de agrotóxicos 
por analogia, considerando as análises de agências reguladoras de 
outros países, por que o contrário não acontece, proibir os agrotóxicos 
proibidos em outros países?
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5) Os Atos n.º 1, 4, 7, 10, 17, 24, 29, 34, 42, 48, 62, 70, 82 e 91 publicados 
entre janeiro e dezembro de 2019 e atos n.º 12, 13, 22 26, 28, 31, 36, 39, 
43, 46, 48, 51, 55, 59, 60, 64 e 65 publicados entre janeiro e novembro 
de 2020 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

O registro de agrotóxicos no país tem crescido desde 2016 e mais 
intensamente, a partir de 2019, conforme tabela a seguir:

Tabela 1 - Quantidade de agrotóxicos registrados no Brasil para o período 2010-2020

Ano Número de agrotóxicos registrados

2010 104

2011 146

2012 168

2013 110

2014 148

2015 139

2016 277

2017 405

2018 421

2019 503

2020* 406

Nem concluídos os dois primeiros anos do governo de Jair 
Bolsonaro, com Teresa Cristina à frente do MAPA já foram aprovados 
909 agrotóxicos para comercialização, sendo 503 somente no primeiro 
ano do mandato. Mesmo durante o período em que o mundo centrava 
esforços para controlar a pandemia causada pela Covid-19, o governo 

* Referente aos atos publicados até 27 nov. 2020 no Diário Oficial da União.

Fonte: MAPA. Organização dos autores (2020).
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federal continuou a aprovar novos agrotóxicos, por serem considerados 
essenciais ao governo. Do total de agrotóxicos registrados entre 2019 
e 2010, 19% são classificados como extremamente ou altamente 
tóxicos para a saúde humana, 22% como medianamente tóxico e 30% 
como pouco tóxicos ou improváveis de causar dano agudo. Quanto ao 
ambiente, 51% são altamente ou muito perigosos, 35% são perigosos 
e 14% são classificados como pouco perigosos. Ou seja, acelerar a 
concessão do registro não está trazendo produtos menos tóxicos, e sim 
introduzindo ou mantendo o registro de produtos obsoletos, em sua 
maioria que já perderam a patente, sendo por isso mais “baratos”.

6) Portaria n.º 43/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento

Publicada no DOU no dia 27 de fevereiro de 2020, a Portaria n.º 
43/2020 estabelece prazo máximo de reposta para os chamados “atos 
públicos de liberação”. Terminado esse prazo, caso não haja resposta, 
é concedida a liberação tácita. Ou seja, de acordo com a portaria, se um 
pedido de registro de agrotóxico não for analisado em 60 dias, ele está 
automaticamente aprovado. 

Os partidos Rede Sustentabilidade e Socialismo e Liberdade (PSOL) 
ajuizaram as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 656 e 658 e o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 
concedeu medida cautelar para suspender os efeitos da portaria 
referente aos prazos estabelecidos para a aprovação de agrotóxicos 
sem a análise dos órgãos competentes. Os Ministros seguiram por 
unanimidade os votos do Ministro Relator Ricardo Lewandowski.

7) Fim do Comitê Técnico de Assessoramento de Agrotóxicos
Outra medida que reflete a fragilização da legislação de regulação 

dos agrotóxicos foi a extinção do Comitê Técnico de Assessoramento de 
Agrotóxicos (CTA), constituído pelo Decreto n.º 4.074 de 4 de janeiro de 
2002. O CTA era o espaço onde o IBAMA, a ANVISA e o MAPA avaliavam 
procedimentos relacionados à saúde, ao meio ambiente e à eficiência 
agronômica dos venenos. O CTA reuniu pela última vez em agosto de 
2019 e, depois disso, sem que nenhuma portaria ou ato administrativo 
publicizasse uma mudança, não aconteceram mais reuniões. 
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8) Instrução Normativa n.º 13/2020 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

A IN n.º 13/2020 do MAPA, aprovada em plena pandemia de 
Covid-19, permite a pulverização de fungicidas agrícolas e de óleo 
mineral na cultura da banana, por meio do uso de aeronaves agrícolas.

A medida revoga as instruções normativas anteriores (a IN n.º 7, 
de 20 de setembro de 2004; e a IN n.° 42, de 12 de setembro de 2007), 
autorizando a pulverização aérea de agrotóxicos em plantações de 
banana até 250 metros de distância de bairros, cidades, vilas e povoados. 
A distância mínima garantida nos instrumentos anteriores era de 500 
metros, não havendo nenhuma justificativa razoável e científica que 
justifique a necessidade de descumprimento das distâncias anteriores.

A IN n.º 13/2020 do MAPA prejudica, em especial, dezenas de 
comunidades quilombolas da região, que já sofrem com o impacto da 
pulverização aérea de agrotóxicos, agora ainda mais flexibilizadas. É 
uma região de forte preservação ambiental de Mata Atlântica, também 
ameaçando a biodiversidade do bioma.

Concluindo

A gravação de uma reunião ministerial do governo Bolsonaro8  
ocorrida em 22 abril de 2020 foi divulgada por decisão do STF. Nesta 
ocasião, o ministro do Meio Ambiente Ricardo Salles dizia que a 
pandemia do novo coronavírus trazia uma boa oportunidade para que 
o governo passasse as reformas infralegais, “ir passando a boiada” 
nas palavras do ministro, enquanto a imprensa estava ocupada com as 
notícias de novos casos e mortes pela Covid-19 no Brasil e no mundo. 

As medidas que trouxemos como exemplo acima, implicam em 
flexibilização no marco regulatório de agrotóxicos no Brasil e podem 
servir de explicação para aquilo que o ministro quis dizer com “passar 
a boiada”. Apesar de esses atos incorporarem itens previstos no Pacote 
do Veneno, ainda não contam com o respaldo da mudança da legislação. 
Mais exemplos de retrocessos como os que foram aqui apresentados, 
_______________________________
8 A reunião está disponível em: <https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2020/05/22/assista-ao-video-da-reuniao-ministerial-com-
bolsonaro>. Acesso em: 4 dez. 2020.
9 Disponível em: <https://contraosagrotoxicos.org/menos-saude-mais-veneno-em-um-2020-com-porteiras-abertas-para-agrotoxicos/>. 
Acesso em: 4 dez. 2020.
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podem ser acessados no balanço produzido pela Campanha Contra os 
Agrotóxicos em 3 de dezembro de 20209.

Tais iniciativas vêm sendo adotadas pelo executivo federal, a 
despeito dos seus impactos para a saúde e para o ambiente. Grande 
parte dos produtos autorizados nos últimos anos são classificados 
como extremamente ou altamente tóxicos para a saúde e muito 
perigosos ou perigosos para o meio ambiente, sobretudo considerando 
a classificação toxicológica adotada pelo Brasil até 2019. 

Muitos desses agrotóxicos são formulados à base de ingredientes 
ativos cujas patentes foram expiradas, foram proibidos em seu país de 
origem e são formulados à base de ingredientes ativos utilizados há 
muito tempo no cenário nacional. Portanto, não temos a introdução de 
produtos mais “modernos” e de menor toxicidade, e sim de agrotóxicos 
mais baratos e cujo uso se encontra restrito em diversos países em 
decorrência de seu potencial tóxico. 

Aumentam os produtos registrados, crescem também as 
intoxicações por agrotóxicos, mas não avançam medidas de proteção 
ao meio ambiente e à saúde da população. É desproporcional a 
capacidade de fiscalização do Estado, cujas estruturas parecem ser 
intencionalmente sucateadas.

Segundo dados do Sistema Nacional de Agravos de Notificação 
(SINAN), na última década foram registrados mais de 46 mil casos de 
intoxicação por agrotóxicos de uso agrícola e destes, 1.857 pessoas 
morreram. Precisamos reverter a atual política de registros acelerados 
de agrotóxicos e o desmantelo das normativas. A flexibilização da 
função regulatória do Estado tende a desproteger ainda mais a 
população dos efeitos nocivos dos agrotóxicos, principalmente entre os 
grupos de maior vulnerabilidade como trabalhadoras e trabalhadores 
na agricultura e moradores de áreas rurais.
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O Pacote do Veneno permite o uso desenfreado e irresponsável 
de agrotóxicos na produção agrícola provocando assimetrias não 
só socioeconômicas, mas também ecológicas e comprometendo 
fortemente a saúde das populações. Enquanto isso, a sociedade civil 
organizada propõe a implementação e execução de políticas como 
a PNAPO e a PNARA com vistas a minimizar o impacto do uso de 
agrotóxicos na saúde e no ambiente, o que contribui também para 
mudanças de paradigmas no âmbito dos sistemas alimentares. 
Estas mudanças são necessárias para a promoção da saúde e justiça 
social nos campos e nas cidades. Existem inúmeras experiências 
acontecendo em todo o mundo que apontam para a valorização de 
sistemas agroalimentares mais saudáveis e sustentáveis. Os tópicos a 
seguir buscam exemplificar este caminho a ser seguido.

2.1. AGROECOLOGIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE: 
UMA REFLEXÃO À PARTIR DO MAPEAMENTO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS ESTADUAIS

A produção agrícola industrial moderna está baseada em um 
modelo de produção que ganhou visibilidade, em meados de 1950, 
por somar uma série de tecnologias que levariam ao aumento da 
produção de alimentos e consequentemente acabariam com a fome no 
mundo. As principais características deste modelo de produção são: a 
utilização de OGMs na agricultura (em algumas culturas como milho, 
soja e algodão), insumos industriais (como fertilizantes químicos e 
agrotóxicos), mecanização das etapas de produção, monocultivos 
vegetais, confinamento de animais em larga escala, utilização de 
latifúndios e exportação dos produtos. Entretanto, a Revolução Verde 
não acabou com a fome, aumentou a concentração fundiária, agravou a 
situação de insegurança alimentar e nutricional das populações, gerou 
dependência tecnológica dos países em desenvolvimento, causou e 
causa acelerada degradação ambiental.

Por vários anos, desde o início da Revolução Verde, movimentos 
sociais, agricultores, grupos ambientalistas e pesquisadores de 
todo o mundo passaram a dar visibilidade às outras formas de 
praticar agricultura, a exemplo a agricultura biológica, a orgânica, a 
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biodinâmica, a permacultura etc. As experiências e discussões acerca 
de um modo de produção agrícola que se contrapunha ao modelo 
industrial moderno foram sendo amadurecidos, e no Brasil, por volta 
de 1990, o conceito de agroecologia foi incorporado como uma evolução 
da ideia da agricultura alternativa. 

Com o passar dos anos, o conceito de agroecologia foi sendo 
amadurecido, hoje podendo ser entendido como uma ciência, um 
movimento social e um conjunto de técnicas de manejo que visa 
o redesenho do atual modelo de produção agrícola, com vista, em 
longo prazo, a maximizar a biodiversidade, garantir a existência de 
agroecossistemas saudáveis e meios de vida seguros para os povos 
do campo, das florestas, das águas e das cidades. Nessa perspectiva, 
a agroecologia vem com o diferencial, de considerar não somente 
as práticas agrícolas, mas a necessidade de questionar também os 
objetivos finais da produção de alimentos, assim como as formas de 
organização social, econômica e política que originaram e sustentam o 
atual modelo de produção agrícola (Siliprandi, 2015). 

As experiências agroecológicas consideram não somente aspectos 
da produção agrícola e da preservação dos recursos naturais, mas 
também aspectos sociais, econômicos e culturais. Outra dimensão 
muito importante da agroecologia é a construção coletiva do 
conhecimento agroecológico, que busca considerar a diversidade de 
saberes, a integralidade dos sistemas e a convergência de diálogos com 
outras áreas do conhecimento, dentre elas, a Soberania e Segurança 
Alimentar e Nutricional (SSAN), a justiça social, a saúde coletiva, o 
feminismo, a economia solidária, entre outras. 

Como o modelo de produção dominante está diretamente 
relacionado ao mercado de commodities pelas grandes corporações 
agrícolas, interfere diretamente sobre padrão de consumo da 
população, a sua transição para modelos mais sustentáveis requer 
grandes mudanças no campo socieconômico, as mudanças no modelo 
socioeconômico vigente e mudanças em outras etapas inerentes aos 
sistemas alimentar e agrícola. Portanto, com a finalidade de contribuir 
para um novo modelo agrário e agrícola no Brasil e no mundo existe 
um grande esforço da sociedade civil organizada, em nível mundial, 
objetivando dar visibilidade e fortalecer as experiências de base 
agroecológicas vivenciadas em suas mais diversas expressões.
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As experiências de base agroecológicas em comparação com os 
sistemas convencionais de produção têm demonstrado contribuições 
para esta mudança de paradigma, em termos de produtividade de 
alimentos, resiliência dos agroecossistemas, otimização do uso da 
terra, recuperação de áreas degradadas, diminuição da emissão dos 
Gases de Efeito Estufa (GEE), preservação da água e do solo, otimização 
do uso de água, preservação da biodiversidade e do funcionamento do 
ecossistema, de valorização dos circuitos curtos de comercialização, 
na melhoria de renda das populações, na segurança alimentar e 
nutricional, na diversidade alimentar, na autonomia sobre os meios de 
produção, e na segurança do trabalho — considerando a não exposição 
aos agrotóxicos (FIOCRUZ, 2019).

Com o tempo, o termo agroecologia foi ocupando espaço na agenda 
governamental, seja nas diretrizes de programas e/ou políticas como: 
a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), o 
PAA, o PNAE, a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (PNATER), na concepção de outras políticas como a PNAPO e a 
PNARA. É válido ressaltar que as ações da sociedade civil organizada 
em manifestos, marchas e atuação em conselhos de controle social de 
políticas públicas, por meio de suas reivindicações por terra, alimento, 
água, educação, saúde e etc. foram fundamentais na proposição e 
inserção da agroecologia no contexto das políticas públicas.

A PNAPO foi instituída em 2012, pelo Decreto n.º 7.794, com o 
principal objetivo de integrar, articular e adequar as diversas políticas, 
programas e ações desenvolvidas no âmbito do governo federal, que 
visam induzir a transição agroecológica e fomentar a produção orgânica 
e de base agroecológica, contribuindo para a produção sustentável 
de alimentos saudáveis e aliando o desenvolvimento rural com a 
conservação dos recursos naturais e a valorização do conhecimento 
dos povos e comunidades tradicionais. E foi fruto de um amplo 
processo de mobilização social, que iniciou na década de 1970, com as 
Comunidades Eclesiais de Base (CEB) e que, em 2011, foi fortemente 
reivindicado durante a 4.º Marcha das Margaridas (Sambuichi et al., 
2017). Quanto à PNARA, ainda em 2016, após ser debatido na CNAPO 
o então PRONARA, criado no âmbito da PNAPO, gerou o PL da PNARA, 
que segundo dados da câmara dos deputados, este projeto encontra-se 
em regime de tramitação prioritário e pronto para pauta no plenário.
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Uma das metas do I Plano Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica (PLANAPO), principal instrumento de execução estabelecido 
pela PNAPO com a participação de representantes do governo e da 
sociedade civil, foi avançar ainda mais na universalização das políticas 
para a agricultura familiar com vistas à produção agroecológica, em 
conjunto com as unidades federativas. A PNAPO em seu artigo 1.º, 
parágrafo único, estabelece que para alcançar seus objetivos, a política 
“será implementada pela União em regime de cooperação com Estados, 
Distrito Federal e Municípios, organizações da sociedade civil e outras 
entidades privadas” (Brasil, 2012). Entende-se que mantém validade o 
pressuposto de então, apontando que um plano nacional somente pode 
ser implementado proporcionando mudanças efetivas quando estados 
e municípios se articulam seguindo as diretrizes da política nacional, 
como aconteceu com o PNAE e PAA nos Governos de Lula e Dilma.

Mais recentemente, presenciamos a fragilização da PNAPO 
na esfera federal. A reforma administrativa realizada pelo governo 
Bolsonaro mediante a Lei n.º 13.844/2019 e os Decretos n.os 9.759/2019 
e 9.784/2019, extinguiu instâncias estruturantes da execução da PNAPO 
como a Câmara Interministerial de Agroecologia e Produção Orgânica 
(CIAPO) e a CNAPO, responsáveis pela gestão e controle social da 
política, respectivamente. Assim, hoje a PNAPO apresenta um conjunto 
de ações dispersas nos ministérios, com orçamento que tem sido 
sistematicamente reduzido desde 2016.

Com esse recente enfraquecimento da PNAPO, a situação não é 
nada favorável à aprovação do PL da PNARA no Congresso Nacional. 
Nesse sentido, a articulação nos estados e municípios é fundamental, 
pois encontra um cenário menos adverso e colabora com a pressão no 
plano federal. Embora a PNARA ainda não tenha sido assegurada por 
lei, temos projetos de lei tramitando nas assembleias legislativas de 
vários estados e municípios visando a redução do uso de agrotóxicos, 
bem como de outras iniciativas como a proibição da pulverização aérea, 
criação de zonas livres de agrotóxicos, fim da redução da isenção 
ao mercado de insumos químicos, entre outros. A Figura 2 a seguir, 
apresenta as políticas públicas sobre agroecologia e produção orgânica 
em nível estadual, e a Figura 3 as políticas públicas de redução ou 
proibição do uso de agrotóxicos nas unidades federativas brasileiras.

Conforme a Figura 2, podemos ver que políticas de promoção à 



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         97

Figura 2 - Políticas Públicas de Agroecologia e Produção Orgânica nas 
Unidades Federativas do Brasil – 2020
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Figura 3 - Políticas Públicas de Redução ou Proibição do Uso de 
Agrotóxicos nas Unidades Federativas do Brasil – 2020



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         99

agroecologia e à produção orgânica foram implementadas em dezoito 
estados e no Distrito Federal, com PL tramitando em outros oito 
estados. O primeiro estado a implementar uma política pública que 
segue as diretrizes da PNAPO foi Minas Gerais, mediante a Política 
Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica (PEAPO), Lei n.º 21.146, 
de 14/01/2014. As políticas públicas estaduais são importantes, pois 
podem nortear a implementação de políticas nos municípios. Na esfera 
municipal temos Políticas Municipais de Agroecologia e Produção 
Orgânica (PMAPO) sancionadas em Pompéu/MG (Lei n.º 2.105/2014), 
Florianópolis/SC (Lei n.º 10.392/2018), Ariquemes/RO (Lei n.º 
2.287/2019) e PL tramitando na câmara municipal de Caxias do Sul/RS 
(PL n.º 73/2020), por exemplo.

De acordo com a Figura 3, as políticas de controle, restrição, 
redução e/ou proibição ao uso de agrotóxicos vêm ganhando mais força 
nos últimos anos. A Lei n.º 16.820/2019 do Ceará representa um marco 
histórico em relação às políticas nesse sentido, vedando a pulverização 
aérea de agrotóxicos na agricultura no estado. No caso das políticas 
estaduais que seguem as diretrizes da PNARA, há propostas aprovadas 
desde 2014 nas assembleias legislativas de diferentes localidades, 
como Bahia, Piauí, Goiás, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul. Os debates de propostas e ideias nos 
estados e municípios (bases eleitorais dos parlamentares federais), 
fortalece o cenário para ampliação da consciência política e da pressão 
no âmbito federal com vistas à aprovação da PNARA.

Ao comparar os dois mapas, é perceptível como a implementação 
de uma Política Nacional exerce influência nos estados e municípios. 
À medida que a PNAPO foi assegurada por lei, também observamos 
sua replicação nas esferas estadual e municipal. Como a PNARA ainda 
está tramitando no Congresso Nacional, a aprovação de políticas que 
sigam suas diretrizes nos estados e municípios se constitui como 
um desafio a ser enfrentado, mas crucial para fortalecer a pressão 
perante o governo. O Quadro 3 elenca o rol de políticas públicas sobre 
a temática em questão, que se encontram vigentes/tramitando nos 
estados brasileiros.

 



100         DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA

NORTE

UF Número e descrição

AM

— Lei n.º 4.581 de 11/04/2018: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica.
— Lei n.º 4.858 de 03/07/2019: Estabelece a obrigatoriedade de indicação expressa 
sobre  o uso de agrotóxicos nos  produtos alimentares comercializados no Estado do 
Amazonas.

PA

— Lei n.º 7.043 de 08/10/2007: Dispõe sobre a Política Estadual para a promoção do uso de 
sistemas orgânicos de produção agropecuária e agroindustrial.
— PL n.º 59 de 2016: Dispõe sobre a criação da Semana Estadual da Agroecologia no Estado 
do Pará e dá outras providências.
— PL n.º 293 de 2019: Inclui dispositivo na Lei n.º 6.119 de 29 de abril de 1998. Inclui 
o artigo 28-B que veda a pulverização aérea de agrotóxicos no Estado do Pará.
— PL n.º 224 de 2019: Proíbe a pulverização aérea de agrotóxico no Estado do Pará e dá 
outras providências.

RO

— Lei n.º 2.588 de 28/10/2011: Cria o Programa Estadual de Agroecologia e Incentivo à 
Agricultura Orgânica.
— Lei n.º 3.566 de 03/06/2015: Fica instituída a Semana Estadual de Incentivo à 
Agroecologia.
— PL n.º 733 de 2020: Dispõe sobre a realização de análise para detecção da presença de 
agrotóxi-cos nas águas sob o domínio estadual e na água destinada ao consumo humano, 
no âmbito do Estado de Rondônia.

TO

— PL n.º 227 de 2017: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica.
— PL n.º 247 de 2019: Institui vedação à concessão de benefício fiscal de ICMS a 
agrotóxicos e afins por prazo determinado (20 anos, conforme seu artigo 1.º).

Quadro 3 - Políticas Públicas de Redução ou Proibição do Uso de 
Agrotóxicos nas Unidades Federativas do Brasil – 2020*
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NORDESTE

UF Número e descrição

AL — Lei n.º 8.041 de 06/09/2018: Dispõe sobre a instituição de política estadual de 
agroecologia e produção orgânica.

BA

— PL n.º 21.916 de 2016: Cria a Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica 
na Bahia.
— PL n.º 23. 313 de 2019: Dispõe sobre a proibição do uso de agrotóxicos a base de 
neonicotinoide no âmbito do Estado da Bahia.
— PL n.º 23.314 de 2015: Proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos.
— PL n.º 23.407 de 2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PEARA 
no âm-bito do Estado da Bahia.
— PL n.º 23.646 de 2019: Dispõe sobre a realização de análise para a detecção da 
presença de agrotóxicos nas águas sob o domínio estadual e na água destinada ao 
consumo humano.
— PL n.º 21.273 de 2015: Proíbe o uso e comercialização de agrotóxicos que contenham 
os princí-pios ativos que especifica.
— PL n.º 23.665 de 2019: Institui normas e procedimento para redução do uso de 
Agrotóxicos no Estado da Bahia.
— PL n.º 21.479 de 2015: Institui a Política Estadual de Agroecologia e de Produção 
Orgânica.
— Lei n.º 13.572 de 30/08/2016: Institui a Política Estadual de Convivência com o 
Semiárido e o Sistema Estadual de Convivência com o Semiárido. Nesta Lei estão 
presentes artigos e objetivos que tem como base o estimulo à produção agroecológica.
— Indicação n.º 21.119 de 2015: Implantação de programa de incentivo à produção e 
comerciali-zação de alimentos orgânicos, livres de agrotóxicos, em todo o estado da 
Bahia.
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CE

— Projeto de Indicação n.º 156/15: Sugere a criação de uma Política Estadual de 
Agroecologia e de Produção Orgânica como instrumento de promoção do desenvolvimento 
sustentável.
— Lei n.° 14.892 de 31/03/11: Dispõe sobre a Educação Ambiental, Institui a Política 
Estadual de Educação Ambiental. No artigo 7.º desta Lei, consta a incorporação do tema 
agroecologia nas atividades escolares.
— Lei Complementar n.° 66 de 07/01/08: Cria o Fundo Estadual de Desenvolvimento da 
Agricultura Familiar – FEDAF, extingue o Fundo de Desenvolvimento do Agronegócio – FDA 
e o Conselho de Desenvolvimento do Agronegócio – CEDAG.
— Lei n.º 15.335 de 12/04/13: Institui a Semana Estadual de Incentivo à Agroecologia no 
Estado do Ceará.
— Lei n.º 16.820 de 2019: Dispõe sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio 
e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins bem como sobre a 
fiscalização do uso de consumo do comércio, do armazenamento e do transporte interno 
desses produtos. Veda a pulverização aérea na agricultura no estado.

MA
— Lei n.º 10.986 de 21/12/2018: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica do Maranhão (PEAPOMA). Ocorreram vetos que “imobilizaram” a execução da 
Lei. A RAMA vem tentando pautar a retomada dos vetos, mas encontra dificuldades em 
meio à Pandemia.

PB

— Lei n.º 9.360 de 01/06/2011: Incentiva a agroecologia e a agricultura orgânica na 
agricultura familiar no Estado.
— Lei n.º 10.541 de 2015: Determina a obrigatoriedade de indicação expressa sobre o uso 
de agro-tóxicos nos produtos alimentares comercializados, neste estado.
— Lei n.º 9.781 de 2012: Institui o Dia Estadual de Combate ao Agrotóxico.
— PL n.º 864 de 2019: Proíbe no território da Paraíba a comercialização e armazenamento 
dos agrotóxicos a base de glifosato e 2,4D por causarem danos à saúde pública e ao meio 
ambiente.
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PE

— Decreto n.º 46.857 de 07/12/2018: Institui Comissão Estadual para o desenvolvimento 
do Plano de Agroecologia e Produção Orgânica do Estado de Pernambuco, no âmbito da 
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.
— Lei n.º 14.091 de 17/06/2010: Institui a Política Estadual de Combate à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca.
— Lei n.º 16.320 de 26/03/2018: Regulamenta as feiras de produtos orgânicos e ou 
agroecológicos no Estado de Pernambuco.
— Lei n.º 16.888 de 03/06/2020: Institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos 
da Agricultura Familiar – PEAAF e dispõe sobre a compra institucional de alimentos da 
agricultura familiar, de produtos da bacia leiteira e da economia solidária, no Estado de 
Pernambuco.

PI

— Indicativo n.º 47 de 2011: Cria o Programa Primeiro Crédito para a Juventude Rural no 
Estado do Piauí.
— PL n.º 113 de 2019: Dispõe sobre a proibição do uso de agrotóxico à base de 
neonicotinoide em todo o estado do Piauí. Requer ao secretário estadual de meio 
ambiente e recursos hídricos, para que tome providências quanto ao mal uso de 
agrotóxicos e pesticidas em plantações ao longo do rio Canindé.
— PL n.º 20 de 2015: Dispõe sobre normas para o emprego de aeronaves utilizadas para 
pulverização de agrotóxicos nas proximidades dos aglomerados urbanos; proibição do uso 
de herbicida para capina química nas áreas urbanas, públicas e privadas e de proteção 
ambiental no território do estado do Piauí.
— PL n.º 55 de 2018: Proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos em área com apiários.
— PL n.º 199 de 2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos (PERAGRO).

RN
— Lei n.º 10.154 de 21/02/2017: Institui a Política Estadual de Combate e Prevenção à 
Desertifica-ção no Estado do Rio Grande do Norte e fixa outras providências. O incentivo à 
produção agroeco-lógica é citado sete vezes em diferentes parágrafos da Lei.
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SE

— Lei n.º 7.270 de 2011: Estabelece normas visando incentivar a implantação de 
sistemas de produção agroecológica pelos agricultores familiares no Estado de 
Sergipe. É regulamentada pelo Decreto n.º 40.051/2018. Foi também estabelecido o 
Plano Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica (PLEAPO).
— Lei n.º 40.051 de 2018: Torna definitiva implementação da Lei, definindo a 
concessão de incentivos à implantação de Sistemas de Produção Agroecológica 
pelos agricultores familiares do Estado de Sergipe e institui a Política Estadual de 
Agroecologia e de Produção Orgânica.
— Lei n.º 7.529 de 27/12/2012: Institui o Dia Estadual de Combate ao uso de 
Agrotóxico.
— Lei n.º 8.623 de 02/12/2019: Dispõe sobre medidas de conscientização e publicidade 
do uso abusivo de agrotóxicos em alimentos comercializados nos supermercados e 
hipermercados, no âmbito do Estado de Sergipe.

Centro-Oeste

UF Número e descrição

DF — Lei n.º 5.801 de 10/01/2017: Institui a Política Distrital de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PDAPO. É regulamentada pelo Decreto n.º 38.618 de 16/11/2017.

GO

— Lei n.º 14.385 de 09/01/2003: Dispõe sobre a política estadual para a promoção do uso 
de siste-mas orgânicos de produção vegetal e animal. É regulamentada pelo Decreto n.º 
5.873, de 09/12/2003.
— PL n.º 650 de 2019: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica do 
Estado de Goiás.
— PL n.º 516 de 2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PEARA.
— PL n.º 562 de 2019: Estabelece a obrigatoriedade das empresas fornecedoras de água 
a indica-ção expressa na conta, da presença de agrotóxicos e demonstre resultados da 
contaminação encon-trados no Sistema de Abastecimento de Água no Estado.
— PL n.º 631 de 2019: Proíbe o uso dos agrotóxicos no âmbito do Estado de Goiás que 
especifica. A proposta baseou-se em medidas tomadas na União Europeia, que votou pela 
proibição dos três principais responsáveis pelas extinções das abelhas, os agrotóxicos 
clotianidina, imidacloprida e tiametoxam.
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MS
— Lei n.º 5.279 de 06/12/2018: Institui a Política Estadual de Agroecologia, Produção 
Orgânica e de Extrativismo Sustentável Orgânico, e dá outras providências. É 
regulamentada pelo Decreto n.º 15. 455 de 18/06/2020.

MT

— PL n.º 518 de 2019: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica – PEAPO.
— PL n.º 593 de 2019: Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de produtos orgânicos ou de base 
agroecológica na alimentação fornecida aos pacientes dos hospitais da rede pública estadual.
— PL n.º 634 de 2019: Dispõe sobre a realização anual da “Feira Sementes, Saberes e 
Sustentabilidade de Mato Grosso” – Feira 3S/MT.
— PL n.º 903 de 2019: Institui o Programa Jovem no Campo – MT. O artigo 3.º, inciso II, dispõe 
que “O Programa tem como diretrizes: II – Desenvolvimento de políticas públicas de conhecimento 
técnico aplicadas ao jovem em Agroecologia”.
— PL n.º 945 de 2019: Institui a Política Estadual de Incentivo e Fomento às Feiras Livres de 
Produtos Orgânicos em Mato Grosso.
— PL n.º 1.172 de 2019: Institui a Semana Mato-grossense de Agroecologia que será comemorada, 
anualmente, do dia 3 a 9 de outubro.
— PL n.º 163 de 2015: Dispõe sobre os incentivos à implantação de sistemas de produção 
agroecológica e orgânica pelos agricultores familiares do Estado de Mato Grosso.
— PL n.º 618 de 2019: Veda o uso e a comercialização de agrotóxicos que contenham clotianidina, 
tiametoxam, imidaclopride e fipronil em sua composição e dá outras providências para a 
preservação das abelhas.
— PL n.º 477 de 2019: Dispõe sobre a proibição da comercialização e uso do agrotóxico 
2,4-Diclorofenoxiacético (2,4-D) no Estado de Mato Grosso.
— PL n.º 839 de 2019: Acrescenta dispositivos a Lei n.º 8.588, de 27 de novembro de 2006. Veda a 
produção, o armazenamento, a comercialização e o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins a 
base dos ingredientes ativos 2,4-D, ou ácido diclorofenoxiacético, no Estado de Mato Grosso.
— PL n.º 898 de 2019: Acrescenta o artigo 9.º – A e o seu inciso a Lei n.º 8.588, de 27 de novembro 
de 2006.
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MT

— PL n.º 972 de 2019: Dispõe sobre a proibição do uso e aplicação de agrotóxicos, seus 
componentes e afins próximos aos locais que especifica no Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências. Define a distância mínima de 500 m de estabelecimentos (escolas, 
hospitais, núcleos populacionais, cursos de água etc.), a distância é reduzida para 20 m, 
caso o imóvel tenha implementado barreira verde.
— PL n.º 1.060 de 2019: Garante aos consumidores o acesso a todas as informações 
referentes ao uso de agrotóxicos no processo de produção dos alimentos comercializados 
no Estado de Mato Grosso e dá outras providências.
— PL n.º 1.190 de 2019: Dispõe sobre a realização de análise para a detecção da presença 
de agrotóxicos nas águas sob o domínio estadual e na água destinada ao consumo 
humano.
— PL n.º 483 de 2019: Acrescenta dispositivos a Lei n.º 8.588, de 27 de novembro de 
2006. A alteração visa proibir a pulverização aérea no Estado do Mato Grosso.

Sudeste

UF Número e descrição

ES

— Lei n.º 10.951 de 11/12/2018: Institui a Política Estadual de Produção Agroecológica e 
Orgânica.
— Lei n.º 9.616 de 2011: Incentiva a agroecologia e a agricultura orgânica na agricultura 
familiar no Estado.
— Lei n.º 6.610 de 2001: Dispõe sobre o Programa de vigilância epidemiológica de 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos no Estado do 
Espírito Santo.
— Lei n.º 6.198 de 05/05/2000: Institui o “Selo Verde Agrícola” no Estado do Espírito 
Santo.
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MG

— Lei n.º 21.146 de 14/01/2014: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PEAPO.
— Lei n.º 23.207 de 27/12/2018: Institui o Polo Agroecológico e de Produção Orgânica na 
região da Zona da Mata.
— Decreto n.º 47.999 de 02/07/2020: Dispõe sobre o Programa Estadual de 
Cooperativismo da Agricultura Familiar e Agroindústria Familiar de Minas Gerais – 
COOPERAF-MG.
— Decreto com numeração especial 481 de 25/09/2018: Aprova e determina a 
implantação do Plano de Ação da Estratégia Intersetorial de Redução do Uso de 
Agrotóxicos e Apoio à Agroecologia e à Produção Orgânica.
— Decreto n.º 47.502 de 02/10/2018: Regulamenta a Lei n.º 22.806 de 29/12/2017, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 
PESANS – e organiza o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN 
– no âmbito do Estado.
— PL n.º 84 de 2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PEARA.
— Decreto n.º 44.720 de 12/02/2008: Regulamenta a Lei n.º 15.973 de 12/01/2006, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Apoio à Agricultura Urbana.

RJ

Lei n.º 8.721 de 24/01/2020: Altera o Anexo da Lei n.º 5.645 de 06/01/2010, inserindo no 
calendário oficial do estado do Rio de Janeiro a Semana Estadual da Soberania Alimentar, 
Agroecologia e Agricultura Familiar.
Lei n.º 8.625 de 18/11/2019: Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvolvimento Rural 
Sustentável, de Agroecologia e de Produção Orgânica no Estado do Rio de Janeiro.
Lei n.º 8.361 de 2019: Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, em um percentual 
mínimo de 30% (trinta por cento), de produtos orgânicos ou de base agroecológica na 
alimentação fornecida aos pacientes dos hospitais da rede pública estadual do Rio de 
Janeiro.
Lei n.º 4.106 de 02/06/2003: Dispõe sobre a notificação compulsória de casos de 
intoxicação por agrotóxicos.
PL n.º 1.804 de 2016: Proíbe a pulverização aérea de defensivos agrícolas no estado do 
Rio de Janeiro.
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SP

— Lei n.º 16.684 de 19/03/2018: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PEAPO.
— Lei n.º 9.714 de 07/07/1997: Institui a “Semana de Estudos da Agricultura Orgânica”, 
no âmbito do Estado de São Paulo, a ser realizada na 2.ª semana do mês de setembro, em 
todas Escolas Agrí-colas.
— Decreto n.º 64.440 de 05/09/2019: Aprova o plano de manejo da Área de Proteção 
Ambiental Rio Batalha, criada pela Lei n.º 10.773 de 1º/03/2001. Em seu artigo 6.º 
incentiva ações relacionadas a transição agroecológica.
— Decreto n.º 64.214 de 06/05/2019: Altera a denominação e aprova o plano de manejo da 
Área de Proteção Ambiental Tietê, criada pelo Decreto n.º 20.959, de 8 de junho de 1983. 
Em seu artigo 6.º estimula a adoção de práticas agroecológicas.
— PL n.º 1.227 de 2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PERA.
— PL n.º 405 de 2016: Proíbe a pulverização aérea de defensivos agrícolas no Estado.
— Lei n.º 14.736 de 10/4/2012: Institui o Dia Estadual de Combate à Intoxicação por 
Agrotóxicos.
— PL n.º 22 de 2018: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PERA.

Sul

UF Número e descrição

PR

— PL n.º 823 de 04/12/2017: Dispõe sobre a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica.
— PL n.º 2 de 06/02/2018: Veda a pulverização aérea de agrotóxicos e dá outras 
providências.
— PL n.º 438 de 04/06/2019: Dispõe sobre a aplicação de agrotóxicos na região 
metropolitana de Curitiba. Cria a zona livre de agrotóxicos.
— PL n.º 661 de 02/09/2019: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – 
PERAGRO.
— PL n.º 683 de 10/09/2019: Veda o uso e aplicação de agrotóxicos próximos aos locais 
que especifica e obriga a implantação de barreira verde e dá outras providências.
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SC

— PL n.º 310.1 de 2019: Institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica 
– PEAPO.
— PL n.º 87.2 de 2019: Dispõe sobre a proibição da fabricação, uso e comercialização de 
agrotóxico 2,4-Diclorofenoxiacético (2,4-D) em Santa Catarina.
— PL n.º 280.1 de 2019: Dispõe sobre o Programa Estadual de Redução de Agrotóxico – 
PROERA, e adota outras providências.
— PL n.º 371.3 de 2019: Garante aos consumidores o acesso a todas as informações 
referentes ao uso de agrotóxicos no processo de produção dos alimentos comercializados 
no Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

RS

— Lei n.º 14.486 de 30/01/2014: Institui a Política Estadual de Agroecologia e de 
Produção Orgânica.
— PL n.º 264 de 2017: Institui a Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – PERAGRO.
— PL n.º 379 de 2019: Dispõe sobre a proibição do uso de agrotóxicos neonicotinoides.
— PL n.º 214 de 2019: Dispõe sobre a proibição da comercialização e uso do agrotóxico 
2,4-Diclorofenoxiacético (2,4-D) no Rio Grande do Sul.
— PL n.º 263 de 2014: Dispõe sobre a proibição da pulverização aérea de agrotóxico 
realizada por meio de aeronaves em todo o território do Rio Grande do Sul.
— PL n.º 44 de 2015: Estabelece a obrigatoriedade de indicação expressa sobre o uso de 
agrotóxicos nos produtos alimentares comercializados no Rio Grande do Sul.

* Os dados foram coletados até  7 ago. 2020. Todos os PL encontram-se em tramitação nas Assembleias Legislativas das respectivas 

Unidades da Federação Brasileira.

Fonte: Assembleias Legislativas das Unidades Federativas do Brasil (2020).

Organização: dos autores (2020).  
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A disputa política nas esferas estaduais e municipais colabora com 
o delineamento de legislações nos territórios no sentido de atender as 
reais necessidades das maiorias populares. A realização de debates e 
a incidência dos movimentos sociais na proposição e implementação 
de políticas públicas é de fundamental relevância para o avanço da 
agroecologia no Brasil (Sambuichi et al., 2017). Defendemos a ideia de 
que a incidência popular no contexto das políticas públicas possibilita 
a construção de um espaço de resistência perante os interesses das 
elites dominantes do agronegócio no interior das disputas travadas 
nesse cenário. Essa participação popular transforma as políticas 
públicas para o campo em políticas públicas do campo.

Políticas públicas com enfoque agroecológico como a PNAPO e a 
PNARA contribuem para elevar a qualidade da alimentação das pessoas, 
colaborando com a soberania e a segurança alimentar e nutricional 
da população. O atual cenário de fragilização da PNAPO evidencia a 
vulnerabilidade da política diante de uma gestão desinteressada a 
efetivar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e a um meio 
ambiente equilibrado.

No entanto, a ampliação do debate público nos territórios tem 
criado processos de politização e informação à população que passa a 
olhar as manifestações de produção de alimentos no campo e na cidade 
como uma alternativa, não só de trabalho e de renda, mas também no 
acesso e na qualidade dos alimentos consumidos, de relações mais 
equilibradas entre homens e mulheres e o ambiente. Ao repensar seus 
hábitos de consumo alimentar, a população demonstra estar atenta às 
consequências que os agrotóxicos produzem para a saúde humana, não 
só de quem consome, mas também para quem cultiva os alimentos. Essa 
tomada de consciência da sociedade tem contribuído favoravelmente à 
rejeição aos agrotóxicos e em defesa da agroecologia. Citamos como 
exemplo a alta adesão à Plataforma #ChegaDeAgrotóxicos10, com mais 
de 1,7 milhão de assinaturas. Essa plataforma foi criada com intuito de 
colher apoio por meio de assinaturas de pessoas e organizações que 
defendem a aprovação da PNARA e são contra o Pacote do Veneno.

A agroecologia valoriza não só a complexidade dos 
agroecossistemas, mas também a melhoria de vida dos/as 
agricultores/as e o estilo de vida na cidade, que buscam cada vez 
mais hábitos saudáveis com consumo de alimentos cada vez mais 
_______________________________
10 A plataforma está disponível em: <https://www.chegadeagrotoxicos.org.br/>. Acesso em: 25 set. 2020.
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livres de agrotóxicos e de sementes transgênicas, além de estimular 
o consumo de alimentos regionais, valorizando a cultura alimentar. 
Assim, a perspectiva agroecológica além da defesa da melhoria e 
intensificação da agricultura familiar, se posiciona diretamente a 
serviço da promoção da saúde da população.

Segundo o documento oficial da Conferência Internacional de 
Promoção da Saúde acontecido em 1986, em Ottawa, no Canadá, 
promoção da saúde é o processo de capacitação da comunidade 
para atuar na melhoria da sua qualidade de vida e saúde, incluindo 
maior participação no controle desse processo. É regida pelos 
determinantes sociais da saúde, e, considera que existem recursos 
que são indispensáveis para ter a saúde e qualidade de vida, são eles: 
a paz, renda, habitação, educação, alimentação adequada, ambiente 
saudável, recursos sustentáveis, equidade e justiça social (OMS, 1986).

Assim, as experiências agroecológicas têm contribuído com 
a promoção da saúde por: buscar a sustentabilidade econômica e 
ecológica dos agroecossistemas; estimular o consumo de alimentos 
saudáveis e valorizar a cultura alimentar; promover o empoderamento 
de agricultores, agricultoras, povos e comunidades tradicionais, por 
meio da promoção de espaços auto organizativos e de participação 
política; por estimular os circuitos curtos de comercialização; 
priorizar a não utilização de agrotóxicos e antibióticos na produção 
vegetal e animal respectivamente. No entanto, para garantir, em sua 
plenitude, a saúde das populações e a agroecologia, são necessárias 
mudanças profundas dos padrões econômicos, e a efetivação das 
políticas sociais e suas ações intersetoriais.
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2.2. Municípios agroecológicos e políticas de 
futuro

A disputa política no plano local tem papel decisivo nas mobilizações 
em defesa da democracia e dos direitos conquistados. Essa disputa 
deve se orientar pelo debate de propostas e ideias para responder 
aos problemas vivenciados no dia a dia pela maioria da população. E a 
democratização do acesso a alimentos saudáveis deve ser considerada 
um eixo estratégico pelo seu potencial de mobilização no plano local.

Partindo do pressuposto de que os municípios podem realizar 
ações importantes de apoio à agricultura familiar e à agroecologia e 
de promoção da segurança alimentar e nutricional, e também de que 
existe uma grande diversidade de iniciativas municipais que, muitas 
vezes, são conhecidas somente no plano local, a Articulação Nacional 
de Agroecologia (ANA) decidiu realizar um levantamento nacional 
com o objetivo de identificar experiências de políticas, programas e 
ações municipais capazes de trazer ensinamentos importantes e de 
contribuir para a construção coletiva de propostas que pudessem ser 
apresentadas e debatidas nos pleitos municipais.

A partir de agosto de 2020, organizou-se um mutirão nacional de 
pesquisa-ação envolvendo 34 pesquisadoras/es11 nos 27 estados da 
federação, articuladas/os por meio das redes estaduais de agroecologia, 
que, em menos de dois meses, identificou mais de 700 iniciativas, em 
531 municípios, envolvendo temas como comercialização, programas 
de compras institucionais, moedas sociais e vales-feira, gestão de 
resíduos, apoio a grupos produtivos de mulheres, direitos territoriais 
e muitos outros.

O levantamento deu origem a uma planilha12 em Excel que 
organiza as principais informações sobre cada iniciativa, incluindo o 
_______________________________
11 A  Integraram esse mutirão nacional de pesquisa-ação Alexandre Botelho (Merrem), Alice Karine Vriesman, Almir Alencar, Amanda 
Moura, Amanda Vieira Leão, Antônia Borges (Maninha), Antônio Paulo Ribeiro, Ariana Gomes da Silva, Carla Galiza dos Santos, 
Catarina do Espírito Santo, Cidvânia Andrade de Oliveira, Cintia Cassia Tonieto Gris, Cláudio Lasa, Edilza Frizon, Eduardo Borges 
(Cazuza), Fábia Almeida dos Santos, Gabriela Souza, Germana Platão Rocha, João Palmeira Júnior, Josean de Castro Vieira, Júlio 
César Lima Dias, Laércio Meirelles, Liliam Telles, Lúcia Glória Alencar Magalhães, Luiz Henrique Gomes de Moura (Zarref), Marialda 
Moura da Silva, Marli Gondim, Milaine Souza Lopes, Mirian Farias da Silva, Ramom Morato, Renata Souto, Rodrigo Moreira, Sarah 
Luiza Moreira, Vinícius Santos Lima e Wania Kauana Bernardi.
12 A planilha está disponível em: <https://agroecologia.org.br/2020/10/22/municipios-agroecologicos/>. Acesso em: 9 dez. 2020.
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bioma, a macrorregião, o estado e o município onde cada uma ocorre, 
além de uma breve descrição da experiência e alguns dados sobre sua 
execução. A planilha apresenta ainda 41 temas, estando cada política 
classificada em até 3 deles.

Essa planilha foi em seguida transformada em um mapa interativo13 

que permite que as iniciativas sejam filtradas por tema e/ou por estado 
da federação, sendo apresentadas em fichas técnicas contendo todas 
as informações levantadas. No mapa interativo, algumas das iniciativas 
descritas apresentam ainda anexos, contendo fotos e informações 
mais detalhadas sobre seu histórico e principais resultados. O mapa 
foi construído na plataforma Agroecologia em Rede, um banco de 
dados que permite o mapeamento de diferentes tipos de iniciativas e 
metodologias em agroecologia no país, e que em breve hospedará o 
mapa “Municípios Agroecológicos e Políticas de Futuro”.

A partir desse levantamento nacional, a ANA publicou também 
o documento intitulado “Municípios Agroecológicos e Políticas de 
Futuro”14, que apresenta a metodologia utilizada na pesquisa e na 
sistematização dos dados, traz uma síntese dos principais resultados 
encontrados e um detalhamento de algumas das iniciativas, 
organizando-as em 13 campos temáticos.

O levantamento de iniciativas municipais deu origem ainda a uma 
carta-compromisso modelo, intitulada “Por Políticas de Futuro”15, que 
apresenta 36 propostas, também organizadas em 13 campos temáticos. 
Este documento pôde ser ajustado a diferentes realidades locais e 
apresentado e debatido com candidaturas às prefeituras e câmaras de 
vereadores em todo o país. Organizou-se então um mutirão nacional 
de coleta de assinaturas de candidatas(os) às eleições municipais 
de 2020, que conseguiu a adesão de 1.238 candidaturas em todos os 
estados da federação (das quais 14,4% foram eleitas). Cabe destacar 
que várias(os) candidatas(os), além de assinarem a carta, incluíram 
propostas nela contidas em seus programas de governo ou de mandato 
— o que revela a dimensão pedagógica desse processo. A viabilidade 
das propostas apresentadas estava ancorada na concretude das 
experiências mapeadas na pesquisa. 
_______________________________
13 O mapa interativo está disponível em: <https://agroecologia.org.br/mapa-das-politicas-publicas-em-agroecologia/>. Acesso em: 
9 dez. 2020.
14 A O documento está disponível em: <https://agroecologia.org.br/2020/10/22/municipios-agroecologicos/>. Acesso em: 9 dez. 2020.
15 A carta-compromisso está disponível em: <https://agroecologia.org.br/2020/10/01/agroecologia-nas-eleicoes/>. Acesso em: 9 
dez. 2020.
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Apoio à comercialização e compras institucionais são destaque
Entre os 41 temas em que se inserem as iniciativas identificadas pela 

pesquisa, o que teve maior destaque foi o de Apoio a feiras e circuitos 
curtos de comercialização: 114 das 721 iniciativas versam integral ou 
parcialmente sobre este tema. Entre os tipos de apoio que aparecem nas 
iniciativas estão a cessão de espaço público para realização da feira ou 
construção de um ponto fixo de comercialização, a compra de barracas 
e o apoio na logística para transportes. Embora não fosse o objeto 
principal de análise, cabe destacar a existência, em distintos estados, 
de feiras realizadas com o apoio de outros atores, como organizações da 
sociedade de civil e instituições federais de ensino superior.

A segunda categoria de destaque foi a de Compras institucionais 
e outros mecanismos de geração de demanda pelos produtos da 
agricultura familiar, com 73 casos. Neste tema, especialmente, 
aparecem experiências de compra para alimentação escolar —  prevista 
na Lei n.º 11.947/2009, que exige a destinação de no mínimo 30% dos 
recursos repassados pelo governo federal para a compra direta da 
agricultura familiar — e de Programas de Aquisição de Alimentos 
financiados e geridos pelos municípios. Em nível nacional, o Programa 
de Aquisição de Alimentos sofreu severos cortes de orçamento desde 
2017, gerando impactos negativos a diversos segmentos produtivos 
que haviam crescido e se consolidado pela demanda que o programa 
gerava. A ação municipal na aquisição de alimentos agroecológicos é 
compreendida pela Articulação Nacional como uma política estruturante 
para este segmento.

Os estados que apresentaram o maior número de iniciativas de 
compras institucionais foram Paraná, com 16 iniciativas, Pernambuco, 
com 9, e Paraíba, com 7. Há casos em que essa prática de compra se 
institucionaliza mediante legislação, como acontece em Fazenda Rio 
Grande, no Paraná, onde a Lei n.º 873/2011 cria, no âmbito do município, o 
Programa Municipal de Compra Direta Local dos Produtos da Agricultura 
Familiar, e também em outros municípios desse estado. Em São José 
do Egito, Pernambuco, há um PAA que, desde 2019, destina 30% dos 
recursos a grupos de mulheres — uma iniciativa inovadora que, além 
de garantir alimentos saudáveis, fomenta e gera renda especialmente a 
grupos de mulheres.
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Figura 4 - Compras institucionais da agricultura familiar e outros 
instrumentos de geração de demanda pela produção da agricultura 
familiar - 2020.

Fonte: Londres et al. (2020).  
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Políticas de reforma agrária e de restrição a transgênicos são as 
menos incidentes

A pesquisa também identificou aqueles temas com menor 
incidência nas políticas e ações municipais. Duas delas foram reforma 
agrária e restrição a transgênicos. No primeiro caso, uma única 
iniciativa foi identificada: o Programa Polos Agroflorestais, em Rio 
Branco (AC). A iniciativa foi uma espécie de reforma agrária municipal 
que destinou pequenos lotes, no cinturão verde da cidade, para que 
famílias que haviam migrado dos seringais e estavam desempregadas 
pudessem produzir alimentos para serem comercializados na cidade. 
Esta é uma das iniciativas mais antigas entre as mapeadas, datando de 
1993. Atualmente, há grupos de produtores orgânicos em alguns desses 
polos. No tema dos transgênicos, apenas uma — e muito inovadora — 
experiência aparece em Botucatu, São Paulo, uma legislação de 2009 
proíbe transgênicos na alimentação escolar.

Restrição no uso de agrotóxicos: experiências exemplares já existem, 
precisam ser multiplicadas

A restrição ao uso de agrotóxicos é um dos princípios-chave 
da produção de base agroecológica. O mapeamento identificou 15 
iniciativas que restringem e/ou regulamentam o uso de agrotóxicos. 
Uma delas localiza-se no município Glória de Dourados, em Mato 
Grosso do Sul, onde uma lei municipal de 2016 proíbe a pulverização 
aérea dentro dos limites do município. Mais recentemente, em 2019, a 
capital catarinense Florianópolis também aprovou uma legislação que 
“institui e define como Zona Livre de Agrotóxicos a produção agrícola, 
pecuária, extrativista e as práticas de manejo dos recursos naturais 
no município”. A lei proíbe o uso e armazenamento de quaisquer 
agrotóxicos sob qualquer tipo de mecanismo ou técnica de aplicação 
tendo como justificativa o risco toxicológico dos produtos.

Embora importantes e inovadoras, elas ainda são pouco expressivas 
numericamente diante dos impactos já sabidos do uso desses produtos 
em lavouras. A pesquisa mostra, contudo, que experiências exemplares 
já existem, o que falta é elas serem reproduzidas em outros municípios.
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Figura 5 - Iniciativas de restrição/regulamentação do uso de 
agrotóxicos - 2020.

Políticas para mulheres e juventudes 
Merecem também destaque no levantamento as políticas para 

mulheres. Foram identificadas 14 políticas relacionadas à Defesa dos 
direitos das mulheres e enfrentamento à violência e 34 ao Apoio 
a grupos e coletivos de mulheres. Essas iniciativas ocorrem em 
municípios de apenas 15 entre os 26 estados incluídos na pesquisa 
e concentram-se, sobretudo, nas regiões Nordeste (18 iniciativas) e 
Sudeste (15). Elas aparecem também, em menor proporção, nas regiões 
Sul (9) e Centro-Oeste (6) e não foram identificadas na região Norte. 
O estudo, portanto, deixa evidente a importância e a necessidade de 
que as políticas voltadas às mulheres, que entre outras dimensões as 
valorizam enquanto sujeitos da agroecologia, sejam não só fortalecidas 
e ampliadas, mas também replicadas pelo país.

Já as políticas de Apoio às juventudes e de educação do campo/
contextualizada e educação em agroecologia, juntas, se fazem 
presentes em todas as regiões, com maior concentração no Sul (14), 
seguido pelo Nordeste e pelo Sudeste (10), pelo Norte (6) e pelo Centro-
Oeste (3). Porém, elas ainda estão presentes em municípios de somente 
18 dos 26 estados pesquisados (os estados que se destacaram foram 

Fonte: Londres et al. (2020).  
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RJ, RS e PR, com seis iniciativas cada), o que mostra que muito se tem 
ainda a avançar nesse campo.

O potencial inovador dos arranjos de políticas
O estudo mostra ainda que os municípios têm o potencial de criar 

arranjos institucionais, para além de iniciativas isoladas. Quando 
analisamos comparativamente os dados de iniciativas existentes e de 
municípios identificados, vemos que, em muitos casos, um mesmo 
município apresenta uma diversidade de ações que, na sua execução, 
poderiam estar integradas. O caso mais significativo é o de Anchieta 
(SC), onde foram identificadas 16 iniciativas municipais diferentes. 

Cabe destacar também, mesmo na conjuntura política crítica 
que enfrentamos no nível nacional, o importante papel que cumprem 
as instituições federais de ensino superior, como as Universidades 
e os Institutos Federais, em ações de ensino, pesquisa e extensão 
construídas em diálogo com as demandas da sociedade civil. Da 
mesma forma, órgãos federais e estaduais de pesquisa e extensão 
agropecuária podem estabelecer parcerias frutíferas com poderes 
municipais no desenvolvimento de ações de grande impacto local.

Do local emergem políticas de futuro
A implementação de políticas garantidoras de direitos humanos, 

sociais e políticos é um dever do Estado, nas suas diferentes esferas. 
Historicamente, foi a mobilização de movimentos sociais populares o 
motor principal para a conquista desses direitos e para a construção 
de políticas, programas e ações voltadas a promovê-los. É notório 
também que as políticas públicas construídas e executadas em 
diálogo e parceria com grupos e organizações da sociedade civil 
são aquelas que melhor se adequam às realidades locais e melhor 
atendem às reais demandas da população, alcançando maior 
efetividade. Um bom exemplo disso são as iniciativas de apoio a 
feiras da agricultura familiar. As prefeituras têm o papel central 
de criar condições para a realização das feiras e outros espaços 
de comercialização direta. Sabemos, porém, que muitas das feiras 
que hoje existem não seriam possíveis sem a organização política 
e a iniciativa de agricultoras e agricultores, seus coletivos e outras 
organizações do movimento agroecológico. As experiências mostram 
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que a democracia e a participação social se colocam como princípios 
e condições necessárias para o sucesso das ações. 

Especialmente neste momento, em que assistimos severos 
desmontes nas políticas públicas federais e o enfraquecimento 
ou a descontinuidade de programas voltados ao fortalecimento da 
agricultura familiar e da agroecologia e à promoção da SSAN, é 
preciso lembrar que muito pode ser feito no plano local no sentido de 
minimizar o impacto desses retrocessos e construir alternativas para 
o desenvolvimento.

Mesmo se tratando de um levantamento ainda preliminar, realizado 
ao longo de apenas dois meses e que não reproduz um retrato completo 
das políticas existentes nos 5.570 municípios brasileiros, o conjunto de 
iniciativas identificadas pela ANA representa um importante referencial 
de ações efetivas e inovadoras que podem ser criadas, aprimoradas e/
ou ampliadas sob a alçada de prefeitas(os) e vereadoras(es).

As políticas públicas municipais podem fortalecer e fomentar a 
produção da agricultura familiar e de base agroecológica e conservar os 
bens comuns, construir/fomentar circuitos curtos de comercialização 
e, consequentemente, criar dinâmicas de abastecimento alimentar 
mais autônomas, como também atuar de forma determinante na 
promoção da alimentação adequada e saudável. Muitas dessas políticas 
sequer pressupõem uma dotação orçamentária significativa e, ainda 
assim, podem ter impactos diretos sobre parcelas consideráveis da 
população, representando alternativas concretas para a superação das 
crises democrática, social, sanitária, ambiental, política e econômica 
que enfrentamos hoje.

Os municípios podem fazer muito pela agroecologia e pela 
segurança alimentar e nutricional, em benefício de toda a sociedade. 
Bons exemplos, como vimos, não faltam.
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2.3. Pontuações técnico-científicas a partir da 
análise da PNARA

A produção orgânica e agroecológica já está alimentando muitos e 
pode alimentar o mundo

Os processos produtivos de Produção Orgânica e Agroecologia 
podem e já estão contribuindo com a alimentação mundial, com 
a disponibilização de produtos saudáveis e gerados de forma 
ambientalmente sustentável. Contudo é preciso reconhecer a diferença 
entre a produção orgânica e a produção de base agroecológica, 
considerando questões sobre a forma como é manejada e organizada 
cada etapa da produção, desde a escolha do local, das sementes e 
as condições de trabalho etc. Assim, o produto pode ser considerado 
orgânico simplesmente por não utilizar agrotóxicos durante as etapas 
de produção, enquanto que um produto de base agroecológico além de 
não utilizar agrotóxicos, considera a compatibilidade das culturas em 
relação ao ecossistema local e as condições dignas de trabalho para 
todos(as) os(as) envolvidos(as).

Os produtores orgânicos e de base agroecológica somam pelo 
menos 2,4 milhões de famílias em todo o mundo (IFOAM, 2016). As 
áreas produzidas com alimentos orgânicos, juntamente com áreas 
utilizadas para coleta e extrativismo, vêm crescendo progressivamente 
no mundo, somando, em 2015, mais de 90 milhões de hectares (Figura 
6). Este processo tem consolidado, ao mesmo tempo, um mercado para 
os produtos orgânicos, que assim como a área plantada tem se elevado 
a cada ano, alcançando um movimento total de 81,6 bilhões de dólares 
em 2015 (Figura 7).
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Figura 6 - Área com orgânicos e áreas silvestres de coleta, em milhões 
de hectares

Figura 7 - Mercado de orgânicos no mundo, em bilhões de dólares

Fonte: IFOAM (2016).

Fonte: IFOAM (2016).
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Especialmente na União Europeia, que vem elevando o apoio à 
produção orgânica e de base agroecológica nas últimas décadas, o 
consumo destes alimentos tem crescido recorrentemente. De acordo 
com relatório do IFOAM (2016), o consumo per capita de alimentos 
orgânicos vem aumentando nos países europeus, bem como nos Estados 
Unidos e na Austrália. Vejamos o consumo per capita de orgânicos em 
2015, nesses países: Suíça (8,98 kg/habitante), Alemanha (7,89 kg/
habitante), Irlanda (7,39 kg/habitante), Reino Unido (7,39 kg/habitante), 
Noruega (6,62 kg/habitante), Suécia (5,4 kg/habitante), Austrália (4,9 
kg/habitante), Holanda (4,72 kg/habitante), Estados Unidos (4,31 kg/
habitante), França (4,22 kg/habitante).

No Brasil, a produção orgânica e de base agroecológica também 
têm crescido progressivamente. Comparando os Censos Agropecuários 
de 2006 e 2017, percebe-se um aumento considerável no número de 
agricultores familiares que passaram a produzir de forma orgânica 
e com certificação, sendo o cálculo da variação percentual entre 
os dois censos superior a 1.000%16. Ainda assim a área ocupada 
para esta produção é bem menor que a área destinada à produção 
convencional, refletindo a inexpressividade de apoio estatal para estes 
modelos produtivos (IBGE, 2006, 2017). De acordo com cruzamento de 
estimativas das certificadoras de orgânicos, dos especialistas da área 
e do MAPA, disponibilizado pela FiBL statistic, calcula-se que a área 
ocupada pela produção orgânica no Brasil ultrapassou 1,13 milhão de 
hectares em 2017 (Lima et al., 2020). Somam-se 1.209.773 hectares 
que em 2011 foram apontados como áreas consideradas orgânicas 
destinadas à apicultura e ao extrativismo, destacando-se a produção e 
coleta de castanhas (Willer & Lernoud apud Lima et al., 2020). 

O Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos do MAPA (2018), 
indica a inscrição de mais de 20 mil unidades de produção orgânica, 
cuja conformidade vem sendo avaliada por 386 Organismos de Controle 
Social (OCS), 24 Sistemas Participativos de Garantia (SPG) e 11 
Certificadoras por Auditoria. Esses dados demonstram a importância 
da legislação brasileira ter oficializado o papel do controle social na 
_______________________________
16 Segundo Fortini (2020) no Censo Agropecuário de 2006 foram entrevistados 1.604.015 agricultores familiares no Semiárido Nordestino 
sendo que 5.450 (0,03%) faziam agricultura orgânica certificada. Além disso, no Censo Agropecuário de 2017, 1.364.983 agricultores 
familiares no Semiárido Nordestino foram entrevistados, sendo que 9.691 (0,71%) dos estabelecimentos faziam agricultura orgânica 
certificada. Assim, o cálculo da variação percentual entre os Censos: Var% (2006 para 2017): [(0,71-0,03) /0,03]*100 = 2.266,67%. Para 
o Brasil esta variação entre os Censos Agropecuários correspondeu a mais de 1.000%. plataforma está disponível em: <https://www.
chegadeagrotoxicos.org.br/>. Acesso em: 25 set. 2020.



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         127

garantia da qualidade orgânica, como mecanismo capaz de garantir a 
inclusão de agricultores(as) que teriam dificuldades para acessar uma 
certificação por auditoria.

As experiências de produção orgânica e de base agroecológica se 
multiplicam em diferentes partes do território brasileiro. Um exemplo 
importante deste processo é representado pelo Grupo do Arroz Ecológico. 
Com existência há mais de 10 anos, o grupo é composto por 180 famílias 
de agricultores assentados no Rio Grande do Sul (Martins, 2019). Ligados 
ao Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), eles cultivam 
uma área de 1.254 hectares com arroz orgânico certificado e em processo 
de certificação. Este projeto engloba 7 assentamentos rurais, em 6 
municípios: Charqueadas (Assentamento 30 de Maio); Eldorado do Sul 
(Assentamentos Integração Gaúcha e Conquista Nonoaiense); Guaíba 
(Assentamento 19 de Setembro); Capela de Santana (Assentamento 
Capela); Tape (Assentamento Lagoa do Junco); Viamão (Assentamento 
Filhos de Sepé) (Menegon et al., 2009).

O crescimento da produção orgânica e agroecológica de alimentos 
tem sido impulsionado principalmente pela demanda da população 
por produtos livres de agrotóxicos. Segundo pesquisa realizada pelo 
Conselho Brasileiro da Produção Orgânica e Sustentável (ORGANIS, 
2017), 15% dos brasileiros consomem algum tipo de bebida ou alimento 
orgânico. A mesma pesquisa mostrou que 6 em cada 10 brasileiros 
consomem verduras orgânicas e, 1 em cada 4 come legumes e frutas 
orgânicas. Entre os consumidores entrevistados, 67% indicaram buscar 
consumir orgânicos em função de questões relacionadas à saúde.

Assim, observamos que há uma crescente demanda por produtos 
orgânicos e de base agroecológica, em um contexto onde se consolida 
amplo conjunto de agricultores e agricultoras familiares que produzem, 
com o uso de tecnologias sociais e cientificamente estabelecidas, e 
em escala crescente, alimentos livres de agrotóxicos. Entretanto, isto 
ocorre de forma autônoma e quase independente da aprovação, em 
2012, da PNAPO, sendo muito restrito e instável o apoio institucional a 
produtores orgânicos e de base agroecológica. As exceções merecem 
ser reconhecidas, estando limitadas a algumas prefeituras e grupos de 
consumidores coletivos, organizados de forma pontual.

O avanço representado pela PNAPO e pelo PLANAPO não 
implicou, todavia, na concessão de créditos, serviços e infraestruturas 
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necessários para o desenvolvimento da agroecologia no país, além disto, 
existe um grande desafio do ponto de vista de sua execução, sobretudo 
pela necessidade de ações intersetoriais com outras políticas públicas. 
É necessário, portanto, uma mudança profunda na gestão destas 
políticas, planos e ações, que esteja pautada na intersetorialidade e na 
necessidade de um olhar mais sistêmico em sua execução. Assim, com 
amplo favorecimento a políticas de estímulo ao modelo de produção 
relacionado às indústrias de agrotóxicos, a timidez da PNAPO resultou 
inócua, carecendo de medidas complementares. Dentre estas, a mais 
relevante diz respeito à aprovação da PNARA, passo essencial no 
sentido de viabilizar o processo de transição agroecológica, garantindo 
à sociedade direito de produzir e consumir alimentos saudáveis, livres 
de agrotóxicos.

O paradigma de produção e vida representado pela agroecologia 
carece de compreensão e apoio da sociedade, nesse sentido, exige amplo 
processo de esclarecimento e conscientização, no rumo oposto das 
campanhas de mídia patrocinadas por interesses opostos. A produção de 
base agroecológica pode garantir ocupações produtivas no campo e pode 
gerar alimentos saudáveis para a população do planeta, recuperando 
serviços ecossistêmicos fundamentais para o equilíbrio da vida na terra.

A produção orgânica e agroecológica garante a disponibilização de 
alimento seguro (“comida de verdade”)

É falso o discurso de que somente a agricultura químico-
dependente do agronegócio pode produzir alimentos em quantidade 
suficiente para alimentar o planeta, e que seus produtos são saudáveis. 
Na verdade, apenas modelos de produção baseados nos princípios da 
Agroecologia podem cumprir estas funções. Análise da degradação dos 
solos, da contaminação das águas e da qualidade de vida das populações 
residentes em áreas dominadas pelo agronegócio, em comparação com 
espaços territoriais ocupados por agricultores familiares que seguem os 
princípios da agroecologia, mostra que este é o modelo em que além 
de produzir alimentos saudáveis — livres do uso de agrotóxicos e de 
sementes transgênicas — busca a segurança alimentar e nutricional, visa 
o equilíbrio da biodiversidade local, o fortalecimento dos circuitos curtos 
de comercialização, o respeito e a igualdade de direitos entre homens 
e mulheres e a auto-organização e o empoderamento das populações. 
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Com esta convicção, a III Conferência Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional fortaleceu o objetivo da segurança alimentar 
e nutricional a partir de uma concepção de desenvolvimento 
socioeconômico que questiona os componentes do modelo hegemônico 
que no Brasil gera desigualdades, pobreza e fome, com impactos 
negativos sobre o meio ambiente e a saúde (CONSEA, 2007). A 
partir de tal objetivo a Conferência recomendou que a PNSAN se 
faça orientada pelas seguintes diretrizes: (i) promover o acesso 
universal à alimentação adequada e saudável; (ii) estruturar sistemas 
justos, de base agroecológica e sustentáveis de produção, extração, 
processamento e distribuição de alimentos; (iii) instituir processos 
permanentes de educação e capacitação em segurança alimentar e 
nutricional e direito humano à alimentação adequada; (iv) ampliar e 
coordenar as ações de segurança alimentar e nutricional para povos 
indígenas e demais povos e comunidades tradicionais definidos pelo 
Decreto n.º 6.040/2007; (v) fortalecer as ações de alimentação e 
nutrição em todos os níveis de atenção à saúde, de modo articulado às 
demais políticas de segurança alimentar e nutricional; (vi) promover a 
soberania e segurança alimentar e nutricional em âmbito internacional 
(CONSEA, 2007).

Com o lema “Comida de verdade no campo e na cidade: por 
direitos e soberania alimentar”, a V Conferência Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional, realizada em Brasília no ano de 2015, extrapola 
os avanços da III Conferência. Destacando as dimensões socioculturais 
da segurança alimentar e nutricional como fundamentais para 
aproximar a produção e o consumo de alimentos; estabelece pontes 
entre o urbano e o rural; valoriza a agrobiodiversidade, os alimentos 
in natura e regionais, o respeito à ancestralidade negra e indígena, à 
africanidade e às tradições dos povos e comunidades tradicionais, o 
resgate das identidades, memórias e culturas alimentares próprias da 
população brasileira (CONSEA, 2015).

Neste contexto, é válido dialogar com o conceito de SSAN em que: 

A Soberania Alimentar é a via para erradicar a fome e a desnutrição 
e garantir a segurança alimentar duradoura e sustentável para 
todos os povos. Entendemos por soberania alimentar o direito dos 
povos a definir suas próprias políticas e estratégias sustentáveis 
de produção, distribuição e consumo de alimentos que garantam 
o direito a alimentação para toda a população, com base na 
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pequena e média produção, respeitando suas próprias culturas 
e diversidade dos modos campeiros, pesqueiros e indígenas de 
produção agropecuária, de comercialização e gestão dos espaços 
rurais, nos quais a mulher desempenha um papel fundamental 
(Fórum Mundial sobre Soberania Alimentar, 2001).

A Segurança Alimentar e nutricional consiste na realização do 
direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso 
a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis (LOSAN – Lei n.º 11.346/2006, artigo 3.º).

Assim, pode-se dizer que o alimento seguro é aquele produzido 
de forma ajustada aos ambientes e suas populações, sem o uso de 
agrotóxicos e transgênicos em sua produção. E também é aquele 
que garante os direitos humanos dos(as) agricultores(as) familiares 
camponeses(as), populações tradicionais, povos indígenas, quilombolas 
etc. Elaborada com base nestes conceitos, a PNARA traz a possibilidade 
de contribuição efetiva do poder público para ampliação na produção de 
alimentos verdadeiramente seguros e livres de agrotóxicos. Entretanto, 
ainda que necessária, a PNARA não será suficiente, carecendo de 
estímulo paralelo a todo um conjunto de políticas e programas voltados 
ao fortalecimento das comunidades rurais, povos e comunidades 
tradicionais, a exemplo do Programa de Aquisição de Alimentos, da 
Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural e outros 
que compartilham esta perspectiva e já se mostraram eficazes para o 
fortalecimento de mecanismos de apoio, um outro destaque importante 
para que estas políticas se concretizem, foram as proposições da Mesa 
de Controvérsias realizada em 2013 (CONSEA, 2014) que estabeleceu 
componentes fundamentais para a redução do uso de agrotóxicos.

A Agroecologia é estratégia de promoção da vida e da saúde
A agricultura e a saúde são dimensões interconectadas promovidas 

a partir de estreitos vínculos com a natureza (Petersen, 2007). 
Infelizmente as ciências que as têm como objeto de estudo insistem 
em abordá-las sob uma perspectiva reducionista e antiecológica que, 
partindo de hipóteses simples e adotando mecanismos similares, as 
tratam como se fossem independentes. Esta fragilidade conceitual 
decorre da adoção dos mesmos fundamentos filosóficos, na ciência 



DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA         131

agronômica convencional e na moderna medicina científica. Com isso, 
a primeira orientou o desenvolvimento da agricultura industrial, para 
artificialização dos ecossistemas com aporte intensivo de agroquímicos 
e mecanização pesada. A segunda deu origem ao modelo biomédico 
hegemônico, orientado essencialmente para curar (e não prevenir) 
doenças por meio do emprego de drogas químicas e intervenções 
mecânicas. Nos dois casos o princípio básico da vida, que se orienta 
por metabolismos que articulam sistemas complexos demais para 
serem reduzidos à compreensão de suas partes, foi deixado de lado. 
Orientadas por esses mesmos enfoques reducionistas e influenciadas 
pelos poderosos interesses econômicos dos setores que deles se 
beneficiam, as instituições do Estado e as políticas públicas de saúde 
e para a agricultura deixaram de valorizar o enorme potencial de 
interação que poderia ser estabelecido entre ambas as áreas.

A crise capitalista da modernidade, caracterizada por assimetrias 
na disponibilização dos alimentos e de recursos naturais é reflexo do 
padrão de consumo e produção de alimentos estabelecidos na sociedade 
contemporânea. O aprofundamento das desigualdades sociais e o 
aumento dos índices de exploração da natureza, extrapolando sua 
capacidade de suporte resultam desta irracionalidade econômica e 
tecnológica que é inerente ao modelo de desenvolvimento adotado pelo 
sistema capitalista. Fruto da mesma lógica, os custos socioambientais 
do sistema também são distribuídos desigualmente, impondo à 
determinadas regiões completa insustentabilidade ecológica, eliminando 
bases de sustentação para populações que dependem da integralidade 
ambiental, e não subsistem à perda do “potencial produtivo dos recursos 
naturais e culturais” (Leff, 2009, p. 49) necessários à sustentabilidade 
do seu modo de vida peculiar (Carneiro et al., 2011). Neste contexto, é 
incontestável que mudanças profundas terão que acontecer para que 
se possa converter toda a agricultura mundial para um modelo capaz 
de garantir o atendimento das demandas sociais globais com justiça 
social e ambiental (Azevedo, 2017).

Buscando identificar prospectivamente os futuros cenários 
econômicos e políticos no setor agrícola, Quirino, Irias & Wright (2000) 
apresentaram as seguintes tendências: (i) a crescente preocupação 
planetária quanto aos impactos ambientais que as tecnologias 
agrícolas podem promover; (ii) os consumidores de uma maneira geral 
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tenderão a uma maior cobrança quanto à sanidade dos alimentos, 
especialmente a respeito de resíduos de agrotóxicos e; (iii) os principais 
fatores de direcionamento da agricultura para a sustentabilidade 
serão a conservação dos recursos naturais e a qualidade de vida, 
compreendendo o conceito de sustentabilidade mais agregado às 
dimensões econômicas, ecológicas e sociais. 

Pesquisa realizada por Assis, Arezzo & De-Polli (1995) no estado do 
Rio de Janeiro identificou que a principal motivação dos consumidores 
para a compra de produtos ecológicos relacionava-se à saúde pessoal e 
à família. Verificava-se, assim, a existência de um potencial significativo 
para o aumento do consumo de produtos de agricultores em transição 
agroecológica, corroborando conceitos sugeridos pelas discrepâncias 
entre os dados de consumo per capita citados no início deste capítulo.

As pesquisas com agricultores agroecológicos têm sugerido que 
o principal motivo para a transição agroecológica se relaciona à saúde 
familiar, com destaque para a redução dos casos de intoxicações por 
agrotóxicos e o aumento da produção de alimentos saudáveis para 
o consumo. Entretanto, é inequívoco que as questões econômicas 
são relevantes, fato evidenciado pelo papel do PAA e da PNAE entre 
outras políticas públicas no avanço da oferta de produtos de base 
agroecológica, estendendo-se desde casos relacionados à produção 
de subsistência até a oferta em larga escala do arroz orgânico, na 
experiência dos assentamentos gaúchos.

Equivocadamente, alguns autores ainda descrevem a promoção 
das práticas de base agroecológica como sistema de produção que 
preconiza a diversificação de culturas, como uma mera alternativa de 
acesso a nichos de mercado ou para ampliar a variedade do consumo 
alimentar das famílias produtoras.

Em um estudo qualitativo, Navolar, Rigon & Philippi (2010) 
entrevistaram membros da Associação para o Desenvolvimento da 
Agroecologia do Paraná (AOPA), para avaliar sua percepção quanto a 
mudanças de práticas de saúde e alimentares decorrentes da produção 
e consumo dos alimentos de base agroecológica. Identificaram que os 
agricultores percebiam a agroecologia como uma prática promotora 
da saúde.

A partir dos depoimentos coletados, os autores concluíram 
que o uso de práticas naturais de saúde, especialmente envolvendo 
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plantas medicinais, se relaciona estreitamente à agricultura de base 
agroecológica. Possivelmente, isto resulte da agroecologia trabalhar 
com o resgate do conhecimento popular, envolvendo a manutenção 
da biodiversidade e o estímulo a práticas tradicionais relacionadas 
ao manuseio de ervas e ao aproveitamento de suas potencialidades 
medicinais (Navolar, Rigon & Philippi, 2010).

Outro desafio importante da relação da agroecologia com a saúde 
se relaciona a superação da fome e da desnutrição. Segundo o CONSEA 
e a ABRASCO, a superação destes desafios impõe ações que vão além 
da produção agrícola, envolvendo o respeito a hábitos culturais, o 
cuidado na preparação dos alimentos, o acesso à água limpa e a serviços 
de saneamento, bem como a mudança de determinadas práticas 
relacionadas à higiene, às relações de gênero e aos cuidados com as 
crianças (Stern et al., 2007; CONSEA 2014; Carneiro et al., 2011, 2015).

Entretanto, são poucos os estudos que exploram a relação de 
consumo de produtos agroecológicos/orgânicos e prevenção de 
doenças ou disfunções em geral, embora os problemas relacionados 
aos agrotóxicos sejam bem documentados (Carneiro et al., 2015) 
cabendo sempre estender os estudos. Curl, Fenske & Elgethun (2003), 
bem como Lu et al. (2006) mostram que dietas à base de alimentos 
orgânicos reduz a exposição de crianças aos agrotóxicos. Já nos anos 
de 1990, comprova-se que a alimentação orgânica tem um efeito 
positivo no quesito fertilidade, posto que evitam disruptores endócrinos 
presentes em muitos agrotóxicos (Abell, Ernst & Bonde, 1994; Jensen 
et al., 1996; Azevedo & Pelicioni, 2011). Vários estudos reiteram estas 
informações apontando, por exemplo, que existe certa relação entre 
os herbicidas à base de atrazina (mais usados nas lavouras de milho) 
ou seus produtos de degradação a anomalias pré-natais na população 
em geral, nascimentos prematuros e/ou abortos espontâneos, 
interferência no ciclo menstrual e infertilidade masculina (Hase et al., 
2008; Chevrier et al., 2011; Cragin et al., 2011).

Entre os fatores que relacionam a prática da agricultura de base 
agroecológica com promoção da saúde dos agricultores destacam-
se (Navolar, Rigon & Philippi, 2010): a referência à autonomia, a 
manutenção do modo de vida rural, a valorização do conhecimento do 
agricultor, a troca/intercâmbio de trabalho, sementes e conhecimentos 
com outros agricultores.



134         DOSSIÊ CONTRA O PACOTE DO VENENO E EM DEFESA DA VIDA

Outros pontos merecem ser destacados. A inserção na 
agroecologia em função da percepção de adoecimentos causados por 
agrotóxicos demonstra ação consciente com poder de mobilização, 
levando ao abandono do uso de agrotóxicos e ao desmascaramento 
de mitologias que os sustentam (Melgarejo & Gurgel, 2019). A esta 
atitude transformadora se somam outras, relacionadas a práticas 
complementares, relacionadas à alimentação das famílias. Nos dois 
casos estamos tratando de mudanças comportamentais relacionadas 
à preocupações com qualidade de vida, expressas em produzir, 
consumir e comercializar alimentos saudáveis e carregados de 
aspectos simbólicos, que revelam a identidade do grupo. Desta forma, 
em relação às políticas públicas da área da saúde, vale ressaltar que 
a intersetorialidade — desafio presente nas ações de agroecologia por 
entrelaçar a SSAN, a questão rural e a saúde pública — é uma das 
principais estratégias para a implementação da promoção da saúde. 
Nesse sentido, parcerias entre as esferas de governo e a sociedade, 
somando o saber científico e o popular e incorporando o princípio da 
integralidade, se tornam estratégicas para uma atuação mais efetiva 
da área de alimentação e nutrição na atenção primária em saúde, 
considerando o enfoque da promoção da saúde (Navolar, Rigon & 
Philippi, 2010).

Diante desses e outros estudos, podemos perceber o potencial dos 
princípios da agroecologia e práticas a ela associadas, para minimizar 
a fome e a miséria, promovendo a estabilidade produtiva e a saúde da 
população, no rumo da soberania e segurança alimentar e nutricional.

Produzir e consumir produtos orgânicos e agroecológicos é mais caro?
Um dos discursos mais correntes sobre a produção de orgânicos 

e produtos agroecológicos relaciona-se aos custos da produção e 
do consumo. Afirma-se, na grande mídia, que a produção de base 
agroecológica seria onerosa e de baixa produtividade, gerando produtos 
mais caros e inacessíveis à maioria da população, que por isto deveria se 
contentar com alimentos contaminados por agrotóxicos.

Isto é falso como demonstram vários estudos. No Paraná, a 
produção de milho de agricultores familiares, sob as mesmas condições 
ambientais, obtiveram a metade da receita líquida do plantio de milho 
convencional comparado ao milho crioulo em transição agroecológica. 
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No caso, enquanto o milho convencional apresentou receita líquida de 
aproximadamente R$ 1 mil por hectare, agricultores em transição para 
sistemas de base agroecológica, fazendo manejo de solos com adubação 
verde, rotação de culturas, uso de pó de rocha, e, principalmente, 
plantando milho crioulo, obtiveram lucratividade de R$ 2 mil por hectare 
(CONSEA, 2014).

Em situação climática diferente, no norte de Santa Catarina, em 
um período de estresse climático (fortes chuvas seguidas por seca de 
quarenta dias) embora com produtividades semelhantes, os sistemas 
apresentaram grande diferenciação de custos. As lavouras em transição 
para sistema de base agroecológica dispenderam um décimo do valor 
no plantio tradicional, com uso dos insumos do agronegócio. O resultado 
final mostra que o produtor ecológico teve lucro líquido de quase R$ 
3.500,00 por hectare e o convencional teve perda de quase R$ 2.700,00 
por hectare (Almeida; Petersen & Silva, 2009).

Quanto aos custos da alimentação, pesquisa realizada entre 2014 e 
2015, pela Rede Brasileira de Grupos de Consumo Responsável (Instituto 
Kayrós, 2016), revelou que o preço mais elevado dos alimentos sem 
veneno só ocorre, quando ocorre, em função do canal de comercialização. 
Pesquisa comparativa de preços de produtos convencionais, orgânicos 
e em transição agroecológica, acompanhando preços durante doze 
meses, em 4 canais de comercialização distintos, em 5 cidades do Brasil, 
mostrou isso para 22 itens, que incluem hortaliças, frutas e ovos.

O preço médio de uma cesta de 17 produtos (abacate, abobrinha 
brasileira, abobrinha italiana, alface americana, alface crespa, banana 
nanica, banana prata, berinjela, brócolis ninja, brócolis ramoso, 
cenoura, chuchu, limão tahiti, ovo, quiabo, tomate italiano, tomate 
salada) apresentou três padrões distintos, claramente condicionados 
aos canais de comercialização. Esta cesta alcançou preço máximo 
em supermercado (R$ 144,00), mediano em feira livre (R$ 98,00) 
e mínimo em Grupo de Consumo Responsável – GCR (R$ 69,00). 
Situações assemelhadas têm sido observadas em outros estudos, 
sugerindo que a ideia de preços altos em “nichos de mercado” está 
mais condicionada à possibilidade de acesso a consumidores de alta 
renda do que aos custos de produção. De uma forma geral, observa-
se que em circuitos mais curtos de comercialização os preços dos 
produtos orgânicos são iguais ou até menores que os preços dos 
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produtos tradicionais, remunerando adequadamente o agricultor 
sem onerar a cesta de consumo (Instituto Kayrós, 2016). Os estudos 
sugerem que os preços dos produtos orgânicos tendem a se elevar em 
função dos canais de comercialização utilizados. Apesar dos menores 
custos de produção compensarem eventuais quedas de produtividade, 
assegurando rentabilidade para os agricultores, observa-se que nas 
redes de supermercados seus preços aos consumidores praticamente 
dobram, em relação a outros pontos de venda.

Levando em conta a multiplicidade de casos em que estas 
condições têm sido observadas e considerando ainda resultados 
consolidados através do sistema PAA, da alimentação escolar via 
PNAE e o arroz orgânico dos assentamentos gaúchos, afirma-se que a 
produção orgânica e de base agroecológica têm possibilidade maior de 
garantir o preço justo e a disponibilização de alimentos saudáveis para 
a população brasileira.

Ofertar insumos mais eficazes e acessíveis para os produtores é 
possível e já é uma realidade

O Brasil tem convivido com o crescimento progressivo do uso 
de agrotóxicos. As respostas produtivas não justificam seu uso, que 
apresentam taxas de crescimento muito superiores às respostas em 
produtividade (Almeida et al., 2017). Elevando os custos e exigindo 
escalas de produção crescente (Pelaez, 2012), este modelo não apenas 
envenena o campo e ameaça a saúde dos consumidores, como também 
reduz as possibilidades de sustentação dos agricultores e agricultoras 
familiares, acelerando processos de êxodo rural. Em estudo realizado 
sobre a produtividade ao redor do mundo, do período de 1961 a 2008, 
constatou-se que em 24 a 39% das áreas de cultivo de milho, arroz, trigo 
e soja a produção estagnou depois dos ganhos iniciais, ou entrou em 
colapso (Ray et al., 2012). Tal fenômeno pode ser atribuído a múltiplos 
fatores, incluindo a degradação da terra, a perda de biodiversidade e das 
funções ecossistêmicas (FIOCRUZ, 2019). Opostamente, os avanços de 
produtividade nos agroecossistemas de base agroecológica se dão de 
forma paulatina e a custos estáveis ou decrescentes.

Diante da impossibilidade de convivência dos dois modelos, em 
situação de larga assimetria na disponibilidade de políticas e recursos 
públicos, se faz necessário repensar os caminhos que se colocam 
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como alternativos para contribuir com a saúde das populações do 
campo e das cidades, por meio da garantia do DHAA rumo à SSAN. 
Entendendo ser necessária a consolidação de um novo paradigma na 
agricultura brasileira, com base na produção agroecológica impõe-se 
estratégia que permita evolução neste rumo. Como imperativo básico, 
para compensação das referidas assimetrias de tratamento, urge 
que seja estabelecido um processo gradual e contínuo de redução na 
disponibilidade e uso de agrotóxicos, bem como na oferta e condições 
de acesso a insumos de origem biológica, amigáveis em relação à 
saúde do ambiente e da população.

No âmbito da construção dos processos produtivos da agricultura 
orgânica e de base agroecológica, têm sido desenvolvidas diversas 
tecnologias e insumos naturais que contribuem na convivência entre 
agricultura e natureza de forma mais harmônica. Em processos, muitas 
vezes, partilhados com o conhecimento popular camponês, instituições 
de pesquisa e universidades têm contribuído com a sistematização 
de experiências do uso de tecnologias sociais favoráveis à produção 
agroecológica, muitas vezes desenvolvidas pelos próprios agricultores, 
agentes de ATER, e também realizado pesquisas científicas com vista 
a fortalecer a fertilidade dos solos e o aumento da produtividade sem 
comprometer os demais recursos naturais ou a saúde da população.

Produção e construção do conhecimento agroecológico
A agroecologia reconhece e respeita os diferentes saberes, 

se propõe à criação de interconexões entre os saberes populares 
e os conhecimentos científicos, por isso são tão fortes os registros 
e sistematizações de experiências locais e territoriais, onde 
agricultores(as) também são vistos como sujeitos responsáveis pelas 
transformações locais. Este exercício de conexão de saberes tem dado 
visibilidade a uma nova forma de interação entre ensino, pesquisa e 
extensão no âmbito das universidades e comunidades rurais, como 
exemplo, a produção do conhecimento realizada e sistematizada 
pelos Núcleos de Estudos em Agroecologia (NEA).

A produção de conhecimento em torno da agroecologia e da 
agricultura orgânica tem também avançado rapidamente. Em 
levantamento realizado no Google Acadêmico (junho, 2018), podemos 
encontrar aproximadamente 63.500 resultados para o termo 
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“Agroecologia” e 15.300 para o termo “Agricultura Orgânica”. No 
SciELO, para o termo “Agroecologia”, pesquisando para publicações 
realizadas no Brasil, podemos encontrar 107 resultados em todos 
os índices. Na mesma base de produção científica é possível situar 
323 resultados para o termo “Agricultura Orgânica”. Naturalmente a 
presença das expressões não assegura qualidade de conteúdos, porém 
aponta para avanços de conhecimentos até poucos anos desprezados 
pelos pesquisadores reducionistas e conselhos editoriais por eles 
dominados. 

Uma das razões do aumento na produção científica em torno 
da agroecologia e da produção orgânica no brasil está relacionada 
à constituição e ou consolidação dos NEAs. De acordo com a ABA-
Agroecologia (2018), de 2010 a 2017, o governo federal lançou 8 
chamadas públicas que apoiaram 380 projetos, de aproximadamente 150 
NEAs. A ABA-Agroecologia (2018), no sentido de levantar e sistematizar 
as experiências destes Núcleos, analisou de forma participativa as 
práticas dos NEAs, para o que realizou cerca de 50 atividades diferentes, 
730 horas presenciais de formação, envolvendo diretamente mais de 
2.730 pessoas e aproximadamente 90 NEAs e R-NEAs. Dentre outros 
produtos, organizou-se a memória do processo de sistematização: 28 
fichas metodológicas; 42 vídeos; 3 capítulos de livros; 1 edição especial 
da Revista Brasileira de Agroecologia e 168 resumos sobre Educação 
em Agroecologia já foram publicados nos Cadernos de Agroecologia, 
ampliando o acervo à disposição da sociedade.

Com poucos recursos, os NEAs possibilitaram avanços 
institucionais importantes a partir do engajamento de 437 professores, 
449 estudantes e 787 bolsistas e vários técnicos em agroecologia. Os 
NEAs elaboraram 1.049 publicações acadêmicas, sendo 388 artigos 
em periódicos científicos, também promoveram 1.460 eventos, 312 
cursos com 8.495 horas de duração que atingiram 25.530 educandos 
e cerca de 61 mil pessoas. Identificou-se também 430 organizações 
sociais ou grupos parceiros dos NEAs e 70 Redes de Articulação.

A construção da PNARA deve levar em consideração também os 
processos de produção do conhecimento agroecológico, nos quais 
os NEAs são uma importante porta de entrada nas universidades e 
centros de pesquisa.
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Quem apoia agroecologia o faz por ideologia? 
Um dos recursos mais utilizados por defensores do agronegócio 

contra apoiadores da agroecologia é o argumento de que estes últimos se 
baseiam em ideologia e interesses, enquanto os primeiros utilizam uma 
ciência neutra e técnicas comprovadamente robustas. Assim, enquanto 
uma parte da sociedade estaria sempre relacionada a uma posição política 
determinada, seus detratores assumiriam posições “equilibradas”, 
livres de influências e, portanto, mais próximas da verdade. O fato é que 
não há aproximação da verdade sem posicionamento político e que os 
debates sobre modelos produtivos são levados à sociedade através de 
instrumentos a serviço de grupos com interesses políticos. 

Assim, documentos, estudos, testes, informações relevantes tendem 
a ser ocultadas ou desvalorizadas, quando os meios de comunicação 
atendem a uma única perspectiva. Na verdade, não existe ação 
humana, incluindo-se aí a produção científica que possa se pretender 
politicamente neutra. Toda investigação sobre qualquer segmento da 
realidade parte de uma situação onde interesses estabelecidos disputam 
e fazem prevalecer a vontade de alguns, na escolha das hipóteses, dos 
métodos, dos testes e dos instrumentos adotados para validação do que 
quer que seja.

A ciência não se resume a um conjunto de etapas que são trilhadas 
por pesquisadores que pretendem desvendar aspectos do mundo e, 
para isso, atuam sem nenhuma contaminação, como se pudessem 
evitar serem afetados pelos interesses que cercam os resultados de seu 
trabalho. A ciência é um processo que envolve julgamentos de base ética 
e moral, relacionados a decisões sobre que parte do conhecimento e 
da experiência acumulados, serão usados a cada passo para alterar as 
leituras da realidade e seus rumos em sociedade. Por isso, não existe 
ciência neutra.

O discurso muito difundido nos grandes meios de comunicação e em 
muitos espaços acadêmicos oficiais de que pesquisadores que usam o 
método dialético, ou simplesmente pensadores não comprometidos com 
o discurso neoliberal, não teriam autoridade para falar de ciência não 
passa de estratégia de embate político. Muito poderosa, esta estratégia 
tem sido utilizada para desqualificar o trabalho de pesquisadores 
importantes, comprometidos com os oprimidos e explorados de todo 
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o mundo. O poder desse discurso se apoia em um uso malicioso da 
ignorância geral sobre o que é ciência e como operam seus métodos. 
Como muitos pensam que a construção da ciência compreende o simples 
estudo do conhecimento acumulado em dado campo, são construídas 
reputações de cientistas entre pesquisadores alienados da realidade, 
descomprometidos com aplicações práticas e com transformações 
consequentes da realidade, no interesse da sociedade como um todo. 
São estes cientistas alienados que ocupam espaço na mídia para 
divulgar vantagens de agrotóxicos que provocam alterações genéticas, 
envenenam as águas e comprometem o futuro de todos.

Os cientistas comprometidos com os avanços da sociedade, e não 
de pequena parte dela, devem ser valorizados por seu protagonismo e 
estimulados a colocar seu conhecimento técnico a serviço da maioria.

O trabalho de pesquisa alienado já foi usado em diversas ocasiões 
na história para produzir armas de guerra, tecnologia e instrumentos de 
destruição, apenas porque os cientistas eram deliberadamente mantidos 
afastados da política. Mais perigoso que um ignorante que não toma 
posição no embate político que existe a todo tempo em todos os lugares 
é um técnico de altíssima especialização que acredita na neutralidade 
de sua atividade de pesquisa. Esse último nem desconfia do poder que 
entrega aos donos do mundo ao fazer ciência em troca de um salário que 
o mantém vivo no circuito infinito de trabalho sob o capital.

Todos os setores que divulgam seus conhecimentos como se fossem 
verdades absolutas, sem que pudessem existir interpretações diferentes 
ou impactos diferentes, estão apenas fazendo um jogo de aparências. 
Muito dinheiro é usado para fazer parecer que determinado produto 
ou tecnologia é benéfica para todos igualmente. Toda parafernália de 
marketing, visual caro e outros apetrechos são utilizados para confundir a 
mente da população de maneira que ela não consiga enxergar a essência 
da coisa, mas apenas a aparência. A constante mudança de expressões 
para designar exatamente a mesma coisa (como, por exemplo, a tentativa 
desesperada e articulada de mudar o termo “veneno” para “agrotóxico” 
anteriormente, e de “agrotóxico” para “fitossanitário” ou a campanha em 
torno do slogan “o agro é pop”) mostra nitidamente como os poderosos 
usam a aparência para tentar esconder a verdade.

Assim, para quebrar com a falácia de que pesquisadores de 
esquerda não teriam autoridade para tratar de assuntos importantes de 
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investigação científica é preciso, primeiro, entender que quem assume 
uma posição política (seja de que lado for) tem maior consciência de 
sua própria atividade do que quem acredita que é capaz de produzir 
ciência “neutra”. Segundo, é necessário ampliar a autoconfiança de que 
quem produz ciência comprometido com o povo trabalhador tem não só 
maior autoridade moral do que os cientistas inimigos do povo (o que é 
amplamente reconhecido), mas também maior autoridade TÉCNICA. 
Estreitar a comunicação entre todos os cientistas de todos os setores com 
a população e suas reais demandas é o caminho certo para desmistificar 
a ridícula assertiva de que só faz ciência quem não tem posição política.

A defesa e construção dos processos produtivos orgânicos e da 
agroecologia estão estabelecidos em bases populares e científicas.

A importância dos bioinsumos e a necessidade de consolidação de um 
marco legal

Enquanto a utilização da Química na agricultura se consolidou 
no século XX e ampliou-se com a revolução verde, a importância da 
Biologia foi por muitos anos relegada a um segundo plano. Adubos 
químicos e agrotóxicos foram alguns dos insumos químicos utilizados 
para o aumento da produtividade agrícola, o que causou consequências 
inegáveis à saúde e ao meio ambiente.

É necessário, apenas para registro, destacar que a origem desse 
debate entre Química e Biologia na agricultura é longa. Liebig, quando 
formulou sua teoria que deu suporte a toda adubação química, ainda no 
século XIX, afirmou que o “solo era apenas um suporte físico para as 
plantas”. Suprindo as plantas de minerais a produtividade aumentaria e 
as colheitas seriam abundantes, inclusive acabando com a fome, que foi 
uma das fake news da revolução verde.

No mesmo período, contudo, Pasteur descobriu o processo de 
fermentação com sua biologia. Liebig sustentou que a fermentação 
era um processo químico, enquanto Pasteur um processo biológico. 
Apesar de a história ter mostrado a importância da biologia em diversos 
processos da vida, na agricultura prevaleceram as teses de Liebig, e por 
décadas difundiu-se nas escolas de agronomia a importância da química 
relacionadas à fertilidade dos solos e controle fitossanitário. Essas teses 
favoreceram muito a expansão da indústria de fertilizantes e agrotóxicos.

Por outro lado, mesmo com todo o processo conservador da 
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revolução verde e, posteriormente, a produção de commodities para a 
exportação do agronegócio, muitos agricultores e agricultoras familiares 
continuaram a utilizar-se de técnicas milenares, estabelecidas por 
processos acumulados por séculos de experimentação, que valorizaram 
a biologia na produção agropecuária. Nesse processo é que devemos 
considerar os Bioinsumos.

Os Bioinsumos, apenas para facilitar o entendimento, podem 
ser considerados insumos de origem biológica utilizados nos 
sistemas agrícola e animal. Estão principalmente relacionados aos 
biofertilizantes e caldas, mas não somente estes. Compostos orgânicos, 
caldas, biofertilizantes, pós de rocha, sementes crioulas, homeopatia, 
fitoterapia, adubação verde, entre tantas outras técnicas e processos, 
são Bioinsumos.

Nos anos 1980, com o processo de redemocratização do Brasil, o uso 
dos Bioinsumos passou a ser mais difundido, sendo apresentado como 
uma alternativa ao modelo agrícola da revolução verde. O debate ganhou 
força entre os movimentos sociais e muitas agricultoras e agricultores 
familiares passaram a produzir e utilizar os Bioinsumos em seus 
territórios. Da mesma forma, destacamos que muitos pesquisadores, 
professores e cientistas como Ana Primavesi, Sebastião Pinheiro, entre 
tantos, deram suporte científico e técnico, ao uso de técnicas e processos 
dos Bioinsumos. Agricultores familiares, camponeses, assentados da 
reforma agrária e povos e comunidades tradicionais, durante décadas, 
ou até séculos, produziram e produzem Bioinsumos em seus territórios e 
em suas organizações e movimentos sociais, preservando e melhorando 
o solo, a água, o ar, a vida.

Não houve, no entanto, a construção de políticas públicas que 
viessem ao encontro dos processos em ação entre agricultores e 
agricultoras familiares, ou entre os cientistas que há décadas pesquisam 
sobre os Bioinsumos. Em 2015, no entanto, a Comissão Nacional de 
Agroecologia e Produção Orgânica (CNAPO), na elaboração do segundo 
Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO), propôs 
a elaboração de um Programa Nacional de Bioinsumos. Mas, com 
a extinção da CNAPO, a partir de 2019, as discussões ocorreram na 
Câmara Temática de Agricultura Orgânica (CTAO), do MAPA. E o debate 
levado a cabo nessas instâncias é essencial para a consolidação de um 
marco legal em torno dos Bioinsumos.
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Não existe, até então, uma referência em lei sobre os Bioinsumos, 
utilizando este termo especificamente. A legislação trata de termos 
como produtos biológicos, agentes biológicos, agentes microbiológicos, 
fertilizantes, entre outros. A partir do Decreto do Programa Nacional de 
Bioinsumos, surge o termo na legislação em um conceito complexo e 
abrangente, em uma primeira definição normativa.

[...] considera-se bioinsumo o produto, o processo ou a tecnologia 
de origem vegetal, animal ou microbiana, destinado ao uso na 
produção, no armazenamento e no beneficiamento de produtos 
agropecuários, nos sistemas de produção aquáticos ou de 
florestas plantadas, que interfiram positivamente no crescimento, 
no desenvolvimento e no mecanismo de resposta de animais, 
de plantas, de microrganismos e de substâncias derivadas e 
que interajam com os produtos e os processos físico-químicos e 
biológicos (Brasil, 2020).

A definição é complexa porque trata de produtos, tecnologias e 
processos, possibilitando uma diversidade de interpretações e categorias. 
Abrangente, pois necessariamente aspectos não apenas relacionados à 
legislação de agrotóxicos e produção orgânica devem ser analisados em 
relação aos Bioinsumos. É necessário que a legislação da Agricultura 
Familiar e Fertilizantes, entre outras, sejam levadas em consideração na 
construção do marco legal dos Bioinsumos. Atualmente não existe uma 
legislação sobre uma Política Nacional de Bioinsumos, ou uma política 
específica voltada para a agricultura familiar, camponesa, assentados da 
reforma agrária e povos e comunidades tradicionais.

Considerando o contexto de debate da PNARA, ao mesmo tempo em 
que entendemos importante o fortalecimento da produção agroecológica 
e orgânica, considera-se imprescindível a garantia do direito à produção 
de bioinsumos pela agricultura familiar, camponesa, por assentados 
da reforma agrária e povos e comunidades tradicionais. Para tanto, é 
essencial a consolidação de um marco legal que regule os Bioinsumos, 
levando em consideração os processos já estabelecidos nos territórios.

Para fins de registro, como referência para a agricultura orgânica, 
temos: microbiológicos; feromônios; agentes biológicos de controle; 
pós-de-rocha-dióxido de silício; algas; homeopáticos; bioisca; extratos 
vegetais; entre outros. Assim como tem-se biofertilizantes, compostos, 
inoculantes, fertilizantes orgânicos, em outras legislações. 
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O Brasil está diante do abismo. Empurrando-o para a queda livre 
estão as injustas reformas trabalhista e previdenciária; o fechamento 
de Grupos de Trabalho, Comissões e Conselhos, como o CONSEA; 
sucateamento das instituições públicas de ensino — do fundamental, 
passando pelo superior à pós-graduação; subfinanciamento da 
ciência brasileira e do SUS; estímulo da reprimarização da economia, 
por meio dos excessivos aportes financeiros e benefícios fiscais para 
a produção de commodities agrícolas e minerais que degradam a 
natureza e levam à morte trabalhadoras e trabalhadores e os povos e 
as comunidades tradicionais. 

A atual conjuntura apresenta outros vetores e nos empurra 
para uma crise humanitária e sanitária sem precedentes na história 
contemporânea brasileira — e dentre as piores também em escala 
mundial. Um dos eixos da necropolítica do atual governo brasileiro, 
é infodemia de fake news sobre modos de prevenção da pandemia de 
Covid-19 inseguros e ineficazes juntamente com a manada de ativistas 
digitais que ameaçam a democracia; assediam e violentam cientistas, 
profissionais de saúde, da educação, movimentos sociais, povos e 
comunidades tradicionais; praticam misoginia, racismo e fascismo.

Reforçando essa narrativa, recentemente foram relatados por 
comunidades de norte a sul do Brasil, casos de pulverização intencional 
de agrotóxicos realizada por aeronaves agrícolas sobre áreas habitadas. 
Práticas que poderiam ser caracterizadas como uma guerra química 
para destruir experiências agroecológicas e famílias que lutam pelo 
direito à terra, para plantar comida. 

Mas existe o outro lado, que ainda impede a queda livre e constrói 
asas. Onde estão a ciência brasileira comprometida com a vida e com 
a sobrevivência das populações mais vulnerabilizadas; profissionais 
da área da saúde, da educação, fiscais ambientais e sanitários; 
membros garantistas do judiciário; jornalistas comprometidos com a 
realidade; organizações da sociedade civil; agricultoras e agricultores 
familiares, e outras(os) tantas(os) trabalhadoras e trabalhadores, que 
apesar de essenciais, cumprem a jornada sem recursos mínimos de 
proteção contra a pandemia, que lotam transportes públicos e depois 
as Unidades de Terapia Intensiva (UTI), sem direitos, sem vacina, sem 
saúde, sem comida.
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As últimas décadas de lutas pela comida sem veneno, pelo direito 
à terra — ainda que não tenham imaginado a atual conjuntura — já 
alertavam para a importância de uma rediscussão do modelo de produção 
agrícola que vinha sendo adotado. Apontando para a necessidade de 
consumir alimentos saudáveis que por si só já previne doenças crônicas, 
ao mesmo tempo que não carregam agrotóxicos, adubos químicos e 
transgênicos que estão associados à formação de neoplasias, doenças 
neurológicas, disfunções hormonais e comprometimento das funções 
imunológicas. Indicando também a importância de promover o acesso à 
terra para milhares de famílias, mediante a implementação de políticas 
públicas robustas e permanentes. Isso não somente para garantir a 
maior disponibilidade e diversidade de alimentos, mas também para 
contribuir com a manutenção digna da população no campo e tornar os 
espaços urbanos menos inchados.

Infelizmente, a problemática dos agrotóxicos e todas suas 
interrelações com a conjuntura da pandemia de Covid-19 pode ser 
agravada. O Pacote do Veneno (PL n.º 6.299/2002), certamente nos 
arremessará para um abismo socioecossanitário sem precedentes. 
Mais venenos, cada vez mais tóxicos, com consequências ainda mais 
ocultadas pelo desmonte dos órgãos de saúde e das instâncias de 
controle social.

Esse livro reuniu e analisou em um único documento o sólido 
consenso técnico e científico embasado em 26 notas de sociedades 
científicas, órgãos técnicos, entidades da gestão estadual e municipal do 
SUS, órgãos do poder judiciário, órgãos de controle social, organizações 
da sociedade civil e até de Relatores Especiais da ONU contra o Pacote 
do Veneno que a bancada ruralista e o governo Bolsonaro querem que 
seja aprovado pelo Congresso Nacional.

O Pacote do Veneno visa destruir o arcabouço regulatório de 
agrotóxicos no Brasil, que com todas as suas limitações, garantiu o olhar 
da saúde, ambiente e agricultura numa perspectiva que valorizasse 
as salvaguardas de cada área. O Pacote do Veneno irá concentrar 
no Ministério da Agricultura — historicamente mais permeável aos 
interesses das indústrias de agrotóxicos — as principais decisões sobre 
o registro desses venenos no Brasil.

Entretanto, num movimento dialético, esse Dossiê apresenta 
políticas para o futuro. A Política Nacional de Redução dos Agrotóxicos 
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(PNARA) que também aguarda para ser votada no Plenário da Câmara 
Federal — é a antítese do Pacote do Veneno. 

Enquanto o Pacote do Veneno em nome do moderno e do suposto 
progresso irá amplificar a contaminação de ecossistemas e pessoas, 
a PNARA indica caminhos claros para o fomento a um outro modelo 
de agricultura por meio de políticas públicas que respeitem nossa 
biodiversidade e não ameacem a vida de milhares de trabalhadoras, 
trabalhadores, povos e comunidades tradicionais. O Dossiê analisa e 
desmistifica por meio de sólidas evidências científicas as críticas de 
que a agroecologia não é capaz de alimentar a população de forma 
eficiente e segura.

Esse Dossiê, conjuntamente com diversas outras ações, reações e 
resistências da Associação Brasileira de Saúde Coletiva, da Articulação 
Nacional de Agroecologia, da Associação Brasileira de Agroecologia, 
da Campanha Contra os Agrotóxicos e Pela Vida e de tantas outras 
entidades e movimentos, se volta em última análise à garantia de 
direitos fundamentais e para o único caminho possível de sobrevivência 
— a produção de alimentos sem veneno. Novamente, é um grito contra 
o silêncio por meio da reunião de dados científicos, técnicos e políticos 
e um chamado para a ação. É como escreveu o poeta Pedro Tierra 
(1996): “O sonho vale uma vida? Não sei. Mas aprendi da escassa vida 
que gastei: a morte não sonha”. É preciso darmos um grito: por uma 
agricultura sem venenos, com justiça social e que gere saúde.
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A publicação do “Dossiê contra o Pacote do Veneno e em defesa da 
Vida” ocorre num momento extremamente oportuno. Pela primeira vez 
na história conhecida, a Mãe Terra está movendo através da Covid-19 
um contra-ataque à Humanidade. Trata-se de uma reação à incessante 
e sistemática agressão que nosso sistema de produção (o capitalismo) e 
sua expressão política (neoliberalismo) vem já há séculos perpetrando. 
Os problemas apontados pelo Dossiê em tela têm a ver diretamente 
com o drama vivido pela inteira Humanidade. Observe-se que a 
Covid-19 afetou somente o planeta e os humanos e poupou os demais 
seres especialmente os de nossa estimação como gatos e cachorros.

Tal fato encerra um sinal claro que deve ser corretamente 
interpretado: a forma como estamos habitando a Casa Comum, 
saturando-a de agrotóxicos, poluindo os ares, envenenando os solos, 
contaminando as águas, destruindo os trabalhadores anônimos do 
sub-solo, os microorganismos e outros elementos letais, além da 
superexploração de todos os ecossistemas, pondo em risco as bases 
fisico-químicas-ecológicas que sustentam a vida, não pode mais ser 
levada avante. 

Ou mudamos ou ela poderá nos enviar outros vírus ainda mais 
letais, eventualmente, como aventam alguns epidemiólogos, O Next 
Big One, vale dizer “Aquele Grande” vírus contra o qual não haveria 
nenhuma vacina eficaz. Inatacável, tal vírus poderia produzir um 
Armagedom ecológico-social, capaz de exterminar milhões e milhões 
de seres humanos.

Se bem repararmos, sobre a Covid-19 caiu um meteoro rasante 
que abalou seus mantras: o lucro em primeiro lugar, a concorrência 
como o seu motor, a acumulação individual ou corporativa, a pilhagem 
desenfreada dos bens e serviços naturais, o desperdício, a deflorestação 
em função do agronegócio, das várias monoculturas e da criação de 
gado, um Estado mínimo para favorecer a privatização de bens públicos, 
o mercado acima da sociedade. Se tivéssemos seguido tais mantras a 
grande maioria dos pobres e destituídos dificilmente sobreviveria.

O que nos está salvando são os valores ausentes ou socialmente 
invisíveis no sistema que é a centralidade da vida, a cooperação, a 
interdependência entre todos, a solidariedade e o cuidado de uns para 
com os outros e da natureza. Para o sistema imperante vale mais o 
lucro que a vida, mais exploração da natureza que seu cuidado.
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Os que vivem da monocultura, do agronegócio com a utilização 
massiva de agrotóxicos, sustentados por suas bancadas parlamentares 
e favorecidas por Projetos de Lei leoninos revelam-se como o Satã da 
Terra e não o anjo bom que protege e cuida. Fazem-se responsáveis 
pelos 2.009 pesticidas liberados entre 2015 e 2020 sendo que mais 
da metade, o foram no tempo do atual governo. A devastação da 
biodiversidade e a degradação dos solos, o número de doenças 
graves, o número significativo de suicídios por causa dos inseticidas 
organofosforados que afetam o sistema nervoso central é incalculável. 
Só de glifosato que contamina as águas potáveis foram lançados ao 
solo cerca de 200 milhões de litros.

O grande mérito do Dossiê contra o Veneno da Morte e em defesa 
da Vida foi ter refutado ponto por ponto as alegações da falsa ciência dos 
representantes parlamentares e de seus técnicos. Os pesquisadores 
não lhes deixaram sequer uma brecha de razão. 

Mas não ficaram apenas na refutação cerrada. Apresentaram as 
alternativas que estão em curso com formas de produção agroecológica 
e orgânica tão produtivas que, largamente difundidas, poderiam 
alimentar toda a humanidade com alimentos saudáveis. Já são cerca 
de 2,4 milhões de famílias que praticam tal agricultura orgânica e 
agroecológica, muitas vezes, consorciadas com a própria floresta, o que 
dispensa a utilização de pesticidas. Fazem-no não apenas no sentido de 
uma produção nutricional saudável, mas com respeito ao alcance e aos 
limites dos diversos biomas e criando condições dignas de trabalho e 
de vida para todos os envolvidos. Aqui se aponta um caminho para o 
futuro, pois não poderemos jamais retroceder à fase anterior por suas 
demasiadas taxas de iniquidade social e ecológica.

No dia 3 de junho do corrente ano o Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (Pnuma) lançou um relatório com graves 
advertências. Refere-se a um Alerta Vermelho com referência à única 
Terra que temos, submetida a uma escalada de destruição promovida 
pelo capitalismo. Alerta para o aquecimento global que caminha para 
3,2 graus Celcius acima dos níveis pré-industriais. 

A comunidade científica norte-americana, já há dois anos, alertou 
para um eventual “salto abrupto” do clima que pode ocorrer nos 
próximos tempos. Afirmam que sob tal temperatura, a grande maioria 
das formas de vida conhecidas, desapareciam e a humanidade seria 
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fortemente diminuída. Eis a razão que levou o Papa Francisco a dizer 
na Fratelli tutti: “ou nos salvamos todos ou ninguém se salva” (n.32).

Não estou promovendo um alarme apocalíptico, mas me apoio 
naquilo que o mesmo Papa Francisco afirmou na Laudato Sì: “As 
previsões catastróficas não se podem olhar com desprezo e ironia. 
O ritmo do consumo, do desperdício e das alterações do ambiente 
superou de tal maneira as possibilidades do planeta, que o estilo de 
vida insustentável só pode desembocar em catástrofes” (n. 161).

É muito baixa a consciência na humanidade e mesmo nos chefes de 
estado acerca dos graves riscos que pesam sobre nosso destino. Ele é 
totalmente ausente naqueles que o Dossiê acusa como os devastadores 
da natureza, os desflorestadores e contaminadores do meio ambiente 
em função da acumulação sem limites. Por onde se assentam deixam 
os sinais da devastação das riquezas naturais que os andinos do “bien 
vivir y convivir” chamam de “bondades da natureza”.

Não obstante esse cenário sombrio, agravado pela paixão de 
milhões da humanidade afetados ou ameaçados pela Covid-19 
alimentamos a esperança de que o Deus da vida terá misericórdia para 
com seus filhos e filhas. Sustenta-nos as palavras da Revelação que 
nos asseguram que “Deus é o apaixonado amante da vida” (Sab 11,26). 
Seguramente, não permitirá que nós humanos desapareçamos, por 
causa de nossa falta de cuidado, da face da Terra. Algo nosso, de nossa 
Humanidade, já está eternizado na santa humanidade de nosso irmão 
e Senhor, Jesus Cristo ressuscitado e inserido no coração da Trindade.

Agradeço e louvo a coragem dos promotores desse convincente 
Dossiê: denunciaram e anunciaram. Não se acovardaram nem se 
omitiram. Quem se omite e se acovarda diante do lobo do agronegócio 
e dos que destroem as riquezas naturais, em nome do vil dinheiro, 
condenam as ovelhas e levam o povo ao matadouro. Mas a razão 
sensata, os movimentos sociais e principalmente a “Campanha 
Permanente contra os Agrotóxicos e pela Vida” não o permitirá.

Leonardo Boff, teólogo, filósofo, escritor e membro da Iniciativa 
Internacional da Carta da Terra.
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DO OBJETO

Considerando a revisão do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 
05 do MS, de 03/10/2017, que define os procedimentos para o controle e 
a vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade, antiga Portaria MS/GM 2914/2011, o GT de Agrotóxicos da 
Fiocruz, vinculado à Vice Presidência de Ambiente, Atenção e Promoção 
da Saúde (VPAAPS), destaca algumas considerações relacionadas ao 
Tema II – Padrão de Potabilidade e Planos de Amostragem, Substâncias 
Químicas – Agrotóxicos, Substâncias não contempladas na PRC nº 
05/2017 e selecionadas para avaliação.

Os agrotóxicos constituem um dos parâmetros de avaliação e controle 
da potabilidade da água para consumo humano e seu monitoramento 
é importante para a população brasileira, dada a toxicidade intrínseca 
dessas substâncias e os grandes volumes comercializados e utilizados 
no Brasil.

DAS RECOMENDAÇÕES PARA APRIMORAMENTO

Embora a reavaliação da portaria seja uma iniciativa importante, 
tanto os critérios definidos para seleção dos ingredientes ativos (IA) de 
agrotóxicos quanto os limites estabelecidos para seu monitoramento 
apresentam uma série de fragilidades e ausências, que, em última 
instância, ameaçam a vida das populações expostas.

Por essa razão, recomenda-se a adoção de um conjunto de medidas 
com a finalidade de aumentar a segurança da população exposta, 
organizadas em três (3) conjuntos de iniciativas, detalhadas a seguir:

1)	 Inclusão de agrotóxicos na lista dos prioritários para avaliação 
da potabilidade;

2)	 Redefinição do número de IA e das concentrações máximas 
permitidas por amostra;

3)	 Ações a serem desenvolvidas em caso de não conformidade e 
recomendações para as concessionárias;

4)	 Inclusão de agrotóxicos na lista dos prioritários para avaliação 
da potabilidade.

A análise feita pelo Ministério da Saúde (MS) considerou inicialmente 
231 agrotóxicos, apesar de no Brasil o número de ativos autorizados 
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ser superior a 500. A matriz de risco elaborada selecionou alguns 
agrotóxicos, dos quais oito (8) já constavam na PRC nº 05/2017. Entre os 
critérios de seleção foram observados aqueles com uso proibido, os mais 
elegíveis pela dinâmica ambiental, e valores de ingesta diária tolerável 
estabelecidos, sendo ao final considerados 17 analitos, que representam 
15 novos parâmetros, uma vez que os parâmetros podem ser a soma 
de metabólitos ou isômeros. Foram excluídos três (3) parâmetros 
(parationa metílica, permetrina e pendimetalina). Ao final, foram 
selecionados 39 parâmetros de agrotóxicos para serem monitorados 
pelas concessionárias de abastecimento, pelas vigilâncias, sejam elas 
viabilizadas pelos estados ou pelo MS, por meio do Programa Vigiágua.

Foram considerados os seguintes critérios para inclusão de 
agrotóxicos: i) estar na PC nº 05/2017; ii) estar incluído em três 
diretrizes internacionais e ter sido apontado por elas; iii) apresentar 
comercialização relevante no país. Embora o número de IA tenha 
aumentado em comparação à portaria anterior, muitas substâncias que 
deveriam compor a lista de analitos a serem monitorados não foram 
inclusos. Diante dessa limitação, recomenda-se:

a)	 Incluir na lista dos agrotóxicos considerados para avaliação 
da potabilidade os proibidos, banidos ou em descontinuidade em seus 
países de origem ou em ao menos outros três países em decorrência de 
seus impactos negativos para a saúde humana ou para o ambiente e que 
ainda tenham uso autorizado no Brasil.

b)	 Incluir na lista dos agrotóxicos considerados para avaliação da 
potabilidade os que possuem uma dinâmica ambiental favorável para 
sua ocorrência na água.

c)	 Incluir na lista de prioritários para o monitoramento os 
agrotóxicos mais frequentemente encontrados nas análises Vigiágua. 
Vários piretroides vêm sendo detectados em amostras da vigilância, 
embora não apareçam claramente nos resultados da análise por 
não estarem cadastrados no sistema de gerenciamento de amostras 
laboratoriais, utilizado delas vigilâncias em saúde. Nos anos de 2018 e 
2019 os mais identificados foram: aletrina, ametrina, bifentrina, cialotrina, 
cifenotrina, ciflutrina, cipermetrina, d-aletrina, fenotrina, fenpropatrina, 
imiprotrina e permetrina. Dentre esses, apenas a ametrina está sendo 
incluída na revisão, e a permetrina está sendo excluída. Recomenda-se 
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que os IA mais frequentemente detectados sejam incluídos na revisão da 
portaria, em função da elevada frequência de detecção.

d)	 Incluir na lista de prioritários para o monitoramento os agrotóxicos 
mais utilizados nos estados e considerar as suas especificidades. 
Apesar de os estados terem autonomia para criar leis mais restritivas 
que atendam às necessidades de seus territórios, o MS deve adotar 
padrões mais protetivos. Os dados fornecidos pelas vigilâncias estaduais 
demonstram uma grande diversidade de agrotóxicos utilizados, e alguns 
são indicados para monitoramento por ao menos três estados diferentes, 
como: abamectina, acefato, acetamiprido, ametrina, azoxistrobina, beta-
ciflutrina, bifentrina, buprofezina, captan, carbendazim, carbossulfan, 
cipermetrina, ciproconazol, clomazona, clorotalonil, deltametrina, 
difenoconazol, dimetoato, epoxiconazol, fipronil, imidacloprida, lambda-
cialotrina, metomil, paraquate, picloram, piraclostrobina, tebuconazol, 
tiametoxan, tiofonato metílico, trifloxistrobina. Desses, clorotalonil, 
tiametoxan, picloram, abamectina, azoxistrobina, metomil, epoxiconazol, 
ciproconazol, ametrina, fipronil foram inseridos na revisão da portaria, e 
o carbendazim e tebuconazol já estavam listados.

e)	 Incluir na lista de prioritários para o monitoramento os 
neonicotinoides, em função de seu elevado impacto ambiental, 
particularmente para polinizadores e, consequentemente, para a 
saúde humana. Os neonicotinoides constituem um problema para os 
ecossistemas no mundo todo, tendo sido banidos em vários países.

f)	 Incluir na lista de prioritários para o monitoramento os IA de 
agrotóxicos de uso domissanitário, em ambientes hídricos, IA de uso 
não agrícola e preservantes de madeira. Além dos produtos de uso 
agrícola, ocorre no Brasil o uso disseminado, no campo e na cidade, 
de IA para o controle de vetores transmissores de doenças, tais como 
piriproxifeno, difluobenzuron, espinosade, tribtomofenos, arseniato de 
cobre, sulfuramida, fluridona e outros.

g)	 Manter na lista dos IA definidos para monitoramento pela 
portaria os agrotóxicos parationa metílica, pendimetalina, permetrina, 
que constavam na PRC nº 05/2017. Destaca-se que a parationa metílica, 
apesar de não ter uso autorizado no Brasil desde dezembro de 2015, é 
classificada como extremamente tóxica (classe 1). Tanto esse IA quanto 
a permetrina são proibidos na União Europeia.
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2) Redefinição do número de IA e das concentrações máximas 
permitidas por amostra

Segundo a portaria, para os agrotóxicos que compõem a listagem 
final dos IA a serem monitorados, foram definidos valores máximos 
permitidos (VMP) de resíduos, a partir da equação preconizada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS) . Contudo, o cálculo não seguiu 
um padrão semelhante para todos os IA, não sendo apresentada pelo 
MS justificativa técnica para tal variação. Embora o VMP sugerido na 
revisão da portaria (µg/L) tenha sido calculado a partir do menor NOAEL  
revisado nas diretrizes internacionais, o fator de segurança interespécie 
variou entre 100 e 1000, sem que fosse apresentada justificativa técnica 
para tal variação. Outra questão é relevante é que uma descrição geral 
do estudo que levou ao cálculo do NOAEL não foi disponibilizada como 
espécie estudada, via de exposição, desfechos toxicológicos observados, 
sendo fundamental que essas informações sejam fornecidas pelo MS.

Contrariando a recomendação da OMS, que adota na equação para 
cálculo do VMP o fator de alocação de 0,1, assumindo que 10% da IDA 
vem da água, foi utilizado o fator de alocação de 0,2, permitindo que os 
valores definidos no cálculo sejam menos restritivos. Também não foi 
adotado o mesmo peso corpóreo para cada VMP, não sendo apresentada 
justificativa para tal variação.

Ainda, considerando a possibilidade da interação entre os 
agrotóxicos, provocando efeitos aditivos, sinérgicos, a manifestação de 
efeitos tóxicos de forma não linear, ou seja, não proporcional as doses, e 
a vulnerabilidade diferenciada dos expostos, recomenda-se a adoção de 
medidas mais protetivas para o ambiente e para as populações que as 
apresentadas na portaria. Diante disso, recomenda-se:

h)	 Adotar os limites definidos na Comunidade Europeia para 
agrotóxicos em água. A União Europeia, por meio da Diretriz 2015/1787, 
de 06/10/2015, que alterou a Diretriz 98/82/CE, determina que a 
concentração de nenhum agrotóxico pode ultrapassar 0,1 μgL-1 e a soma 
de todos os agrotóxicos em uma mesma amostra não pode ultrapassar 
0,5 μgL-1. Os agrotóxicos aldrin, dieldrin, heptacloro e heptacloro epóxido 
não podem ultrapassar 0,03 μgL-1.

i)	 Definir um limite máximo de ingredientes ativos possíveis em 
uma única amostra. A exposição simultânea a vários agrotóxicos pode 
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resultar em efeitos sinérgicos, aditivos, antagônicos, sendo impossível 
reproduzir em laboratório, por meio do modelo dose-resposta, os efeitos 
que a população poderá desenvolver. Contudo, o Brasil não adota um limite 
considerando o total de agrotóxicos presentes em uma única amostra. 
Recomenda-se a adoção do padrão europeu, onde a soma de todos os 
agrotóxicos numa mesma amostra não pode ultrapassar 0,5 μgL-1, bem 
como a adoção de um limite máximo de ingredientes ativos presentes 
na água para consumo humano, prevendo medidas de vigilância e 
responsabilização dos prestadores de serviço de abastecimento de água.

Se por algum motivo a recomendação mais restritiva, adotada pela 
União Europeia, não seja adotada pelo MS, recomenda-se ao menos 
que os VMP sejam redefinidos, seguindo as recomendações da OMS e 
considerando a necessidade de adotar um padrão único para os cálculos, 
seguindo as seguintes recomendações:

j)	 Definir VMP de acordo com fatores que configuram maior 
precaução, mediante o uso de menor fator de alocação e maior fator de 
incerteza. O VMP deve ser calculado a partir do menor NOAEL revisado 
nas diretrizes internacionais, adotando o fator de segurança interespécie 
mais conservador para todos os agrotóxicos monitorados (1000, , 
sendo fator de 10 para variação interespécie, fator de 10 para variação 
intraespécie e fator de 10 para severidade do efeito ou adequação do 
estudo), e o fator de alocação de 0,1 (assumindo que 10% da IDA vem 
da água, conforme recomendação da OMS), considerando um consumo 
de água de 2L por dia e peso corpóreo de adulto de 60 kg. Ressalta-se 
que crianças são mais vulneráveis, pois apresentam metade do peso 
corpóreo e o cálculo do VMP médio não faz essa distinção. É necessário 
que os valores máximos permitidos sejam mais protetivos para este 
grupo, pois nesta etapa do desenvolvimento os danos podem ser graves 
e potencialmente irreversíveis.

k)	 Considerando os valores estabelecidos na portaria anterior, não 
permitir o aumento do VMP para nenhum agrotóxico. Ressalta-se que o 
aumento de limites para agrotóxicos, como aqueles proibidos na União 
Europeia, pode estimular seu uso no Brasil, impactando negativamente 
a saúde humana, bem como a ambiental. Na atual portaria, observou-se 
o aumento dos VMP para os IA atrazina, metamidofós e trifluralina, que 
devem ser reduzidos considerando os parâmetros aqui apontados.

l)	 A portaria deve informar que a presença de agrotóxicos em água 
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dentro dos parâmetros estabelecidos na portaria não deve ser entendida 
em hipótese alguma como indicativo de segurança ou ausência de risco; 
representa meramente o estabelecimento de padrões necessários para 
o monitoramento e a organização das ações voltadas a proteção das 
populações expostas, buscando reduzir o risco do desenvolvimento de 
problemas de saúde e de impactos aos ecossistemas.

3) Ações a serem desenvolvidas em caso de não conformidade e 
recomendações para as concessionárias

A detecção de agrotóxicos em água, em qualquer concentração, 
estejam eles listados na portaria ou não, indica risco para a população 
exposta e para o ambiente.

Os parâmetros estabelecidos servem para indicar a conformidade 
ou a não conformidade da mostra. Em qualquer caso em que haja 
detecção de agrotóxicos as amostras deverão ser consideradas não 
conformes, devendo ser recomendadas na portaria um conjunto de ações 
de vigilância, de acordo com grau de NÃO CONFORMIDADE detectada, 
conforme as seguintes recomendações:

m)	 Classificação da presença de agrotóxicos segundo três (3) níveis 
de alerta (AMOSTRAS NÃO CONFORMES):

•	 Nível 1 – ALERTA – Detecção de agrotóxicos ABAIXO da 
concentração/valor máximo permitido na portaria e abaixo do limite 
de quantificação (LQ) porém acima do limite de detecção (LD). Para 
esse nível, considera-se que a simples presença de agrotóxicos, 
ainda que não seja possível quantificar, indica NÃO CONFORMIDADE 
da amostra, INDEPENDENTE de o agrotóxico estar ou não listado 
na portaria, uma vez que a concentração esperada para qualquer 
agrotóxico em água é ZERO.

•	 Nível 2 – PERIGO – Detecção de agrotóxicos ABAIXO da 
concentração/valor máximo permitido na portaria, mas em níveis 
quantificáveis, acima do LQ do método.

•	 Nível 3 – EMERGÊNCIA – Detecção de agrotóxicos ACIMA 
da concentração/valor máximo permitido na portaria: a presença 
de agrotóxicos, individualmente ou considerando o somatório das 
substâncias detectadas.
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n)	 Determinação de um conjunto de ações de vigilância, de acordo 
com o nível de NÃO CONFORMIDADE detectado:

•	 Nível 1 – ALERTA:
- Compete às concessionárias: i) aumentar a frequência de 

análises de resíduos de agrotóxicos em água, realizando análises 
quadrimestralmente, até que a situação seja normalizada; ii) investir em 
medidas para reduzir os níveis de resíduos detectados na água, sejam 
elas baseadas em métodos físicos, químicos e ou biológicos; iii) divulgar 
de forma ampla, clara e transparente para a sociedade a presença de 
resíduos de agrotóxicos em água nas análises realizadas, identificando 
claramente as substâncias detectadas.

- Compete às Secretarias Municipais de Saúde, em articulação 
com as concessionárias, com as Secretarias Estaduais e outros setores: 
i) notificar as concessionárias quanto as não conformidades, para que 
tomem providências cabíveis; ii) realizar ações de vigilância, orientadas 
pela Vigilância do município, para identificar as potenciais fontes de 
contaminação, os agrotóxicos de uso agrícola e não agrícola utilizados, 
bem como suas formas de uso; iii) realizar ações intersetoriais voltadas 
a educação e formação de produtores/trabalhadores que fazem uso de 
agrotóxicos no território, com o objetivo de reduzir o uso desses agentes; 
iv) realizar ações intersetoriais para promover estratégias de transição 
agroecológica para produção e certificação orgânica de alimentos.

•	 Nível 2 – PERIGO:
- Compete às concessionárias: i) aumentar a frequência de 

análises de resíduos de agrotóxicos em água, realizando análises 
trimestralmente, até que a situação seja normalizada; ii) investir em 
medidas para reduzir os níveis de resíduos detectados na água, sejam 
elas baseadas em métodos físicos, químicos e ou biológicos; iii) divulgar 
de forma ampla, clara e transparente para a sociedade a presença de 
resíduos de agrotóxicos em água nas análises realizadas, identificando 
claramente as substâncias detectadas, bem como os níveis dos resíduos 
detectados.

- Compete às Secretarias Municipais de Saúde, em articulação 
com as concessionárias, com as Secretarias Estaduais e outros setores: 
i) notificar as concessionárias quanto as não conformidades, para que 
tomem providências cabíveis; ii) realizar ações de vigilância, orientadas 
pela Vigilância do município, para identificar as potenciais fontes de 
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contaminação, os agrotóxicos de uso agrícola e não agrícola utilizados, 
bem como suas formas de uso; iii) realizar ações intersetoriais voltadas 
a educação e formação de produtores/trabalhadores que fazem uso de 
agrotóxicos no território, com o objetivo de reduzir o uso desses agentes; 
iv) realizar ações intersetoriais para promover estratégias de transição 
agroecológica para produção e certificação orgânica de alimentos.

•	 Nível 3 – EMERGÊNCIA:
- Compete às concessionárias: i) aumentar a frequência de análises 

de resíduos de agrotóxicos em água, realizando análises mensalmente, 
até que a situação de emergência seja resolvida; ii) investir em medidas 
para reduzir os níveis de resíduos detectados na água, sejam elas 
baseadas em métodos físicos, químicos e ou biológicos; iii) adotar 
medidas de redução do fornecimento de água até que os agrotóxicos não 
sejam mais detectados ou que os níveis de resíduos estejam abaixo da 
concentração/valor máximo permitido na portaria; iv) divulgar de forma 
ampla, clara e transparente para a sociedade a presença de resíduos de 
agrotóxicos em água nas análises realizadas, identificando claramente 
as substâncias detectadas, bem como os níveis dos resíduos detectados; 
v) acionar a sociedade e os setores de ambiente, recursos hídricos, 
agricultura, entre outros, para a elaboração de um plano de ação para 
reduzir a carga poluente de agrotóxicos nos mananciais.

- Compete às Secretarias Municipais de Saúde, em articulação 
com as concessionárias, com as Secretarias Estaduais e outros setores: 
i) notificar as concessionárias quanto as não conformidades, para que 
tomem providências cabíveis; ii) realizar ações de vigilância, orientadas 
pela Vigilância do município, para identificar as potenciais fontes de 
contaminação, os agrotóxicos de uso agrícola e não agrícola utilizados, 
bem como suas formas de uso; iii) realizar ações intersetoriais voltadas 
a educação e formação de produtores/trabalhadores que fazem uso 
de agrotóxicos no território, com o objetivo de reduzir o uso desses 
agentes; iv) realizar ações intersetoriais para promover estratégias 
de transição agroecológica para produção e certificação orgânica de 
alimentos; v) identificar populações potencialmente expostas no entorno 
dos mananciais em que houve a detecção das não conformidades e 
desenvolver ações de vigilância e de promoção da saúde e prevenção 
de agravos, bem como assistenciais quando necessário, voltadas a 
problemas de saúde potencialmente relacionados a exposição aos 
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agrotóxicos identificados nas análises; vi) notificar o Ministério Público da 
Unidade da Federação da qual o município faz parte, das inconformidades 
e das medidas adotadas.

o)	 Deixar mais claro para as concessionárias de abastecimento 
e para a sociedade os conceitos de limite de detecção (LD) e limite de 
quantificação (LQ), informando as três formas de lançamento no sistema, 
que devem ser: i) o valor numérico quando este for acima do LQ; ii) <LQ, 
quando o resultado for menor que LQ e maior que LD; iii) <LD, quando 
o resultado for menor que LD. Destaca-se que na versão atual da PRC 
nº 5/2017 a orientação sobre a forma de lançamento dos resultados no 
Siságua não é clara o suficiente, o que leva a erros na alimentação do 
sistema, sendo muito comum observar que LD e LQ são confundidos e, 
por vezes, tratados como sinônimos.

p)	 Nos casos em que os resultados verificados estiverem acima do 
limite máximo estabelecido, deve-se incluir órgãos ambientais, gestores 
de recursos hídricos, da área de alimentação e de uso e ocupação do 
solo, para a construção de medidas de intervenção.

q)	 Definir com clareza como serão cobradas e implementadas as 
providências necessárias diante dos casos de não conformidade, bem 
como quais serão os instrumentos de verificação, e qual o prazo para os 
Planos de Segurança da Água (PSA) serem implementados e aprimorados 
para que o gerenciamento ocorra e as anormalidades detectadas sejam 
sanadas. Esse plano de segurança, na etapa do abastecimento da água, 
deve priorizar a identificação das bacias que alimentam os mananciais, as 
culturas praticadas, os agrotóxicos utilizados por cultivos, e identificação 
dos agrotóxicos nas ações de monitoramento. A responsabilização deve 
ser pautada na fiscalização contínua das concessionárias e instrumentos 
de controle eficazes. A vigilância ambiental de cada Estado brasileiro 
deve pautar suas ações não apenas nos agrotóxicos indicados para 
monitoramento, como também na realidade de uso, culturas, volume 
utilizado, estimulando que em cada localidade sejam monitorados outros 
agrotóxicos, adicionalmente aos elencados na portaria, que tenham 
importância local. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando as recomendações expostas, recomenda-se a 
inclusão de agrotóxicos de diferentes grupos químicos na portaria, 
conforme critérios apresentados no presente documento. A listagem não 
é exaustiva e não impede que os estados indiquem outros parâmetros a 
serem monitorados, de acordo com a realidade de uso local.

O processo de exposição a agrotóxicos, particularmente as 
exposições crônicas, que ocorrem a baixas doses e durante um longo 
período de tempo, provoca efeitos adversos à saúde humana, afetando 
de forma mais grave os mais vulneráveis como gestantes, crianças e 
idosos, podendo afetar o sistema endócrino, neurológico, imunológico, 
respiratório, causar danos ao DNA, malformação congênita e levar ao 
desenvolvimento de cânceres, dentre outros efeitos. Para muitos desses 
danos, qualquer dose diferente de zero é suficiente para causar um 
dano, o que implica em afirmar que não existe uma dose de exposição 
que possa ser considerada segura.

A exposição a substâncias químicas como os agrotóxicos, tem 
reproduzido efeitos adversos com formatos de curva dose-efeito 
não lineares (curvas horméticas), não sendo possível, desta forma, 
estabelecer limites seguros de exposição. Dessa forma, as normas 
regulamentadoras não podem seguir a determinação de valores máximos 
permitidos considerando exposições uni-fatoriais, isoladas, minimizando 
o perigo de exposição a substâncias intrinsicamente nocivas à saúde.

Dessa forma, a definição de limites mais restritivos baseia-se no 
princípio da precaução, e em se tratando da regulação de substâncias 
sabidamente nocivas à saúde humana e ao ambiente, a adoção de medidas 
precaucionárias não deve ser postergada ou mesmo negligenciada.

Nesse sentido, reforçamos a importância de implementar as 
medidas dispostas no presente documento, destacando-se:

•	 Capacitar ass secretarias estaduais e municipais de saúde em 
relação às competências do Vigiagua e ao atendimento dos requisitos da 
Portaria de potabilidade de água;

•	 Garantir avaliações sistemáticas dos resultados gerados pelo 
prestador de serviço;

•	 Estruturar a rede de laboratórios de saúde pública e fortalecer 
atuação conjunta com as áreas de vigilância;
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•	 Acompanhar e fiscalizar as informações geradas pelas 
concessionárias de água;

•	 Atuar junto ao prestador de serviço quanto aos resultados não 
conformes, inconsistentes e falta de resultados;

•	 Fomentar a pesquisa e incentivar iniciativas relacionadas ao 
monitoramento e priorização de substâncias que podem causar danos à 
saúde;

•	 Estabelecer programas de monitoramento regional, com base 
no perfil dos agrotóxicos utilizados localmente.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2020.

Organização do documento: Ana Cristina Simões Rosa; Aline do 
Monte Gurgel; Karen Friedrich.

Revisão: Ana Cristina Simões Rosa; Aline do Monte Gurgel; André 
Campos Búrigo;  Fernando Ferreira Carneiro; Guilherme Franco Netto; 
Karen Friedrich; Lia Giraldo da Silva Augusto; Luis Cláudio Meirelles; 
Márcia da Silva Pereira
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“A publicação do Dossiê contra o Pacote do Veneno e em defesa da 
Vida ocorre num momento extremamente oportuno. Pela primeira vez 
na história conhecida, a Mãe Terra está movendo através da Covid-19 
um contra-ataque à Humanidade. Trata-se de uma reação à incessante 
e sistemática agressão que nosso sistema de produçã o (o capitalismo) e 
sua expressão política (neoliberalismo) vem já há séculos perpetrando.” 

Leonardo Boff

Realização:

Apoio:

Parceria:


